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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 55m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 665.245,15 2.943.365,70 0,003.516.110,73 92.500,12 9.220.076,98 15.935.350,33 59.724,587.871.081,76 17.224.620,977.987.548,33 17.317.121,09

3.516.110,732.943.365,70665.245,15PODER EXECUTIVO 92.500,120,00 9.220.076,98 15.935.350,33 7.987.548,33 7.871.081,76 59.724,58 17.224.620,97 17.317.121,09

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 1.820.247,19 0,001.820.247,19 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

1.820.247,191.820.247,190,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 665.245,15 4.763.612,89 0,005.336.357,92 92.500,12 9.220.076,98 59.724,587.871.081,76 17.224.620,9715.935.350,33 7.987.548,33 17.317.121,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 47m.
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS/CENTRO POP 902.360,82     902.360,82                86.903,22      86.903,22          73.228,91     73.228,91         40.366,87      40.366,87          46.536,35        815.457,60             

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00         5.000,00                    -                -                    -               -                    -                -                    -                  5.000,00                 
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00         6.500,00                    -                -                    -               -                    -                -                    -                  6.500,00                 
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00     111.653,00                6.314,82        6.314,82            6.314,82      6.314,82           -                -                    6.314,82          105.338,18             

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00     238.897,00                11.943,10      11.943,10          11.943,10     11.943,10         -                -                    11.943,10        226.953,90             
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00       24.500,00                  -                -                    -               -                    -                -                    -                  24.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00  2.900.000,00             462.000,00    462.000,00        231.000,00   231.000,00       231.000,00    231.000,00        231.000,00      2.438.000,00          
TOTAL GERAL 4.188.910,82  4.188.910,82             567.161,14    567.161,14        322.486,83   322.486,83       271.366,87    271.366,87        295.794,27      3.621.749,68          

                                                                                                                     Celso Luiz Pozzobom                                           Ivone Urbanski                                                Wanderléa Dantas Corrêa
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Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

R$ 1,00

mar/16 abr/16 mai/16 jun/16 jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 dez/16 jan/17 fev/17

Especificação 
    RECEITAS CORRENTES (I) 26.319.115,71 21.438.745,49 22.837.226,57 23.426.511,02 21.565.833,47 21.620.931,92 19.638.402,66 20.795.428,80 25.575.169,81 31.703.688,89 41.307.153,46 41.155.283,06 317.383.490,86
        Receita Tributária 5.477.204,67 4.207.653,84 4.311.162,88 4.809.405,75 5.369.444,51 4.753.175,42 4.263.909,68 4.110.155,37 4.352.489,10 5.484.523,34 11.449.442,22 12.979.774,54 71.568.341,32
            IPTU 1.803.613,00 872.012,66 918.815,44 934.588,83 927.929,25 924.045,19 796.960,63 824.346,15 747.557,35 786.330,38 6.908.474,88 8.170.533,00 24.615.206,76
            ISS 1.525.817,03 1.660.736,20 1.612.558,07 1.556.107,21 1.595.542,05 1.688.525,69 1.598.990,91 1.597.405,20 1.702.673,59 1.901.090,94 1.525.778,77 1.484.425,18 19.449.650,84
            ITBI 558.146,43 646.231,25 666.218,74 648.855,55 654.301,34 831.500,04 792.423,24 518.360,32 685.270,84 1.141.694,27 1.598.076,84 1.636.505,98 10.377.584,84
            IRRF 532.468,64 391.179,66 445.938,07 427.499,36 435.181,83 437.842,97 444.505,60 442.503,54 447.071,89 864.502,34 521.750,58 314.535,67 5.704.980,15
            Outras Receitas Tributárias 1.057.159,57 637.494,07 667.632,56 1.242.354,80 1.756.490,04 871.261,53 631.029,30 727.540,16 769.915,43 790.905,41 895.361,15 1.373.774,71 11.420.918,73
        Receita de Contribuições 1.143.128,92 1.293.909,05 1.195.977,32 1.342.441,62 1.207.558,79 1.142.817,15 1.188.744,72 1.164.566,73 1.203.144,03 1.722.730,90 1.767.313,16 1.074.217,66 15.446.550,05
        Receita Patrimonial 1.403.453,48 1.242.883,57 466.593,37 817.275,09 839.568,51 567.117,89 788.473,01 538.511,40 222.762,80 930.545,18 890.216,08 337.931,27 9.045.331,65
        Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Receita Industrial 42.099,44 61.847,67 42.152,89 62.546,56 33.504,73 27.763,24 46.035,19 46.652,05 62.544,45 59.092,43 45.883,60 38.764,71 568.886,96
        Receita de Serviços 163.438,66 177.760,06 169.350,60 156.689,13 211.367,46 175.016,65 143.059,14 145.882,66 198.130,09 199.340,36 156.082,45 134.405,81 2.030.523,07
        Transferências Correntes 17.634.690,68 14.151.335,37 16.299.964,91 15.690.460,03 13.546.515,67 14.424.996,97 12.691.445,08 14.017.438,52 18.997.508,89 22.845.062,17 30.763.418,40 22.182.831,97 213.245.668,66
            Cota-Parte do FPM 2.628.675,17 3.124.930,25 4.155.402,94 3.433.036,02 2.488.991,39 3.086.694,33 2.510.099,17 3.046.996,84 5.559.202,88 6.721.209,79 3.703.326,28 4.747.564,63 45.206.129,69
            Cota-Parte do ICMS 3.536.171,01 2.522.032,20 3.597.634,17 2.863.107,90 2.507.889,03 3.521.126,00 2.794.691,88 2.544.719,41 3.581.658,38 3.206.036,71 5.793.650,74 2.300.909,26 38.769.626,69
            Cota-Parte do IPVA 3.489.315,75 980.437,82 595.907,49 537.976,45 483.206,83 470.865,68 337.437,74 349.341,70 446.452,92 456.482,67 7.724.660,28 2.848.326,71 18.720.412,04
            Cota-Parte do ITR 142.814,82 9.792,29 4.784,66 2.465,49 3.631,66 2.577,29 53.981,26 702.725,70 258.634,48 254.158,63 393.325,85 18.482,43 1.847.374,56
            Transferências da LC 87/1996 22.940,28 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 22.940,17 23.415,41 23.415,41 276.232,63
            Transferências da LC 61/1989 39.034,79 40.053,00 45.483,40 27.064,71 36.773,39 37.159,17 40.691,51 43.008,81 44.947,58 47.819,90 47.648,69 52.394,52 502.079,47
            Transferências do FUNDEB 2.872.772,33 1.933.590,82 2.265.373,36 2.320.809,28 1.727.795,39 2.352.473,03 1.865.722,71 1.865.038,88 2.698.542,92 2.672.992,40 3.861.132,38 2.897.319,38 29.333.562,88
            Outras Transferências Correntes 4.902.966,53 5.517.558,82 5.612.438,72 6.483.060,01 6.275.287,81 4.931.161,30 5.065.880,64 5.442.667,01 6.385.129,56 9.463.421,90 9.216.258,77 9.294.419,63 78.590.250,70
        Outras Receitas Correntes 455.099,86 303.355,93 352.024,60 547.692,84 357.873,80 530.044,60 516.735,84 772.222,07 538.590,45 462.394,51 -3.765.202,45 4.407.357,10 5.478.189,15
    DEDUÇÕES (II) 3.586.415,30 2.766.582,55 2.332.199,01 2.491.857,40 2.265.964,58 2.304.081,11 2.235.332,26 2.213.324,30 2.545.057,63 3.946.586,38 8.058.784,79 8.635.093,12 43.381.278,43
        Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.503.166,85 1.370.063,35 591.286,40 1.058.057,20 1.100.796,02 819.326,51 1.026.881,84 814.895,73 505.808,31 1.691.973,54 1.536.253,65 2.986.563,25 15.005.072,65

        Compensações Financ. entre Regimes Previdência 111.458,15 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 56.482,09 112.883,30 3.537.205,44 1.998.218,55 6.211.622,16

        Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.971.790,30 1.340.037,11 1.684.430,52 1.377.318,11 1.108.686,47 1.428.272,51 1.151.968,33 1.341.946,48 1.982.767,23 2.141.729,54 2.985.325,70 3.650.311,32 22.164.583,62

    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 22.732.700,41 18.672.162,94 20.505.027,56 20.934.653,62 19.299.868,89 19.316.850,81 17.403.070,40 18.582.104,50 23.030.112,18 27.757.102,51 33.248.368,67 32.520.189,94 274.002.212,43
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/Mar/2017 as 13h e 40m.
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Especificação 

Evolução da Receita Corrente Líquida 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) 

                                                                                                                 Celso Luiz Pozzobom                                                   Ivone Urbanski                                                               Wanderléa Dantas Corrêa

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

03/2016 à 02/2017 – Março/2016 à Fevereiro/2017

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS/CENTRO POP 902.360,82     902.360,82               86.903,22      86.903,22          73.228,91    73.228,91         40.366,87      40.366,87          46.536,35        815.457,60             

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00         5.000,00                   -                -                    -               -                   -                -                    -                  5.000,00                 
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00         6.500,00                   -                -                    -               -                   -                -                    -                  6.500,00                 
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00     111.653,00               6.314,82        6.314,82            6.314,82      6.314,82           -                -                    6.314,82         105.338,18             

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00     238.897,00               11.943,10      11.943,10          11.943,10    11.943,10         -                -                    11.943,10        226.953,90             
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculo 291.610,00     291.610,00               21.600,83      21.600,83          3.781,32      3.781,32           3.319,55        3.319,55            18.281,28        270.009,17             
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00       24.500,00                 -                -                    -               -                   -                -                    -                  24.500,00               
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00  2.900.000,00             462.000,00    462.000,00        231.000,00   231.000,00       231.000,00    231.000,00        231.000,00      2.438.000,00          
TOTAL GERAL 4.480.520,82  4.480.520,82             588.761,97    588.761,97        326.268,15   326.268,15       274.686,42    274.686,42        314.075,55      3.891.758,85          

                                                                                             Celso Luiz Pozzobom                                     Ivone Urbanski                                         Wanderléa Dantas Corrêa
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Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº062/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar e 
prestar serviços de reparos e manutenção de alguns bens como (Cobertura, Portas, 
Portões) das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: 70.000,00 (setenta mil reais).
VIGÊNCIA: 23 de Março de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº064/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Gana – Comércio de Peças p/ Veículos Ltda. ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para fornecimento de peças para pequenos 
reparos, como parafusos e afins, peças para reparos de Grades Niveladora e Aradora 
e peças para Manutenção de Roçadeiras das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 23 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 067/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender as 
necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital. Os materiais serão solicitados de acordo com a 
necessidade da Secretaria Solicitante.
VALOR: R$ 4.118,00 (quatro mil cento e dezoito reais).
VIGÊNCIA: 27 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 068/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PÓDIUM INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender as 
necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital. Os materiais serão solicitados de acordo com a 
necessidade da Secretaria Solicitante.
VALOR: R$ 349,50 (trezentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 27 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 069/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Móveis e Equipamentos Souza Eirelli EPP
OBJETO: Aquisição de Impressoras, Computadores e Periféricos para atender as 
necessidades de todas as Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Todavia os materiais, só serão retirados de acordo com a necessidade 
do município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão 
descritos no Anexo I do edital. Os materiais serão solicitados de acordo com a 
necessidade da Secretaria Solicitante.
VALOR: R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 27 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº061/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BOLANHO & BOLANHO PNEUS LTDA
OBJETO: Aquisição De Pneus Nacionais Novos, objetivando suprir as necessidades 
de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante 
no Anexo I.
VALOR: R$ 42.402,00 (Quarenta e dois mil quatrocentos e dois reais).
VIGÊNCIA: 23 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº054/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETO: Contratação de Serviços de Publicação de Atos oficiais e demais Matérias 
Oficiais Obrigatórias e de Interesse do Município no Departamento de Imprensa 
Oficial do Estado do Paraná, pelo período de 12(doze) meses. 
VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$12.000,00 (Doze Mil Reais), sendo este 500 
centímetros de coluna no valor de R$ 24,00 (Vinte e Quatro Reais) por centímetros 
de coluna.
VIGÊNCIA: 10 de Março de 2018.
COMARCA: Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº056/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento e instalação 
de 1.011,45 m² de Geomembrana sintética produzidas em polietileno de alta 
densidade (PEAD) e alto peso molecular, com adição de negro de fumo para melhorar 
a resistência a ação dos raios ultravioletas para uso no aterro sanitário do Município.
VALOR: R$13.856,87 (Treze mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos).
VIGÊNCIA: 17 de Março de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº063/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA 05296791916
OBJETO: Contratação de uma empresa para a prestação de serviços de manutenção 
e reparos da iluminação pública, no Balneário de Porto Figueira, Vila Rural Ilha 
Grande e sede do Município de Alto Paraíso - PR, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: Pelos serviços prestados ora contratados, a contratante pagará o valor de 
R$ 31.560,00 (Trinta e um mil quinhentos e sessenta reais) divididos em 12(doze) 
parcelas de R$ 2.630,00 (Dois mil e trezentos e sessenta reais) mensais.
VIGÊNCIA: 22 de Março de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº060/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V. L. FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA ME
OBJETO: Aquisição De Pneus Nacionais Novos, objetivando suprir as necessidades 
de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante 
no Anexo I.
VALOR: R$ 54.320,00 (Cinqüenta e quatro mil trezentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: 23 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº1518/2017
DE 27 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: Disciplina a Constituição e Funcionamento da Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família - CMIPBF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o artigo n° 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal.
CONSIDERANDO, a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 - SEDS/SEED/SESA. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída a COORDENAÇÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CMIPBF, do Município de Alto Paraíso - PR, que será 
composta, pelo Gestor e/ou Coordenador do PBF da Assistência Social; Coordenador 
do PBF da Educação, responsável pelo acompanhamento da frequência escolar dos 
alunos PBF; Coordenador do PBF da Saúde, responsável pelo acompanhamento 
das famílias beneficiárias do PBF; Representante do Comitê do Programa Família 
Paranaense. 
Art. 2º. Ficam nomeados os membros COORDENAÇÃO MUNICIPAL 
INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CMIPBF conforme a seguir:
1. Cinthia Laize Zagoto - RG nº 7.579.509-3 - Coordenador do PBF da Assistência 
Social e Ana Paula Leme– RG n.º 7.843.017-61 – Gestora do PBF da Assistência 
Social.
2. Eudinete da Silva Pedrota - RG nº 6.872.777-4 - Coordenador do PBF da Educação;
3.Florinda Maria Perantoni - RG nº 6.451.855-0 - Coordenador do PBF da Saúde;
Art. 3º. As Reuniões da COORDENAÇÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CMIPBF ocorrerão periodicamente, no mínimo 
bimestralmente, conforme calendário acordado entre os integrantes, devendo conter 
registros das presenças e memórias das reuniões.
§ 1º. As reuniões poderão ser convocadas por qualquer um dos integrantes da  
COORDENAÇÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
- CMIPBF.
§ 2º. A agenda e a lavratura da memória das reuniões serão de responsabilidade 
do Gestor e/ou Coordenador do PBF da Assistência Social, que deverá manter os 
registros em instrumento próprio e arquivado.
§ 3º. Mesmo não estando formalmente indicados representantes de outros setores, 
secretarias, órgãos, instituições, empresas, políticas afins, entre outros, podem 
participar das reuniões quando a pauta lhes couber.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 01146/2015.
Alto Paraíso – PR, 27 de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE AJUSTES NA PROPOSTA DE PREÇOS SEM ALTERAÇÃO DE VALORES 
Referente ao Pregão Presencial nº 14/2017
Processo licitatório nº 38/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais descartaveis, 
doces em geral e ovos de pascoa para atender os estabelecimentos publicos 
Municipais e as Instituições Escolares em datas comemorativas e campanhas em 
atendimento a todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri, com abertura no dia 
31/03/2017 ás 09:00 hrs. 
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR, por meio da Sra Pregoeira CLAUDIA 
CRISTINA DO NASCIMENTO, vem a público a quem possa interessar que houve 
ajustes nos itens 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 30 e 31 do ANEXO I, na qual 
consta a marca do produto. Dessa forma nos itens acima descritos, fica incluída a 
seguinte expressão “OU MELHOR QUALIDADE”. Qualquer dúvida entrar em contato 
44 3656-8000 ou no email  www.licitacao@altopiquiri.pr.gov.br
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 43/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto a ABERTURA DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – ATENDIMENTO DE 
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
942.000,00 (novecentos e quarenta e dois mil reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 1/2017.
Alto Piquiri - PR, 10 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CEZAR LUIZ CENI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 44/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME
DO OBJETO: O presente Chamamento Público tem por objeto a ABERTURA DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES – ATENDIMENTO DE 
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de outubro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
189.420,00 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 1/2017.
Alto Piquiri - PR, 10 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
OSAMI SASSAKI KIARA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº137/2017
SÚMULA: Exonera a servidora por motivo de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e 
da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar, a partir de 28 de MARÇO de 2017, por motivo de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, a servidora IZABEL RODRIGUES QUESADA BERTÃO, portadora 
da Cédula de Identidade-RG 6.210.839-8-SSP/PR, do Cargo de PROFESSORA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do 
dia 28 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE 
MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
DECRETO nº 777/2017
Súmula: Dispõe sobre alteração na constituição do “Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Alto Piquiri e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade de alteração da constituição do Conselho de 
alimentação Escolar-CAE do Municipio de Alto Piquiri,
D E C R E TA:
Art. 1º Fica alterada a constituição do Conselho de Alimentação Escolar- CAE do Município de Alto Piquiri, com mandato de quatro (04) anos, na forma abaixo:
Nome RG CPF Representatividade
Antenor Cruz da Silva  (titular) 4.033.548-0 507.906.509-59 Poder Executivo
Claudia Cambuí  (suplente) 4.254.377-2 631.659.109-87 Poder Executivo
Arlete Luiz Barbosa (titular) 3.899.564-2 524.100.489-00 Professores
Adriana Mendes Pinheiro (suplente) 5.977.513-8 524.100.489-00 Professores
Christiane de Oliveira Brustolin (titular) 7.553.174-5 032.606.999-29 Professores
Cornélia Garcia Bortolato (suplente) 1.720.726-1 323.813.239-04 Professores
Márcia Alves da Silva (titular) 10.487.622-6 065.605.59-44 Pais de Alunos
Renata Cristina da Silva (suplente) 13.001.306-6 088.792.969-90 Pais de Alunos
Elizangela Rodrigues (titular) 6.082.039-2 018.005.559-38 Pais de Alunos
Elaine Aparecida Zancan (suplente) 6.074.751-2 017.899.059-07 Pais de Alunos
Solange Aparecida Vicente Mario (titular) 6.740.026-7 026.823.239-36 Sociedade Civil
Zilda Helena Daniel Morotti (suplente) 4.182.592-8 570.916.849-15 Sociedade Civil
Veronica Dzvonek Denuzzi (titular) 3.240.768-4 395.192.609-00 Sociedade Civil
Larissa Lins de Oliveira (suplente) 12.361.999-4 078.584.889-45 Sociedade Civil
Art.2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para o município.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 170/2013, de 16 de abril de 2013 e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 28(vinte e oito) dias do mês de março de 2017(dois mil e dezessete).
Luiz Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
LEI Nº 361/2017
Dá nova redação ao art. 156 da Lei 455/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Alto Piquiri) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte,
LEI:
Art. 1º. O art. 156, com seus incisos, da Lei Municipal 455/1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Alto Piquiri-PR) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 156. É permitida a cessão de servidor público do Município de Alto Piquiri para a 
Administração Pública Direta ou Indireta de outro Órgão ou Poder municipal, estadual 
ou federal, de empresa pública, consórcio público, do Ministério Público ou Defensoria 
Pública, ou ainda de entidade declarada de utilidade pública, sem fins lucrativos, 
desde que haja pedido expresso do interessado com breve justificativa.
I – A cessão se dará mediante critério de conveniência e oportunidade do Chefe do 
Poder.
II – A cessão pode se dar de forma parcial ou total, sendo parcial a que destinar o 
servidor para laborar parte de sua jornada de trabalho no órgão cedido, ou a total 
quando o servidor ficará exclusivamente no órgão cedido.
III – Os servidores cedidos poderão ser remunerados pelos cofres do Município 
cedente a critério do Chefe do Poder. 
IV – O ato de cessão e revogação da cessão serão feito por Portaria.
V – Deverá haver celebração por escrito do Contrato de Cessão, ou documento 
equivalente”.
Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 28 (vinte e oito) de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 

prefeitura MuNiCipaL De aLto piquiri
Estado do Paraná
LEI Nº 362/2017
Dispõe sobre cancelamento de cobrança tributária e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte:
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o cancelamento do 
IPTU e demais taxas tributárias, lançados e inscritos ou não em Divida Ativa nas Vilas 
Rurais de Mirante do Piquiri, Paulistânia, Saltinho do Oeste e Alto Piquiri.
Art 2º. Revoga-se as disposições ao contrário.
Art 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 28 (vinte e oito) de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 

sÚMuLa De LiCeNÇa prÉVia 
Lavatec Lavanderia Industrial Ltda, CNPJ: 07.591.680/0001-04,  torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para a atividade de Lavanderia e tinturaria 
industrial, a ser implantada Rua Santo André, n. 3401, Lotes A-3 e A-4, Parque 
Industrial 04, Umuarama - Pr. 

sÚMuLa De reCeBiMeNto De  
reNoVaÇÃo De LiCeNÇa De operaÇÃo

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna publico que recebeu do IAP, renovação 
de Licença de Operação para atividade comércio varejista de calcário para correção 
de solo instalada na Rodovia PR 182 – KM 11 – Bairro Catarinense, Município de 
Francisco Alves Licença 121756. Validade 23/02/2023.

sÚMuLa De reCeBiMeNto Da LiCeNÇa aMBieNtaL 
De iNstaLaÇÃo para aMpLiaÇÃo

GRANUCCI & FERRARESE LTDA, torna público que recebeu do I.A.P, Licença 
Ambiental de Instalação para Ampliação, para Comércio Varejista de Combustíveis 
e Lubrificantes para Veículos Automotores, implantado na Rodovia BR 272, Km 15 – 
Francisco Alves - PR. Validade 21/03/2018.

sÚMuLa De requeriMeNto De LiCeNÇa siMpLifiCaDa
APARECIDO VOLPI (CPF: 324.511.569-53) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Est. 
para Carboneira, km 11,Chácara N. Senhora Aparecida,Serra dos Dourados-
Umuarama-PR. 

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 168/2017.
Súmula: Constitui o Conselho de Alimentação Escolar.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Decreto 003/2001, de 05 de 
fevereiro de 2001 e de acordo com a Lei 11.947/2009 de 16 de Junho e Resolução 
CD/FNDE nº. 38, de 16 de Julho de 2009.
R E S O L V E:
Art. 1º. – Constituir o Conselho de Alimentação Escolar instituído pelo Decreto nº. 
003/2001 de 05 de fevereiro de 2001. Seguindo a partir de 28 de março de 2017, com 
a seguinte composição:
Presidente: José Patrício de Amorim
Vice Presidente: Jeferson Antunes da Silva
Representantes do Poder Executivo:
Titular: Eudinete da Silva Pedrota
Suplente: Fabiane Cardoso Zagoto
Representantes dos Professores:
Titular: Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso  
Suplente: Eliane Paulino
Titular: Maria Valderiza Pereira
Suplente: Valdete Benassi Paulino
Representantes dos Pais:
Titular: José Patrício de amorim
Suplente: Vanessa Pereira de Lima
Titular: Jeferson Antunes da Silva
Suplente: Lucieli Vieira Francisco
Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Janete dos Anjos Moura
Suplente: Regina Soares da Cruz
Titular: Cideli Ribeiro da Silva
Suplente: Silmara Regina Neves Murta
Art. 2º - Atribuir ao Conselho competência para acompanhar a aplicação dos recursos 
destinados à merenda escolar do Município, zelar pela qualidade dos produtos, em 
todos os níveis, desde a aquisição até a distribuição, observando sempre as boas 
práticas higiênicas e sanitárias, receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer 
conclusivo as prestações de contas do PNAE encaminhadas ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e ao FNDE.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário e em especial a portaria 60/2014.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 28 dias do mês de Março de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  

Decreto nº 776/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 10.000,00  (dez mil reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Suplementação 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 518 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 794 

Total Suplementação:  10.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 473 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 794 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 28 de março de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  

Lei nº 363/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 10.000,00  (dez  
mil reais). 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo  
discriminadas, no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Suplementação 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 518 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 794 

Total Suplementação:  10.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.002 Seção de Obras e Engenharia 
10.002.04.451.0010.1.102. CONV. ASFALTO PAULISTÂNIA 

 473 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 794 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 28 de março de 2017. 

CÂMara MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal 
do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 003/2017
CONTRATO N.º 002/2015
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e CLEVERSON ROCHA
OBJETO: Alteração da Cláusula 13.ª – do Prazo, alterando a data do vencimento 
do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) mensais.
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2015
VIGÊNCIA: 31/05/2017
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCha
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA S. M. F. DE OLIVEIRA 
DOMICIANO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa S. M. F. 
DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.° 04.258.819-0001-04, situada na Rua Florianópolis, n.º 391, Sala 01, Xona 
02, Centro, Fone: (44) 9935-1882, no Município de Cianorte – PR, CEP: 87.200-000, 
neste ato representada pelo Sr. ALOCIR GOMES DOMICIANO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.465.470 SSP/PR e cadastrado 
pelo CPF n.º 238.716.609-49, residente e domiciliado no Município de Cianorte – 
PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade de serviços de Assistência Administrativa 
relativamente ao índice definitivo de participação do Município (IPM), visando o 
incremento do retorno do ICMS/FPM no exercício vigente, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do 
contrato original sob n.º 033/2014 que vem acrescer R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e 
duzentos reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total 
de R$ 148.800,00 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 12 (décima segunda) do contrato 
original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 31 de 
Março de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 17 de Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ALOCIR GOMES DOMICIANO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná 
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado com data do dia 21 de março de 2017, 
página B6 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇO Nº 12/2017: 
Aonde se lê: 
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/03/2017
 HORÁRIO: 09:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/03/2017
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
REGIME CONTRATAÇÃO: global
Correto lê-se: 
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/04/2017
 HORÁRIO: 09:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/04/2017
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
REGIME CONTRATAÇÃO: Técnica e Preço
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 28 de março de 2017.
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2017
Data: 27.03.2017
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao Decreto 
nº 115/2016 de 05.04.2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 1.593, de 27/08/2008 c.c. a Lei nº 1261, de 27.05.2004, e, considerando o Memorando sob o nº 2017001295,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com os 
representantes dos seguintes segmentos: 
I – REPRESENTANTES INDICADOS PELA AUTORIDADE GOVERNAMENTAL
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de Ação Social Rosmari Aparecida Michels Scheila Juliana da Silva
Secretaria Municipal de Saúde Glardis Clarissa Lampert Flavia Gonçalves Chibinski Dutra
Secretaria Municipal de Educação e Cultura Edina Diniz Meira Andressa da Silva Branco Dias
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral Flavio Augusto de Queiroz Varolo 
Daniele Fank 
Secretaria Municipal da Fazenda Mylene Meyre Rojas Ortelhado Erica Moro da Costa Silva
Departamento Jurídico Alessandro Alves de Andrade João Fernando Pinto Grecillo
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Camila de Souza Terron Marcos Vinicius Hoffmann
II – REPRESENTANTES INDICADOS PELAS ENTIDADES NÃO- GOVERNAMENTAIS
ÓRGÃO GOVERNAMENTAL TITULAR SUPLENTE
Pastoral da Criança Ana Rosa Dias Guterres Inês Santa Haltenhoffen
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância Lourenço Cesco 
Melvio Vendruscolo
Sociedade Pestalozzi Marlene Jambersi Susele Aparecida Cesco
Associação Missão Amiga Emanuel Dayton Sylas de Paula Oliveira Vanderlei Rangel de Lima
Clube dos Desbravadores e Aventureiros Marcos Barbeiro Silva Angela Tomarossi Barbeiro
Casa da Sopa Amor e Caridade Valdecir Inocêncio Eloísa Fonseca
ASBG – Ação Social Beneficente de Guaíra Carlos Adriano Motta José Carlos de Lima
Art. 2º A função de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será considerada 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 115/2016 de 05.04.2016, ficando validados todos os atos praticados por 
seus membros.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2017
Data: 28.03.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 402.165,60 (quatrocentos e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio de Guaíra do exercício de 2017, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 357 e 1000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 402.165,60 
(quatrocentos e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 357 23.081,46
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. Ambiente
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2082 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0050
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
906 3339030000000000000 - Material de consumo 0 194.084,14
910 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 185.000,00
TOTAL 402.165,60
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2017 
Data: 28.03.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e anula dotação orçamentária 
de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 3 -  Departamento de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
821 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 3 -  Departamento de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
812 3339030000000000000 - Material de consumo 505 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 320.097.986,00 67.877.681,48 67.877.681,4821,08 21,08 254.120.158,05321.997.839,53

    RECEITAS CORRENTES 313.022.986,00 66.822.056,87 66.822.056,8721,22 21,22 248.100.782,66314.922.839,53

      RECEITA TRIBUTÁRIA 70.393.900,00 17.688.826,45 17.688.826,4525,13 25,13 52.705.073,5570.393.900,00

        Impostos 57.100.000,00 13.556.949,39 13.556.949,3923,74 23,74 43.543.050,6157.100.000,00

        Taxas 13.288.800,00 4.131.645,85 4.131.645,8531,09 31,09 9.157.154,1513.288.800,00

        Contribuição de Melhoria 5.100,00 231,21 231,214,53 4,53 4.868,795.100,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 17.525.799,86 2.800.806,01 2.800.806,0115,98 15,98 14.724.993,8517.525.799,86

        Contribuições Sociais 6.816.999,86 965.975,24 965.975,2414,17 14,17 5.851.024,626.816.999,86

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 10.708.800,00 1.834.830,77 1.834.830,7717,13 17,13 8.873.969,2310.708.800,00

      RECEITA PATRIMONIAL 13.102.623,00 2.125.020,10 2.125.020,1016,19 16,19 11.004.544,1113.129.564,21

        Receitas Imobiliárias 424.900,00 63.397,96 63.397,9614,92 14,92 361.502,04424.900,00

        Receitas de Valores Mobiliários 12.677.723,00 2.061.622,14 2.061.622,1416,23 16,23 10.643.042,0712.704.664,21

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 670.000,00 84.648,31 84.648,3112,63 12,63 585.351,69670.000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 670.000,00 84.648,31 84.648,3112,63 12,63 585.351,69670.000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 2.273.000,00 289.178,26 289.178,2612,72 12,72 1.983.821,742.273.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 188.819.654,00 40.652.374,60 40.652.374,6021,32 21,32 150.040.191,72190.692.566,32

        Transferências Intergovernamentais 188.809.654,00 40.646.995,92 40.646.995,9221,32 21,32 150.015.377,63190.662.373,55

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 10.000,00 5.378,68 5.378,6817,81 17,81 24.814,0930.192,77

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20.238.009,14 3.181.203,14 3.181.203,1415,72 15,72 17.056.806,0020.238.009,14

        Multas e Juros de Mora 8.562.500,00 1.036.234,38 1.036.234,3812,10 12,10 7.526.265,628.562.500,00

        Indenizações e Restituições 3.143.200,00 116.874,31 116.874,313,72 3,72 3.026.325,693.143.200,00

        Receita da Dívida Ativa 6.448.200,00 997.057,46 997.057,4615,46 15,46 5.451.142,546.448.200,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 2.084.109,14 1.031.036,99 1.031.036,9949,47 49,47 1.053.072,152.084.109,14

    RECEITAS DE CAPITAL 7.075.000,00 1.055.624,61 1.055.624,6114,92 14,92 6.019.375,397.075.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000,00 854.554,21 854.554,21113,94 113,94 -104.554,21750.000,00

        Operações de Crédito Internas 750.000,00 854.554,21 854.554,21113,94 113,94 -104.554,21750.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 350.000,00 121.212,82 121.212,8234,63 34,63 228.787,18350.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 350.000,00 121.212,82 121.212,8234,63 34,63 228.787,18350.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.975.000,00 79.857,58 79.857,581,34 1,34 5.895.142,425.975.000,00

        Transferências Intergovernamentais 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00 40.000,0040.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 5.935.000,00 79.857,58 79.857,581,35 1,35 5.855.142,425.935.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 23.829.014,00 4.291.325,60 4.291.325,6018,01 18,01 19.537.688,4023.829.014,00
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343.927.000,00 345.826.853,53 72.169.007,08 72.169.007,0820,87 20,87 273.657.846,45SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

343.927.000,00 345.826.853,53 72.169.007,08 20,87 72.169.007,08 20,87 273.657.846,45

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --343.927.000,00 345.826.853,53 72.169.007,08 20,87 72.169.007,08

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

883.271,99

0,00 0,00

883.271,99 883.271,99

883.271,99

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 312.644.226,00 315.427.351,52 63.749.400,49 63.749.400,49 34.115.401,83 34.115.401,83 23.612.730,97251.677.951,03 281.311.949,69

    DESPESAS CORRENTES 264.380.609,99 266.721.619,72 60.090.440,36 60.090.440,36 33.048.757,78 33.048.757,78 22.643.853,41206.631.179,36 233.672.861,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 149.964.132,56 150.058.212,56 22.092.060,42 22.092.060,42 21.722.997,08 21.722.997,08 13.833.249,86127.966.152,14 128.335.215,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.240.600,00 1.240.600,00 292.169,32 292.169,32 292.169,32 292.169,32 292.169,32948.430,68 948.430,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.175.877,43 115.422.807,16 37.706.210,62 37.706.210,62 11.033.591,38 11.033.591,38 8.518.434,2377.716.596,54 104.389.215,78

    DESPESAS DE CAPITAL 34.539.402,42 34.981.518,21 3.658.960,13 3.658.960,13 1.066.644,05 1.066.644,05 968.877,5631.322.558,08 33.914.874,16

      INVESTIMENTOS 28.938.402,42 29.380.518,21 2.905.139,78 2.905.139,78 312.823,70 312.823,70 215.057,2126.475.378,43 29.067.694,51

      INVERSÕES FINANCEIRAS 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00250.000,00 250.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 5.351.000,00 5.351.000,00 753.820,35 753.820,35 753.820,35 753.820,35 753.820,354.597.179,65 4.597.179,65

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13.724.213,59 13.724.213,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013.724.213,59 13.724.213,59

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 22.132.774,00 22.132.774,00 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 2.425.752,7518.843.415,99 18.843.415,99

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 337.560.125,52334.777.000,00 67.038.758,5067.038.758,50 37.404.759,8437.404.759,84 26.038.483,72270.521.367,02 300.155.365,68

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 334.777.000,00 337.560.125,52 67.038.758,50 67.038.758,50 37.404.759,84 37.404.759,84 26.038.483,72270.521.367,02 300.155.365,68

-34.764.247,24-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 334.777.000,00 337.560.125,52 67.038.758,50 67.038.758,50 37.404.759,84 72.169.007,08 26.038.483,72270.521.367,02 300.155.365,68

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 15m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 23.829.014,00 4.291.325,60 4.291.325,6018,01 18,01 19.537.688,4023.829.014,00

    RECEITAS CORRENTES 23.829.014,00 4.291.325,60 4.291.325,6018,01 18,01 19.537.688,4023.829.014,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 23.711.014,00 4.275.558,68 4.275.558,6818,03 18,03 19.435.455,3223.711.014,00

        Contribuições Sociais 23.711.014,00 4.275.558,68 4.275.558,6818,03 18,03 19.435.455,3223.711.014,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 28.000,00 0,00 0,000,00 0,00 28.000,0028.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 90.000,00 15.766,92 15.766,9217,52 17,52 74.233,0890.000,00

        Receitas Correntes Diversas 90.000,00 15.766,92 15.766,9217,52 17,52 74.233,0890.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 22.132.774,00 22.132.774,00 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 2.425.752,7518.843.415,99 18.843.415,99

    DESPESAS CORRENTES 22.132.774,00 22.132.774,00 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 3.289.358,01 2.425.752,7518.843.415,99 18.843.415,99

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.931.014,00 11.931.014,00 1.657.423,71 1.657.423,71 1.657.423,71 1.657.423,71 793.818,4510.273.590,29 10.273.590,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.201.760,00 10.201.760,00 1.631.934,30 1.631.934,30 1.631.934,30 1.631.934,30 1.631.934,308.569.825,70 8.569.825,70
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 62.313.200,00 14.578.992,0214.578.992,0262.313.200,00 23,40

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 23.723.200,00 9.420.114,509.420.114,5023.723.200,00 39,71

      1.1.1- IPTU 19.635.000,00 8.579.582,928.579.582,9219.635.000,00 43,70

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 4.088.200,00 840.531,58840.531,584.088.200,00 20,56

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 8.853.000,00 1.230.145,051.230.145,058.853.000,00 13,90

      1.2.1- ITBI 8.850.000,00 1.230.019,781.230.019,788.850.000,00 13,90

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 125,27125,273.000,00 4,18

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 23.702.000,00 3.092.446,223.092.446,2223.702.000,00 13,05

      1.3.1- ISS 22.580.000,00 2.911.060,442.911.060,4422.580.000,00 12,89

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.122.000,00 181.385,78181.385,781.122.000,00 16,17

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 6.035.000,00 836.286,25836.286,256.035.000,00 13,86

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 94.500.800,00 22.141.696,2222.141.696,2294.500.800,00 23,43

    2.1- Cota-Parte FPM 40.320.000,00 6.760.712,786.760.712,7840.320.000,00 16,77

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 36.320.000,00 6.760.712,786.760.712,7836.320.000,00 18,61

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 4.000.000,00 0,000,004.000.000,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 34.800.000,00 6.475.648,036.475.648,0334.800.000,00 18,61

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 231.200,00 37.464,6637.464,66231.200,00 16,20

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 428.000,00 80.034,5780.034,57428.000,00 18,70

    2.5- Cota-Parte ITR 1.209.600,00 329.446,65329.446,651.209.600,00 27,24

    2.6- Cota-Parte IPVA 17.512.000,00 8.458.389,538.458.389,5317.512.000,00 48,30

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 156.814.000,00 156.814.000,00 36.720.688,24 36.720.688,24 23,42

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 5.019,375.019,370,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.577.000,00 637.261,33637.261,334.577.000,00 13,92

    5.1- Transferências do Salário-Educação 2.678.000,00 558.676,59558.676,592.678.000,00 20,86

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 1.899.000,00 75.932,7375.932,731.899.000,00 4,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 2.652,012.652,010,00 0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 39.493,7339.493,730,00 0,00

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 30.658,0830.658,080,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 0,00 8.835,658.835,650,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 4.577.000,00 4.577.000,00 681.774,43 681.774,43 14,90
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 5.535.423,995.535.423,9922.625.200,0022.625.200,00 24,47

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.690.178,131.690.178,139.080.000,009.080.000,00 18,61

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 1.618.911,971.618.911,978.700.000,008.700.000,00 18,61

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 9.366,169.366,1657.800,0057.800,00 16,20

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 20.008,6420.008,64107.000,00107.000,00 18,70

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 82.361,6382.361,63302.400,00302.400,00 27,24

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 2.114.597,462.114.597,464.378.000,004.378.000,00 48,30

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 30.854.200,00 21,976.778.182,376.778.182,3730.854.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 30.854.200,00 21,906.758.451,766.758.451,7630.854.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,0019.730,6119.730,610,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 8.229.000,00 14,861.223.027,771.223.027,778.229.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 30.382.000,00 30.382.000,00 0,006.193.426,95 20,39 6.193.426,95 20,39

    13.1- Com Educação Infantil 18.056.000,00 18.056.000,00 0,002.772.697,01 15,36 2.772.697,01 15,36

    13.2- Com Ensino Fundamental 12.326.000,00 12.326.000,00 0,003.420.729,94 27,75 3.420.729,94 27,75

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 30.382.000,00 30.382.000,00 6.193.426,95 20,39 6.193.426,95 20,39 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

0,00

-764.650,19

-764.650,19

102,65

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-764.650,19

-764.650,19

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 22.239.750,00 22.239.450,00 0,003.409.404,16 15,33 3.141.536,86 14,13

    22.1 - Creche 22.239.750,00 22.239.450,00 0,003.409.404,16 15,33 3.141.536,86 14,13

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 18.056.000,00 18.056.000,00 0,002.772.697,01 15,36 2.772.697,01 15,36

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.183.750,00 4.183.450,00 0,00636.707,15 15,22 368.839,85 8,82

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

39.641.620,00 39.641.920,00 15,41 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 13,965.533.072,956.108.748,72

12.326.000,00 12.326.000,00 27,75 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 27,753.420.729,943.420.729,94

27.315.620,00 27.315.920,00 11,14 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8,242.250.495,793.042.838,71

0,00 0,00 0,00-138.152,78 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -354.819,93
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24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 157.200,00 30.742,20 19,56 23.338,54 7.403,6614,85157.200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 62.038.570,00 62.038.570,00 14,028.697.948,359.548.895,08 15,39 7.403,66

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.223.027,77

19.730,61

0,00

-764.650,19

4.872,86

179.894,77

0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 662.875,82

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 8.011.733,99

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 21,82

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,000,102.560,250,287.416,222.678.000,002.678.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,5510.408,4010,47198.917,001.899.000,001.899.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 4.577.000,004.577.000,00 206.333,22 4,51 12.968,65 0,28 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 66.615.570,00 66.615.570,00 9.755.228,30 14,64 8.710.917,00 13,08 7.403,66

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 3.970.356,84 4.872,86

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.730,61

0,00

2.211.814,04

6.758.451,76

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,00764.650,19

0,004.566.368,33

3.801.718,14

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 15.626.999,86 15.626.999,86 2.714.420,86 1.916.002,11
    Receita de Contribuições dos Segurados 6.816.999,86 6.816.999,86 965.975,24 892.191,95
      Pessoal Civil 6.816.999,86 6.816.999,86 965.975,24 892.191,95
        Ativo 6.720.000,00 6.720.000,00 965.975,24 885.778,80
        Inativo 85.000,00 85.000,00 0,00 5.543,87
        Pensionista 11.999,86 11.999,86 0,00 869,28
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 8.120.000,00 8.120.000,00 1.631.765,67 1.023.810,16
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 8.120.000,00 8.120.000,00 1.631.765,67 1.023.810,16
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 690.000,00 690.000,00 116.679,95 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 690.000,00 690.000,00 116.679,95 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

15.626.999,86 15.626.999,86 2.714.420,86 1.916.002,11

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 79.157.000,00 23.312,39 26.740,05 23.312,39 26.740,05 0,00 0,0079.157.000,00

    Despesas Correntes 79.137.000,00 23.312,39 26.740,05 23.312,39 26.740,05 0,00 0,0079.137.000,00

    Despesas de Capital 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00

PREVIDÊNCIA (V) 26.001.000,00 3.603.744,11 3.066.366,87 3.603.744,11 3.066.366,87 0,00 0,0026.001.000,00

    Benefícios - Civil 26.001.000,00 3.603.744,11 3.066.366,87 3.603.744,11 3.066.366,87 0,00 0,0026.001.000,00

      Aposentadorias 21.500.000,00 3.006.965,80 2.525.445,96 3.006.965,80 2.525.445,96 0,00 0,0021.500.000,00

      Pensões 4.500.000,00 596.778,31 540.920,91 596.778,31 540.920,91 0,00 0,004.500.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

105.158.000,00 105.158.000,00 3.627.056,50 3.093.106,92 3.627.056,50 3.093.106,92 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-89.531.000,14 -89.531.000,14 -912.635,64 -1.177.104,81 -912.635,64 -1.177.104,81 2.714.420,86 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

42.989.125,28 38.040.372,45Investimentos e Aplicações

32.229,25 32.229,25Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 79.157.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0079.157.000,00

    Despesas Correntes 79.137.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0079.137.000,00

    Despesas de Capital 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 26.001.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026.001.000,00

    Benefícios - Civil 26.001.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026.001.000,00

      Aposentadorias 21.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0021.500.000,00

      Pensões 4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.500.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

105.158.000,00 105.158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) -105.158.000,00 -105.158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRADORA DO FPMU

DENISE CONSTANTE DA SILVA FREI

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

DANIEL DUTRA DE SOUZA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 79.157.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0079.157.000,00

    Despesas Correntes 79.137.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0079.137.000,00

    Despesas de Capital 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0020.000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 26.001.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026.001.000,00

    Benefícios - Civil 26.001.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0026.001.000,00

      Aposentadorias 21.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0021.500.000,00

      Pensões 4.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.500.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

105.158.000,00 105.158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) -105.158.000,00 -105.158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRADORA DO FPMU

DENISE CONSTANTE DA SILVA FREI

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3

DANIEL DUTRA DE SOUZA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 15.208.374,49 15.208.374,49 15.309.108,35

DEDUÇÕES (II) 28.498.878,80 28.986.009,97 51.713.956,33
    Disponibilidade de Caixa 21.169.910,05 21.169.910,05 43.598.138,57
      Disponibilidade de Caixa Bruta 26.574.260,71 26.574.260,71 53.570.768,73

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 5.404.350,66 5.404.350,66 9.972.630,16
Demais Haveres Financeiros 7.328.968,75 7.816.099,92 8.115.817,76

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -36.404.847,98-13.290.504,31 -13.777.635,48
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 600.551,68 600.551,68 516.937,72

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -13.891.055,99 -14.378.187,16 -36.921.785,70

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -23.030.729,71-22.543.598,54

No 1º Bimestre Até o 1º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 45m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
326.019.189,32RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 69.051.760,33 62.755.491,59

70.393.900,00    Receita Tributária 17.680.724,26 19.961.521,31
19.635.000,00      IPTU 15.079.007,88 16.533.780,49
22.580.000,00      ISS 3.010.203,95 2.707.900,79

8.850.000,00      ITBI 1.234.582,82 1.112.180,00
6.035.000,00      IRRF 836.286,25 844.966,98

13.293.900,00      Outras Receitas Tributárias 4.615.512,90 5.592.948,79
0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -7.094.869,54 -6.830.255,74

41.236.813,86    Receita de Contribuição 7.076.364,69 5.736.956,77
30.528.013,86      Receitas Previdenciárias 5.241.533,92 4.108.243,81
10.708.800,00      Outras Contribuições 1.875.555,58 1.680.603,81

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -40.724,81 -51.890,85
424.900,00    Receita Patrimonial Líquida 63.295,08 46.835,28

13.129.564,21      Receita Patrimonial 2.150.779,33 1.438.357,26
-12.704.664,21      (-) Aplicações Financeiras -2.061.622,14 -1.390.411,71

0,00      (-) Deduções da Receita Patrimonial -25.862,11 -1.110,27
190.692.566,32    Transferências Correntes 40.652.374,60 34.396.983,61

45.400.000,00      FPM 8.450.890,91 7.784.579,59
43.500.000,00      ICMS 8.094.560,00 5.390.862,97

30.192,77      Convênios 5.378,68 221.756,09
101.762.373,55      Outras Transferências Correntes 24.101.545,01 20.999.784,96

23.271.009,14    Demais Receitas Correntes 3.579.001,70 2.613.194,62
6.448.200,00      Dívida Ativa 1.054.696,81 1.018.884,47

16.822.809,14      Diversas Receitas Correntes 2.682.277,62 1.667.097,95
0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -157.972,73 -72.787,80

7.075.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.055.624,61 7.705.170,95
750.000,00    Operações de Crédito (III) 854.554,21 248.025,71

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
350.000,00    Alienação de Bens (V) 121.212,82 121.997,34

5.975.000,00    Transferências de Capital 79.857,58 7.335.147,90
5.935.000,00      Convênios 79.857,58 7.328.882,90

40.000,00      Outras Transferências de Capital 0,00 6.265,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.975.000,00 79.857,58 7.335.147,90

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 70.090.639,4969.131.617,91331.994.189,32

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 288.854.393,72 63.379.798,37 66.362.894,01 36.338.115,79 40.874.625,07 27.041.682,58 25.488.268,94
    Pessoal e Encargos Sociais 161.989.226,56 23.749.484,13 22.285.510,44 23.380.420,79 22.141.651,23 369.063,34 143.859,21
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 1.240.600,00 292.169,32 173.391,20 292.169,32 173.391,20 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 125.624.567,16 39.338.144,92 43.903.992,37 12.665.525,68 18.559.582,64 26.672.619,24 25.344.409,73
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 287.613.793,72 63.087.629,05 66.189.502,81 36.045.946,47 40.701.233,87 27.041.682,58 25.488.268,94
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 34.731.518,21 3.658.960,13 8.882.089,57 1.066.644,05 3.977.539,11 2.592.316,08 4.904.550,46
    Investimentos 29.380.518,21 2.905.139,78 8.084.071,45 312.823,70 3.179.520,99 2.592.316,08 4.904.550,46
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 5.351.000,00 753.820,35 798.018,12 753.820,35 798.018,12 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 29.380.518,21 2.905.139,78 8.084.071,45 312.823,70 3.179.520,99 2.592.316,08 4.904.550,46
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013.724.213,59
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 330.718.525,52 65.992.768,83 74.273.574,26 36.358.770,17 43.880.754,86 29.633.998,66 30.392.819,40

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) 1.275.663,80 3.138.849,08 -4.182.934,77 32.772.847,74 26.209.884,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 096/2017
SÚMULA: Reestruturação do Conselho de Alimentação Escolar de Nova Olímpia.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as
indicações dos vários segmentos representados no Conselho e também as determinações contidas na Medida
Provisória n.° 455 de 28 de Janeiro de 2009 e Resolução n.° 38 de 16 de Julho de 2009, do Conselho Deliberativo
do FNDE,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica constituído, mediante nova reestruturação, o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Nova
Olímpia, Estado do Paraná, na forma descrita abaixo:
Membro
João Antonio Cardoso - Representante do Poder executivo
Suplente – Aparecido Donizete Garcia
Membro
Renata Cristina Verri - Representante dos Professores
Suplente – Deise Vendramini
Membro
Maria Angélica Sanches de Oliveira - Representante. dos Professores
Suplente – Angélica Patrícia Sozzi Rodrigues Carlos
Membro
Wanessa Apolônio – Representante de Pais e Alunos
Suplente – Eliete Batista Sanches Scarpante
Membro
Flávio Abrahão Biasuz – Representante de Pais e Alunos
Suplente – Evandro Aurélio de Oliveira
Membro
Janete Garibaldi Campos – Representante da Sociedade Civil Organizada
Suplente – Edite Santos Tenório
Membro
Claudemir Rossi – Representante da Sociedade Civil Organizada
Suplente – Vilson Pedro Farina
Parágrafo Único: O mandato dos Conselheiros, considerado serviço público relevante não remunerado, são de 04
(quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez.
Art. 2° Ao Conselho de Alimentação Escolar, ora constituído, são deferidos as atribuições constantes da Medida
Provisória n.° 455 de 28 de Janeiro de 2009, e demais legislações pertinentes.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmente a
Portaria n.º 139/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

edital de convocaÇÃo nº. 001/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito 
de Vila Formosa no Município de Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa e demais 
integrantes da comunidade escolar para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 
06/02/2017 às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 
Repasse e Aplicação do Recurso do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE.
Vila Formosa, 01 de Fevereiro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº059/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. A SANTOS PNEUS
OBJETO: Aquisição De Pneus Nacionais Novos, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do 
Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
VALOR: R$ 229.962,00 (Duzentos e vinte e nove mil novecentos e sessenta e dois reais).
VIGÊNCIA: 23 de Março de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 62.313.200,00 62.313.200,00 14.578.992,02 23,40
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 19.635.000,00 19.635.000,00 8.579.339,82 43,69
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 8.850.000,00 8.850.000,00 1.230.019,78 13,90
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 22.580.000,00 22.580.000,00 2.903.379,50 12,86
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 6.035.000,00 6.035.000,00 836.286,25 13,86
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 377.300,00 377.300,00 74.067,48 19,63
    Dívida Ativa dos Impostos 3.088.500,00 3.088.500,00 629.610,85 20,39
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.747.400,00 1.747.400,00 326.288,34 18,67
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 24,47113.126.000,00 113.126.000,00 27.677.120,21
    Cota-Parte FPM 18,6145.400.000,00 45.400.000,00 8.450.890,91
    Cota-Parte ITR 27,241.512.000,00 1.512.000,00 411.808,28
    Cota-Parte IPVA 48,3021.890.000,00 21.890.000,00 10.572.986,99
    Cota-Parte ICMS 18,6143.500.000,00 43.500.000,00 8.094.560,00
    Cota-Parte IPI-Exportação 18,70535.000,00 535.000,00 100.043,21
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 16,20289.000,00 289.000,00 46.830,82
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 16,20289.000,00 289.000,00 46.830,82
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

175.439.200,00175.439.200,00 42.256.112,23 24,09

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

18,4055.742.400,00 57.595.119,55 10.597.164,99TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

15,5751.914.300,00 51.914.300,00 8.082.286,27    Provenientes da União

44,273.828.100,00 5.680.819,55 2.514.878,72    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS

0,001.662.000,00 1.662.192,77 29,50TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 59.257.312,32 10.597.194,4957.404.400,00 17,88

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

98.788.879,31 100.641.598,86 27.605.398,80 12.429.054,8827,43 12,35DESPESAS CORRENTES

34.690.503,56 34.690.503,56 5.468.729,93 5.099.666,5915,76 14,70    Pessoal e Encargos Sociais

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

64.097.375,75 65.950.095,30 22.136.668,87 7.329.388,2933,57 11,11    Outras Despesas Correntes

2.628.975,10 2.956.624,71 97.600,73 97.600,733,30 3,30DESPESAS DE CAPITAL

2.627.975,10 2.955.624,71 97.600,73 97.600,733,30 3,30    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

101.417.854,41TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 103.598.223,57 27.702.999,53 12.526.655,61 12,0926,74
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,380,17309.100,00309.100,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 48.039,99 48.039,99

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

54,1859,9460.059.769,1657.879.400,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 16.604.744,69 6.787.308,64

50,5058,2754.253.019,5552.400.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 16.143.838,26 6.326.402,21

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

3,681,665.806.749,615.479.100,00    Outros Recursos 460.906,43 460.906,43

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

3.845.695,43 13,88 30,703.845.695,43

0,00 0,00

58.188.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 60.368.869,16 85,2773,9920.498.480,11 10.681.044,06

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

43.229.354,41 43.229.354,41 7.204.519,42 26,01 1.845.611,55 14,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 17,05

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 866.102,59

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

41.327.300,00 41.654.949,61 8.335.909,00 5.030.471,5030,09 40,16Atenção Básica
52.210.554,41 54.063.173,96 17.569.832,83 6.575.791,8863,42 52,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
5.204.100,00 5.204.200,00 829.151,01 594.289,182,99 4,74Vigilância Sanitária

139.400,00 139.400,00 51.217,48 11.816,290,18 0,09Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

2.536.500,00 2.536.500,00 916.889,21 314.286,763,31 2,51Outras Subfunções

TOTAL 103.598.223,57101.417.854,41 27.702.999,53 12.526.655,61100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 54m.

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI

www.elotech.com.br 27/03/2017 Pág. 3/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

41.327.300,00 41.654.949,61 8.335.909,00 5.030.471,5030,09 40,16Atenção Básica
52.210.554,41 54.063.173,96 17.569.832,83 6.575.791,8863,42 52,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
5.204.100,00 5.204.200,00 829.151,01 594.289,182,99 4,74Vigilância Sanitária

139.400,00 139.400,00 51.217,48 11.816,290,18 0,09Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

2.536.500,00 2.536.500,00 916.889,21 314.286,763,31 2,51Outras Subfunções

TOTAL 103.598.223,57101.417.854,41 27.702.999,53 12.526.655,61100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 54m.

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0

WANDERLEA DANTAS CORREA

CONTROLADORA INTERNA

IVONE URBANSKI

www.elotech.com.br 27/03/2017 Pág. 3/3

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 95,09312.644.226,00 315.427.351,52 63.749.400,49 63.749.400,49 251.677.951,03 34.115.401,83 34.115.401,83 91,21 281.311.949,69
ADMINISTRAÇÃO 18.244.336,00 18.244.336,00 3.902.617,70 3.902.617,70 5,82 14.341.718,30 2.101.923,08 2.101.923,08 5,62 16.142.412,92

Administração Geral 8.363.994,00 8.363.994,00 1.787.964,21 1.787.964,21 2,67 6.576.029,79 1.015.192,63 1.015.192,63 7.348.801,372,71
Administração Financeira 3.148.860,00 3.148.860,00 608.505,55 608.505,55 0,91 2.540.354,45 424.796,50 424.796,50 2.724.063,501,14
Comunicação Social 1.407.220,00 1.407.220,00 369.206,99 369.206,99 0,55 1.038.013,01 32.259,55 32.259,55 1.374.960,450,09
Controle Interno 266.760,00 266.760,00 27.721,36 27.721,36 0,04 239.038,64 27.721,36 27.721,36 239.038,640,07
Administração de Receitas 3.889.532,00 3.889.532,00 999.607,10 999.607,10 1,49 2.889.924,90 492.558,85 492.558,85 3.396.973,151,32
Planejamento e Orçamento 1.167.970,00 1.167.970,00 109.612,49 109.612,49 0,16 1.058.357,51 109.394,19 109.394,19 1.058.575,810,29

SEGURANÇA PÚBLICA 7.114.400,00 7.114.400,00 1.088.606,80 1.088.606,80 1,62 6.025.793,20 972.077,65 972.077,65 2,60 6.142.322,35
Defesa Civil 635.000,00 635.000,00 91.524,27 91.524,27 0,14 543.475,73 38.573,99 38.573,99 596.426,010,10
Administração Geral 16.000,00 16.000,00 9.800,00 9.800,00 0,01 6.200,00 1.807,08 1.807,08 14.192,920,00
Policiamento 6.463.400,00 6.463.400,00 987.282,53 987.282,53 1,47 5.476.117,47 931.696,58 931.696,58 5.531.703,422,49

ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.621.164,00 9.640.330,18 1.472.336,57 1.472.336,57 2,20 8.167.993,61 1.022.507,77 1.022.507,77 2,73 8.617.822,41
Assistência ao Idoso 4.840,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00 0,00 0,00 4.840,000,00
Administração Geral 3.907.950,00 3.907.950,00 645.009,78 645.009,78 0,96 3.262.940,22 575.978,22 575.978,22 3.331.971,781,54
Assistência à Criança a ao Adolescente 2.036.324,64 2.055.490,82 228.361,73 228.361,73 0,34 1.827.129,09 205.025,97 205.025,97 1.850.464,850,55
Assistência Comunitária 3.672.049,36 3.672.049,36 598.965,06 598.965,06 0,89 3.073.084,30 241.503,58 241.503,58 3.430.545,780,65

PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.278.500,00 26.278.500,00 3.627.056,50 3.627.056,50 5,41 22.651.443,50 3.627.056,50 3.627.056,50 9,70 22.651.443,50
Previdência do Regime Estatutário 26.000.500,00 26.000.500,00 3.603.744,11 3.603.744,11 5,38 22.396.755,89 3.603.744,11 3.603.744,11 22.396.755,899,63
Administração Geral 278.000,00 278.000,00 23.312,39 23.312,39 0,03 254.687,61 23.312,39 23.312,39 254.687,610,06

SAÚDE 100.013.354,41 102.193.723,57 27.499.848,17 27.499.848,17 41,02 74.693.875,40 12.323.504,25 12.323.504,25 32,95 89.870.219,32
Vigilância Epidemiológica 139.400,00 139.400,00 51.217,48 51.217,48 0,08 88.182,52 11.816,29 11.816,29 127.583,710,03
Administração Geral 2.535.500,00 2.535.500,00 916.889,21 916.889,21 1,37 1.618.610,79 314.286,76 314.286,76 2.221.213,240,84
Atenção Básica 39.925.800,00 40.253.449,61 8.132.757,64 8.132.757,64 12,13 32.120.691,97 4.827.320,14 4.827.320,14 35.426.129,4712,91
Vigilância Sanitária 5.203.100,00 5.203.200,00 829.151,01 829.151,01 1,24 4.374.048,99 594.289,18 594.289,18 4.608.910,821,59
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 52.209.554,41 54.062.173,96 17.569.832,83 17.569.832,83 26,21 36.492.341,13 6.575.791,88 6.575.791,88 47.486.382,0817,58

EDUCAÇÃO 60.985.370,00 60.985.370,00 9.320.641,34 9.320.641,34 13,90 51.664.728,66 8.059.662,89 8.059.662,89 21,55 52.925.707,11
Ensino Superior 143.300,00 143.300,00 28.749,30 28.749,30 0,04 114.550,70 21.345,64 21.345,64 121.954,360,06
Ensino Fundamental 36.734.200,00 36.734.200,00 5.616.901,77 5.616.901,77 8,38 31.117.298,23 4.655.016,56 4.655.016,56 32.079.183,4412,44
Educação Infantil 19.879.250,00 19.878.950,00 3.080.590,78 3.080.590,78 4,60 16.798.359,22 2.812.723,48 2.812.723,48 17.066.226,527,52
Administração Geral 3.111.000,00 3.111.300,00 465.884,14 465.884,14 0,69 2.645.415,86 442.545,51 442.545,51 2.668.754,491,18
Educação Especial 652.620,00 652.620,00 83.347,29 83.347,29 0,12 569.272,71 83.347,29 83.347,29 569.272,710,22
Educação de Jovens e Adultos 465.000,00 465.000,00 45.168,06 45.168,06 0,07 419.831,94 44.684,41 44.684,41 420.315,590,12

CULTURA 904.680,00 904.680,00 128.632,81 128.632,81 0,19 776.047,19 67.060,58 67.060,58 0,18 837.619,42
Difusão Cultural 868.080,00 868.080,00 128.632,81 128.632,81 0,19 739.447,19 67.060,58 67.060,58 801.019,420,18
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 12.100,00 12.100,00 0,00 0,00 0,00 12.100,00 0,00 0,00 12.100,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 24.500,00 24.500,00 0,00 0,00 0,00 24.500,00 0,00 0,00 24.500,000,00

DIREITOS DA CIDADANIA 1.288.800,00 1.288.800,00 217.396,83 217.396,83 0,32 1.071.403,17 97.396,12 97.396,12 0,26 1.191.403,88
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.288.800,00 1.288.800,00 217.396,83 217.396,83 0,32 1.071.403,17 97.396,12 97.396,12 1.191.403,880,26

URBANISMO 36.450.668,00 36.850.668,00 10.869.381,82 10.869.381,82 16,21 25.981.286,18 2.967.172,26 2.967.172,26 7,93 33.883.495,74
Infra-Estrutura Urbana 12.130.368,00 12.530.368,00 1.112.677,57 1.112.677,57 1,66 11.417.690,43 626.062,44 626.062,44 11.904.305,561,67
Serviços Urbanos 23.920.300,00 23.920.300,00 9.496.704,25 9.496.704,25 14,17 14.423.595,75 2.341.109,82 2.341.109,82 21.579.190,186,26
Transportes Coletivos Urbanos 400.000,00 400.000,00 260.000,00 260.000,00 0,39 140.000,00 0,00 0,00 400.000,000,00

HABITAÇÃO 85.500,00 125.500,00 29.126,62 29.126,62 0,04 96.373,38 4.129,52 4.129,52 0,01 121.370,48
Habitação Urbana 42.000,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00 82.000,00 0,00 0,00 82.000,000,00
Administração Geral 43.500,00 43.500,00 29.126,62 29.126,62 0,04 14.373,38 4.129,52 4.129,52 39.370,480,01

SANEAMENTO 3.681.000,00 3.681.000,00 18.577,44 18.577,44 0,03 3.662.422,56 8.421,48 8.421,48 0,02 3.672.578,52
Saneamento Básico Urbano 3.681.000,00 3.681.000,00 18.577,44 18.577,44 0,03 3.662.422,56 8.421,48 8.421,48 3.672.578,520,02

GESTÃO AMBIENTAL 1.618.000,00 1.618.440,18 134.448,26 134.448,26 0,20 1.483.991,92 17.789,38 17.789,38 0,05 1.600.650,80
Recuperação de Áreas Degradadas 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 1.588.000,00 1.588.440,18 134.448,26 134.448,26 0,20 1.453.991,92 17.789,38 17.789,38 1.570.650,800,05

AGRICULTURA 2.777.700,00 2.777.700,00 268.822,07 268.822,07 0,40 2.508.877,93 238.074,28 238.074,28 0,64 2.539.625,72
Defesa Agropecuária 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,000,00
Administração Geral 2.312.500,00 2.312.500,00 223.592,21 223.592,21 0,33 2.088.907,79 219.585,75 219.585,75 2.092.914,250,59
Promoção da Produção Agropecuária 460.700,00 460.700,00 45.229,86 45.229,86 0,07 415.470,14 18.488,53 18.488,53 442.211,470,05

INDÚSTRIA 1.613.240,00 1.612.240,00 258.736,07 258.736,07 0,39 1.353.503,93 152.574,30 152.574,30 0,41 1.459.665,70
Administração Geral 777.240,00 786.240,00 87.903,86 87.903,86 0,13 698.336,14 86.059,66 86.059,66 700.180,340,23
Promoção Industrial 836.000,00 826.000,00 170.832,21 170.832,21 0,25 655.167,79 66.514,64 66.514,64 759.485,360,18

COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.332.300,00 3.428.570,00 566.995,50 566.995,50 0,85 2.861.574,50 365.191,66 365.191,66 0,98 3.063.378,34
Comercialização 2.261.000,00 2.261.270,00 442.333,36 442.333,36 0,66 1.818.936,64 268.271,58 268.271,58 1.992.998,420,72
Assistência à Criança a ao Adolescente 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Promoção Comercial 1.066.300,00 1.162.300,00 124.662,14 124.662,14 0,19 1.037.637,86 96.920,08 96.920,08 1.065.379,920,26

TRANSPORTE 10.873.900,00 10.873.900,00 2.205.418,35 2.205.418,35 3,29 8.668.481,65 110.550,86 110.550,86 0,30 10.763.349,14
Transporte Aéreo 3.137.000,00 3.137.000,00 71.062,10 71.062,10 0,11 3.065.937,90 14.506,46 14.506,46 3.122.493,540,04
Normatização e Fiscalização 1.579.800,00 1.579.800,00 99.356,25 99.356,25 0,15 1.480.443,75 60.724,78 60.724,78 1.519.075,220,16
Transporte Rodoviário 6.150.600,00 6.150.600,00 2.035.000,00 2.035.000,00 3,04 4.115.600,00 35.319,62 35.319,62 6.115.280,380,09
Assistência à Criança a ao Adolescente 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

DESPORTO E LAZER 2.739.500,00 2.433.580,00 275.730,41 275.730,41 0,41 2.157.849,59 122.611,62 122.611,62 0,33 2.310.968,38
Desporto de Rendimento 187.000,00 187.000,00 138.000,00 138.000,00 0,21 49.000,00 5.560,56 5.560,56 181.439,440,01
Administração Geral 844.000,00 938.080,00 122.949,13 122.949,13 0,18 815.130,87 117.051,06 117.051,06 821.028,940,31
Lazer 1.600.000,00 1.200.000,00 14.781,28 14.781,28 0,02 1.185.218,72 0,00 0,00 1.200.000,000,00
Desporto Comunitário 108.500,00 108.500,00 0,00 0,00 0,00 108.500,00 0,00 0,00 108.500,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 11.297.600,00 11.651.400,00 1.865.027,23 1.865.027,23 2,78 9.786.372,77 1.857.697,63 1.857.697,63 4,97 9.793.702,37
Serviço da Dívida Interna 5.740.000,00 5.740.000,00 938.300,31 938.300,31 1,40 4.801.699,69 938.300,31 938.300,31 4.801.699,692,51
Outros Encargos Especiais 5.557.600,00 5.911.400,00 926.726,92 926.726,92 1,38 4.984.673,08 919.397,32 919.397,32 4.992.002,682,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 13.724.213,59 13.724.213,59 0,00 0,00 0,00 13.724.213,59 0,00 0,00 0,00 13.724.213,59
Reserva do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor ¿ RPPS

13.407.513,86 13.407.513,86 0,00 0,00 0,00 13.407.513,86 0,00 0,00 13.407.513,860,00

Reserva de Contingência 316.699,73 316.699,73 0,00 0,00 0,00 316.699,73 0,00 0,00 316.699,730,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,9122.132.774,00 22.132.774,00 3.289.358,01 3.289.358,01 18.843.415,99 3.289.358,01 3.289.358,01 8,79 18.843.415,99
ADMINISTRAÇÃO 1.056.356,00 1.056.356,00 139.677,73 139.677,73 0,21 916.678,27 139.677,73 139.677,73 0,37 916.678,27

Administração de Receitas 290.864,00 290.864,00 40.308,74 40.308,74 0,06 250.555,26 40.308,74 40.308,74 250.555,260,11
Administração Geral 396.260,00 396.260,00 52.475,75 52.475,75 0,08 343.784,25 52.475,75 52.475,75 343.784,250,14
Controle Interno 19.292,00 19.292,00 1.306,71 1.306,71 0,00 17.985,29 1.306,71 1.306,71 17.985,290,00
Administração Financeira 281.960,00 281.960,00 38.205,78 38.205,78 0,06 243.754,22 38.205,78 38.205,78 243.754,220,10
Comunicação Social 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00
Planejamento e Orçamento 66.780,00 66.780,00 7.380,75 7.380,75 0,01 59.399,25 7.380,75 7.380,75 59.399,250,02

SEGURANÇA PÚBLICA 530.000,00 530.000,00 79.797,28 79.797,28 0,12 450.202,72 79.797,28 79.797,28 0,21 450.202,72
Policiamento 530.000,00 530.000,00 79.797,28 79.797,28 0,12 450.202,72 79.797,28 79.797,28 450.202,720,21

ASSISTÊNCIA SOCIAL 571.760,00 571.760,00 79.275,08 79.275,08 0,12 492.484,92 79.275,08 79.275,08 0,21 492.484,92
Assistência Comunitária 1.760,00 1.760,00 0,00 0,00 0,00 1.760,00 0,00 0,00 1.760,000,00
Administração Geral 570.000,00 570.000,00 79.275,08 79.275,08 0,12 490.724,92 79.275,08 79.275,08 490.724,920,21

PREVIDÊNCIA SOCIAL 22.000,00 22.000,00 2.724,42 2.724,42 0,00 19.275,58 2.724,42 2.724,42 0,01 19.275,58
Administração Geral 22.000,00 22.000,00 2.724,42 2.724,42 0,00 19.275,58 2.724,42 2.724,42 19.275,580,01

SAÚDE 1.404.500,00 1.404.500,00 203.151,36 203.151,36 0,30 1.201.348,64 203.151,36 203.151,36 0,54 1.201.348,64
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Atenção Básica 1.401.500,00 1.401.500,00 203.151,36 203.151,36 0,30 1.198.348,64 203.151,36 203.151,36 1.198.348,640,54
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Vigilância Sanitária 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

EDUCAÇÃO 6.603.700,00 6.603.700,00 936.334,47 936.334,47 1,40 5.667.365,53 936.334,47 936.334,47 2,50 5.667.365,53
Educação de Jovens e Adultos 49.000,00 49.000,00 5.737,81 5.737,81 0,01 43.262,19 5.737,81 5.737,81 43.262,190,02
Ensino Fundamental 3.422.000,00 3.422.000,00 490.152,64 490.152,64 0,73 2.931.847,36 490.152,64 490.152,64 2.931.847,361,31
Educação Infantil 2.740.000,00 2.740.000,00 385.824,47 385.824,47 0,58 2.354.175,53 385.824,47 385.824,47 2.354.175,531,03
Administração Geral 325.000,00 325.000,00 46.833,76 46.833,76 0,07 278.166,24 46.833,76 46.833,76 278.166,240,13
Ensino Superior 16.700,00 16.700,00 2.439,82 2.439,82 0,00 14.260,18 2.439,82 2.439,82 14.260,180,01
Educação Especial 51.000,00 51.000,00 5.345,97 5.345,97 0,01 45.654,03 5.345,97 5.345,97 45.654,030,01

CULTURA 19.292,00 19.292,00 2.546,84 2.546,84 0,00 16.745,16 2.546,84 2.546,84 0,01 16.745,16
Difusão Cultural 19.292,00 19.292,00 2.546,84 2.546,84 0,00 16.745,16 2.546,84 2.546,84 16.745,160,01

DIREITOS DA CIDADANIA 8.000,00 8.000,00 1.109,52 1.109,52 0,00 6.890,48 1.109,52 1.109,52 0,00 6.890,48
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 8.000,00 8.000,00 1.109,52 1.109,52 0,00 6.890,48 1.109,52 1.109,52 6.890,480,00

URBANISMO 1.412.026,00 1.412.026,00 173.756,02 173.756,02 0,26 1.238.269,98 173.756,02 173.756,02 0,46 1.238.269,98
Serviços Urbanos 1.115.226,00 1.115.226,00 138.225,57 138.225,57 0,21 977.000,43 138.225,57 138.225,57 977.000,430,37
Infra-Estrutura Urbana 296.800,00 296.800,00 35.530,45 35.530,45 0,05 261.269,55 35.530,45 35.530,45 261.269,550,09

AGRICULTURA 103.880,00 103.880,00 11.589,30 11.589,30 0,02 92.290,70 11.589,30 11.589,30 0,03 92.290,70
Administração Geral 103.880,00 103.880,00 11.589,30 11.589,30 0,02 92.290,70 11.589,30 11.589,30 92.290,700,03

INDÚSTRIA 22.260,00 22.260,00 3.012,30 3.012,30 0,00 19.247,70 3.012,30 3.012,30 0,01 19.247,70
Administração Geral 22.260,00 22.260,00 3.012,30 3.012,30 0,00 19.247,70 3.012,30 3.012,30 19.247,700,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS 100.000,00 100.000,00 17.386,41 17.386,41 0,03 82.613,59 17.386,41 17.386,41 0,05 82.613,59
Comercialização 100.000,00 100.000,00 17.386,41 17.386,41 0,03 82.613,59 17.386,41 17.386,41 82.613,590,05

TRANSPORTE 9.000,00 9.000,00 1.333,18 1.333,18 0,00 7.666,82 1.333,18 1.333,18 0,00 7.666,82
Normatização e Fiscalização 9.000,00 9.000,00 1.333,18 1.333,18 0,00 7.666,82 1.333,18 1.333,18 7.666,820,00

DESPORTO E LAZER 70.000,00 70.000,00 5.729,80 5.729,80 0,01 64.270,20 5.729,80 5.729,80 0,02 64.270,20
Administração Geral 70.000,00 70.000,00 5.729,80 5.729,80 0,01 64.270,20 5.729,80 5.729,80 64.270,200,02

ENCARGOS ESPECIAIS 10.200.000,00 10.200.000,00 1.631.934,30 1.631.934,30 2,43 8.568.065,70 1.631.934,30 1.631.934,30 4,36 8.568.065,70
Serviço da Dívida Interna 10.200.000,00 10.200.000,00 1.631.934,30 1.631.934,30 2,43 8.568.065,70 1.631.934,30 1.631.934,30 8.568.065,704,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 08h e 18m.

TOTAL 100,00 100,00334.777.000,00 337.560.125,52 67.038.758,50 67.038.758,50 270.521.367,02 37.404.759,84 37.404.759,84 300.155.365,68
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Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-                                   -23.030.729,71

-                                   3.138.849,08

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

5.428.858,04 0,00 5.336.357,92 92.500,12

Poder Executivo 5.428.858,04 0,00 5.336.357,92 92.500,12

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

25.155.427,31 59.724,58 7.871.081,76 17.224.620,97

Poder Executivo 25.155.427,31 59.724,58 7.871.081,76 17.224.620,97

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

30.584.285,35 59.724,58 13.207.439,68 17.317.121,09

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

8.011.733,99 25%

6.193.426,95 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

7.204.519,42 15%

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/mar/2017 as 13h e 48m.

                                 Celso Luiz Pozzobom                                    Ivone Urbanski                                           Wanderléa Dantas Corrêa

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 17,05

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 21,82

MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 100,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Resultado Nominal

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 3.627.056,50 3.627.056,50

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) -912.635,64 -912.635,64

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 2.714.420,86 2.714.420,86

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 274.002.212,43

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 67.038.758,50 67.038.758,50

Despesas Liquidadas 37.404.759,84 37.404.759,84

Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO No bimestre Até o bimestre

Despesas Empenhadas 67.038.758,50 67.038.758,50

Despesas Liquidadas 37.404.759,84 37.404.759,84

Créditos Adicionais

Dotação Atualizada 337.560.125,52 337.560.125,52

DESPESAS

Dotação Inicial 334.777.000,00 334.777.000,00

Déficit Orçamentário - -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 0,00

Previsão Atualizada da Receita 345.826.853,53 345.826.853,53

Receitas Realizadas 72.169.007,08 72.169.007,08

Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 343.927.000,00 343.927.000,00
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LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No bimestre

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
009/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 29 a 31 de março do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “STF e a CONSTITUCIONALIDADE SOBRE O 
PAGAMENTO DE 13° SALÁRIO A PREFEITOS E VEREADORES MUNICIPAIS”, promovido pela Empresa ITEC 
PARANÁ – Instituto de Treinamento e Consultoria em Gestão Pública, com direito a recebimento de três (03) diárias 
e reembolso de suas   despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado em 
26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 28 (vinte e oito) dias de março de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 009/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
08/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 29 a 31 de março do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “STF e a CONSTITUCIONALIDADE SOBRE O 
PAGAMENTO DE 13° SALÁRIO A PREFEITOS E VEREADORES MUNICIPAIS”, promovido pela Empresa ITEC 
PARANÁ – Instituto de Treinamento e Consultoria em Gestão Pública, com direito a recebimento de três (03) diárias 
e reembolso de suas   despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado em 
26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 28 (vinte e oito) dias de março de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº138/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora ROSIMEIRE DOS SANTOS GONÇALVES CORREIA e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
ROSIMEIRE DOS SANTOS GONÇALVES CORREIA 180 DIAS 23/03/2017 A 18/09/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 23 de Março de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº139/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 28/03/2017 A 27/03/2020, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA CPF RG
MARCELO ALVES DA SILVA COVEIRO 40 HORAS 313.538.778-09 8.618.015-4-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 28 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$23.477,32 (Vinte e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
trinta e dois centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035-   Ações e Serviços Públicos de Saúde 
465 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.283,60
466 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 13.193,72
Fonte – 73012 - Programa Farmácia do Paraná – IOAF – Exerc. Anterior 
  SOMA ............................................................................... 23.477,32
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$23.477,32 (Vinte e três mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos), 
proveniente do produto Superávit Financeiro, apresentado em Balanço do Exercício de 2016, correspondente da 
seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
70012 PROGRAMA FARMÁCIA DO PARANÁ – IOAF 23.477,32
 SOMA .................................................................................. 23.477,32
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 27 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

prefeitura muniCipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 015/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$157.636,41 (Cento e cinqüenta e sete mil, seiscentos e trinta e seis 
reais e quarenta e um centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.3.040-   Aquisição de Equipamentos para UBS´s 
464 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 157.636,41
Fonte – 73011 - Programa Estadual – APSUS – Exerc. Anterior 
  SOMA ............................................................................... 157.636,41
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$157.636,41 (Cento e cinqüenta e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e 
um centavos), proveniente do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2016, correspondente da 
seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
70011 Programa Estadual – APSUS 157.636,41
 SOMA .................................................................................. 157.636.41
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 27 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 112/2017
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Conselhos Deliberativo e Fiscal  do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 28 da Lei 059/2012.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
a) Representante dos Segurados;
1. Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro;
2. Ricardo Gusmão Brandani;
3. Eder Pereira Rubias.
b) Representante do Poder Executivo:
1. Eliane Correia
c) Representante do Poder Legislativo:
1. Euclides dos Santos
Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO        MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Selma Bezerra;
2. Odete Genaro;
3. Tânia de Souza Pires.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 111/2017
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO PREVIDÊNCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 5º da Lei 059/2012.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimento do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, constituído através da Lei 059/2012, os seguintes servidores:
1. KEILA FERREIRA DE SOUZA – Diretora Presidente do C.M.P.;
2. ADILSON MIOTTI – Gestor de Recursos;
3. ELIZETE SANTOS PAISANA – Representante dos Servidores Ativos e Inativos – Titular;
4. DORACI BABONI – Representante dos Servidores Ativos e Inativos-Suplente;
5. MARCOS GONÇALVES RIBEIRO – Representante do Poder Executivo – Titular;
6. SIDNEY AFONSO ANDRADE – Representante do Poder Executivo – Suplente.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº.  073/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, 
publicado em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, 
observadas as condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
35 RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 752.526.515-15 40°
127 MARIA LÚCIA ROCHA 026.951.869-08 41°
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  074/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20 H 
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
42 GRACIELLY BOOS 066,601,569-41 43°
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  075/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, JOGOS MATEMÁTICOS, REFORÇO ESCOLAR  E ATIVIDADES 
RECREATIVAS (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
30 RAQUEL DA SILVA SANTOS 103.425.579-71 4°
CRUZEIRO DO OESTE, 28 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 530/2017
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de avaliação de estágio probatório conforme o Decreto nº 476/2008 e Lei 
Complementar nº 006/2005.
O PREFEITO DO MUNCIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º - Substituir o Sr. Carlos Roberto Pereira por Cristiane Peyerl Brabo, da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, para responder junto à COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO para 
atuar na avaliação de estágio probatório, para, sob a presidência do primeiro, acompanhar e efetuar a avaliação, 
conforme Art. 57, lei Complementar nº 006/2005 e Art. 29 do Decreto nº 476/2008. 
Art. 2º - Ficam conferidos à Comissão Permanente de Avaliação do Estágio Probatório, ora nomeada; poderes gerais 
para deliberar sob todos os assuntos atinentes, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas, durante a realização 
da avaliação.
Art. 3º - Considerar a relevância os serviços prestados pelos integrantes da COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO sem ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
OMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 1.697/2016.
HOMOLOGA o processo de inexigibilidade de chamamento público n° 02/2017 e AUTIRIZA a celebração de Termo de 
Fomento entre o Município de Douradina - PR e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina 
– PR, com sede na Rua Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR, CNPJ sob nº. 02.184.137/0001-7, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta Mil reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (27/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2017
Base legal – Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 1.697/2016.
OBJETO: Celebração de parceria voltada ao atendimento à pessoa portadora de necessidades especiais, por meio 
de ações multidisciplinares, voltadas à educação, saúde, cultura, esporte, lazer e acolhimento a inclusão social e 
reabilitação.
TERMO DE FOMENTO N° 02/2017
Data: 27/03/2017
CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
TOMADOR: 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR, com sede na Rua Eduardo Reis, nº: 240, 
87.485-000, Douradina – PR, CNPJ sob nº. 02.184.137/0001-79.
Valor da Parceria: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Homologado em 27/03/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (27/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 03
De 27/03/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 02/2017 QUE HOMOLOGOU AS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 01/2017.
A Presidente da Comissão Especial de Organização do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital 
nº 01/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 089, de 20/03/2017;
RESOLVE
TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital n.02/2017-Homologação das inscrições dos candidatos para o PSS-
Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Educador Infantil, Professor e Professor de Educação Física, como 
segue:
ONDE SE LÊ:
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
020 Gessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32
CARGO: PROFESSOR
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
021 Gessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32
LEIA-SE:
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
020 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32
CARGO: PROFESSOR
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO
021 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32
Douradina-PR, 27 de Março de 2017
Maria Alice Barbosa
Presidente da Comissão Especial de Organização

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 149/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Ermerson Berbel Belini, Tratorista, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.057.146-3, por 90 (noventa) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de 
abril de 2010, conforme protocolo sob nº 145/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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Câmara muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 009/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lavagem do veículo oficial 
da Câmara Municipal de Icaraíma, Corolla XEI Ano 2009,modelo 2010,Placa:AAA-6685, localizado na Rua 
Monte,607,centro,CEP:87530-000, Icaraíma –PR.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 700,00 (setecentos reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS.
                      Av. Anthero Francisco Soares – Loteamento Bela Vista
         ICARAÍMA-PR
 CNPJ N.º 15.335.846/0001-50
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 002/2017 de 08/03/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 28 de Março de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

Câmara muniCipal de iCaraima
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 010/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE E DANIEL PAULO DUARTE, autorizado a viajar a cidade 
Londrina, Estado do Paraná, no dia 27, 28 de março de 2017, para participar do SIMPÓSIO PARA VEREADORES, 
promovido pelo TCE/PR  Local: Teatro Mãe de Deus, Av. Rio de janeiro, 700- centro, cabendo-lhe o recebimento de 01 
diária. As despesas de combustíveis com o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, 
serão reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de Icaraíma, 
conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês março de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

Câmara muniCipal de iCaraíma
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 005/2017
AUTORIA: Legislativo Municipal
Súmula: Aprova as Contas do Poder Legislativo Municipal de Icaraíma referente ao exercício de 2.015 e dá outras 
providencias.
Origem: Projeto Resolução nº 003/2017
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º- Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, relativas ao exercício de 
2.015, após análise da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização deste Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2.017.
LEANDRO FERRERA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.463.850,00  1.463.850,00  37,20

 453.700,00  453.700,00  6,42

1.1.1-IPTU  219.700,00  219.700,00  0,41

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  234.000,00  234.000,00  12,06

 464.000,00  464.000,00  94,38

1.2.1-ITBI  461.000,00  461.000,00  94,99

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00  3.000,00  - 

 229.650,00  229.650,00  16,73

1.3.1-ISS  225.850,00  225.850,00  15,99

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.800,00  3.800,00  60,82

 316.500,00  316.500,00  12,36

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 9.168.000,00  9.168.000,00  21,31

 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.600.000,00  7.600.000,00  18,85

 100.000,00  100.000,00  8,27

 158.000,00  158.000,00  11,19

 185.000,00  185.000,00  42,98

 1.125.000,00  1.125.000,00  36,96
 -  - 

 10.631.850,00  10.631.850,00  23,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.945.400,00  3.945.400,00  17,94

 2.120.000,00  2.120.000,00  14,95

 1.520.000,00  1.520.000,00  18,85

 20.000,00  20.000,00  8,27

 31.600,00  31.600,00  11,19

 28.800,00  28.800,00  55,21

 225.000,00  225.000,00  36,95

 3.120.500,00  3.120.500,00  21,66

 3.120.500,00  3.120.500,00  21,66

 -  - 

 -  - 

 -824.900,00  -824.900,00  3,83

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.479.000,00  2.479.000,00  412.260,20  16,63  383.982,47  15,49

 433.000,00  433.000,00  68.742,49  15,88  63.888,89  14,75

 2.046.000,00  2.046.000,00  343.517,71  16,79  320.093,58  15,64

 594.000,00  594.000,00  82.417,54  13,88  76.951,63  12,95

 99.000,00  99.000,00  14.082,73  14,22  13.095,46  13,23
 495.000,00  495.000,00  68.334,81  13,81  63.856,17  12,90

 3.073.000,00  3.073.000,00  494.677,74  16,10  460.934,10  15,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 939.350,00  1.021.276,85  262.775,89  25,73  236.507,02  23,16

 215.850,00  297.776,85  176.327,18  59,21  155.899,18  52,35

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  215.850,00  297.776,85  176.327,18  59,21  155.899,18  52,35

 723.500,00  723.500,00  86.448,71  11,95  80.607,84  11,14

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  532.000,00  532.000,00  82.825,22  15,57  76.984,35  14,47

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  191.500,00  191.500,00  3.623,49  1,89  3.623,49  1,89

 3.752.462,50  3.752.462,50  520.525,87  13,87  474.260,11  12,64

 2.541.000,00  2.541.000,00  411.852,52  16,21  383.949,75  15,11

 1.211.462,50  1.211.462,50  108.673,35  8,97  90.310,36  7,45

 -  -  -  - 

 145.000,00  145.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.836.812,50  4.918.739,35  783.301,76  15,92  710.767,13  14,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  14.922,37  3,39  14.922,37  3,39

 -  -  -  - 
 1.453.191,18  1.456.791,18  3.600,00  0,25  3.600,00  0,25

 1.893.691,18  1.897.291,18  18.522,37  0,98  18.522,37  0,98

 6.730.503,68  6.816.030,53  801.824,13  11,76  729.289,50  10,70

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Mar/2017, 09h e 47m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

 -  - 

 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  237.227,95  -7.262,03

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  237.227,95  -7.262,03

 51- (+)Ajustes  -  - 

 438.795,56  7.262,03

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  676.023,51  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  438.795,56  7.262,03

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  29,72

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -31.603,03

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  742.370,16

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -31.603,03

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  31,82

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  460.934,10

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  56,80

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  11,38

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -31.603,03

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  83.140,92

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  676.023,51

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  676.023,51

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.654,50

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.534,48

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  15.901,36

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  707.626,54

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  316.908,34

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  286.486,94

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  - 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.498.302,42

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  17.672,33

2.5-Cota-Parte ITR  79.506,90

2.6-Cota-Parte IPVA  415.833,31

 - 

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.432.434,85

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  8.272,52

 - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.953.719,91

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 36.104,99

 2.311,07

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  39.133,64

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  437.913,90

 437.913,90

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  38.416,06

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  544.582,51

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  29.118,91

 895,47

 28.223,44

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 34.746.617,31 34.994.449,17 3.640.913,72 3.640.913,72 91,79 31.353.535,45 2.946.776,62 2.946.776,62 90,05 32.047.672,55

1.224.000,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00

Ação Legislativa 1.224.000,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00 0,00 0,00 0,00 1.224.000,00

540.000,00 540.000,00 61.224,79 61.224,79 1,54 478.775,21 61.224,79 61.224,79 1,87 478.775,21

Administração Geral 540.000,00 540.000,00 61.224,79 61.224,79 1,54 478.775,21 61.224,79 61.224,79 1,87 478.775,21

3.155.160,00 3.155.160,00 525.465,05 525.465,05 13,25 2.629.694,95 415.179,32 415.179,32 12,69 2.739.980,68

Planejamento e Orçamento 137.500,00 137.500,00 21.065,59 21.065,59 0,53 116.434,41 18.914,84 18.914,84 0,58 118.585,16

Administração Geral 1.409.660,00 1.409.660,00 246.552,75 246.552,75 6,22 1.163.107,25 149.883,83 149.883,83 4,58 1.259.776,17

Administração Financeira 520.000,00 520.000,00 42.187,24 42.187,24 1,06 477.812,76 40.280,65 40.280,65 1,23 479.719,35

Controle Interno 182.500,00 182.500,00 49.848,71 49.848,71 1,26 132.651,29 44.736,89 44.736,89 1,37 137.763,11

Formação de Recursos Humanos 543.500,00 543.500,00 114.461,53 114.461,53 2,89 429.038,47 112.952,55 112.952,55 3,45 430.547,45

Administração de Receitas 362.000,00 362.000,00 51.349,23 51.349,23 1,29 310.650,77 48.410,56 48.410,56 1,48 313.589,44

1.220.000,00 1.221.928,88 115.006,43 115.006,43 2,90 1.106.922,45 99.885,03 99.885,03 3,05 1.122.043,85

Assistência ao Idoso 37.000,00 37.000,00 136,09 136,09 0,00 36.863,91 136,09 136,09 0,00 36.863,91

Assistência à Criança e ao Adolescente 192.500,00 192.500,00 27.409,90 27.409,90 0,69 165.090,10 18.249,51 18.249,51 0,56 174.250,49

Assistência Comunitária 990.500,00 992.428,88 87.460,44 87.460,44 2,20 904.968,44 81.499,43 81.499,43 2,49 910.929,45

5.154.000,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00

Previdência do Regime Estatutário 5.154.000,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00 0,00 0,00 0,00 5.154.000,00

6.816.277,50 6.976.653,63 1.007.535,53 1.007.535,53 25,40 5.969.118,10 845.384,44 845.384,44 25,83 6.131.269,19

Atenção Básica 3.767.066,50 3.927.442,63 827.256,04 827.256,04 20,86 3.100.186,59 746.935,06 746.935,06 22,82 3.180.507,57

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.699.411,00 2.699.411,00 179.448,48 179.448,48 4,52 2.519.962,52 97.618,37 97.618,37 2,98 2.601.792,63

Vigilância Sanitária 225.800,00 225.800,00 831,01 831,01 0,02 224.968,99 831,01 831,01 0,03 224.968,99

Vigilância Epidemiológica 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

7.143.965,13 7.229.491,98 745.807,33 745.807,33 18,80 6.483.684,65 673.272,70 673.272,70 20,57 6.556.219,28

Ensino Fundamental 4.830.923,95 4.830.923,95 496.800,55 496.800,55 12,52 4.334.123,40 450.534,79 450.534,79 13,77 4.380.389,16

Ensino Superior 145.000,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

Educação Infantil 2.110.041,18 2.195.568,03 249.006,78 249.006,78 6,28 1.946.561,25 222.737,91 222.737,91 6,81 1.972.830,12

Educação de Jovens e Adultos 58.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00

102.000,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 102.000,00

Difusão Cultural 102.000,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 102.000,00 0,00 0,00 0,00 102.000,00

5.235.400,00 5.235.400,00 753.620,80 753.620,80 19,00 4.481.779,20 460.124,45 460.124,45 14,06 4.775.275,55

Infra-Estrutura Urbana 2.518.500,00 2.518.500,00 225.002,61 225.002,61 5,67 2.293.497,39 199.219,94 199.219,94 6,09 2.319.280,06

Serviços Urbanos 2.716.900,00 2.716.900,00 528.618,19 528.618,19 13,33 2.188.281,81 260.904,51 260.904,51 7,97 2.455.995,49

61.000,00 61.000,00 31.272,41 31.272,41 0,79 29.727,59 29.296,35 29.296,35 0,90 31.703,65

Saneamento Básico Urbano 61.000,00 61.000,00 31.272,41 31.272,41 0,79 29.727,59 29.296,35 29.296,35 0,90 31.703,65

237.500,00 237.500,00 28.103,21 28.103,21 0,71 209.396,79 23.963,32 23.963,32 0,73 213.536,68

Preservação e Conservação Ambiental 237.500,00 237.500,00 28.103,21 28.103,21 0,71 209.396,79 23.963,32 23.963,32 0,73 213.536,68

610.000,00 610.000,00 29.002,88 29.002,88 0,73 580.997,12 25.930,96 25.930,96 0,79 584.069,04

Extensão Rural 610.000,00 610.000,00 29.002,88 29.002,88 0,73 580.997,12 25.930,96 25.930,96 0,79 584.069,04

121.500,00 121.500,00 1.600,47 1.600,47 0,04 119.899,53 1.018,19 1.018,19 0,03 120.481,81

Promoção Industrial 121.500,00 121.500,00 1.600,47 1.600,47 0,04 119.899,53 1.018,19 1.018,19 0,03 120.481,81

1.631.500,00 1.631.500,00 151.068,29 151.068,29 3,81 1.480.431,71 143.129,47 143.129,47 4,37 1.488.370,53

Transporte Rodoviário 1.631.500,00 1.631.500,00 151.068,29 151.068,29 3,81 1.480.431,71 143.129,47 143.129,47 4,37 1.488.370,53

403.814,68 403.814,68 72.679,13 72.679,13 1,83 331.135,55 72.406,75 72.406,75 2,21 331.407,93

Desporto Comunitário 403.814,68 403.814,68 72.679,13 72.679,13 1,83 331.135,55 72.406,75 72.406,75 2,21 331.407,93

1.063.500,00 1.063.500,00 118.527,40 118.527,40 2,99 944.972,60 95.960,85 95.960,85 2,93 967.539,15

Outros Encargos Especiais 1.063.500,00 1.063.500,00 118.527,40 118.527,40 2,99 944.972,60 95.960,85 95.960,85 2,93 967.539,15

27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

Reserva de Contingência 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.421.500,00 2.421.500,00 325.774,91 325.774,91 8,21 2.095.725,09 325.774,91 325.774,91 9,95 2.095.725,09

37.168.117,31 37.415.949,17 3.966.688,63 3.966.688,63 100,00 33.449.260,54 3.272.551,53 3.272.551,53 100,00 34.143.397,64

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.421.500,00 2.421.500,00 325.774,91 325.774,91 100,00 2.095.725,09 325.774,91 325.774,91 100,00 2.095.725,09

124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

Ação Legislativa 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00

1.070.500,00 1.070.500,00 172.522,41 172.522,41 52,96 897.977,59 172.522,41 172.522,41 52,96 897.977,59

Planejamento e Orçamento 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Administração Geral 179.000,00 179.000,00 23.306,16 23.306,16 7,15 155.693,84 23.306,16 23.306,16 7,15 155.693,84

Administração Financeira 70.000,00 70.000,00 3.628,04 3.628,04 1,11 66.371,96 3.628,04 3.628,04 1,11 66.371,96

Controle Interno 34.000,00 34.000,00 2.548,44 2.548,44 0,78 31.451,56 2.548,44 2.548,44 0,78 31.451,56

Formação de Recursos Humanos 705.000,00 705.000,00 140.847,12 140.847,12 43,23 564.152,88 140.847,12 140.847,12 43,23 564.152,88

Administração de Receitas 72.500,00 72.500,00 2.192,65 2.192,65 0,67 70.307,35 2.192,65 2.192,65 0,67 70.307,35

43.000,00 43.000,00 6.065,68 6.065,68 1,86 36.934,32 6.065,68 6.065,68 1,86 36.934,32

Assistência Comunitária 43.000,00 43.000,00 6.065,68 6.065,68 1,86 36.934,32 6.065,68 6.065,68 1,86 36.934,32

175.000,00 175.000,00 25.275,67 25.275,67 7,76 149.724,33 25.275,67 25.275,67 7,76 149.724,33

Atenção Básica 96.000,00 96.000,00 25.275,67 25.275,67 7,76 70.724,33 25.275,67 25.275,67 7,76 70.724,33

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

509.500,00 509.500,00 56.016,80 56.016,80 17,19 453.483,20 56.016,80 56.016,80 17,19 453.483,20

Ensino Fundamental 366.000,00 366.000,00 38.647,69 38.647,69 11,86 327.352,31 38.647,69 38.647,69 11,86 327.352,31

Educação Infantil 137.500,00 137.500,00 17.369,11 17.369,11 5,33 120.130,89 17.369,11 17.369,11 5,33 120.130,89

Educação de Jovens e Adultos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Difusão Cultural 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

304.000,00 304.000,00 59.829,75 59.829,75 18,37 244.170,25 59.829,75 59.829,75 18,37 244.170,25

Infra-Estrutura Urbana 114.000,00 114.000,00 37.992,69 37.992,69 11,66 76.007,31 37.992,69 37.992,69 11,66 76.007,31

Serviços Urbanos 190.000,00 190.000,00 21.837,06 21.837,06 6,70 168.162,94 21.837,06 21.837,06 6,70 168.162,94

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Saneamento Básico Urbano 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

6.000,00 6.000,00 1.876,21 1.876,21 0,58 4.123,79 1.876,21 1.876,21 0,58 4.123,79

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 1.876,21 1.876,21 0,58 4.123,79 1.876,21 1.876,21 0,58 4.123,79

67.500,00 67.500,00 2.329,37 2.329,37 0,72 65.170,63 2.329,37 2.329,37 0,72 65.170,63

Extensão Rural 67.500,00 67.500,00 2.329,37 2.329,37 0,72 65.170,63 2.329,37 2.329,37 0,72 65.170,63

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Promoção Industrial 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

Transporte Rodoviário 81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

7.500,00 7.500,00 1.859,02 1.859,02 0,57 5.640,98 1.859,02 1.859,02 0,57 5.640,98

Desporto Comunitário 7.500,00 7.500,00 1.859,02 1.859,02 0,57 5.640,98 1.859,02 1.859,02 0,57 5.640,98

TOTAL 2.421.500,00 2.421.500,00 325.774,91 325.774,91 100,00 2.095.725,09 325.774,91 325.774,91 100,00 2.095.725,09

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 13h e 08m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.463.850,00  1.463.850,00

 219.700,00  219.700,00

 461.000,00  461.000,00

 225.850,00  225.850,00

 316.500,00  316.500,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 175.000,00  175.000,00

 62.000,00  62.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.463.850,00  1.463.850,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 6.446.500,00  6.446.500,00

 3.111.500,00  3.111.500,00

 214.500,00  214.500,00

 3.120.500,00  3.120.500,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.446.500,00  6.446.500,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.692.411,04  6.823.411,02  973.097,73  14,26  812.502,04  11,91

 3.473.571,16  3.604.571,16  785.055,87  21,78  686.667,35  19,05

 -  -  -  -  -  - 

 3.218.839,88  3.218.839,86  188.041,86  5,84  125.834,69  3,91

 298.866,46  328.242,61  59.713,47  18,19  58.158,07  17,72

 298.866,46  328.242,61  59.713,47  18,19  58.158,07  17,72

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.151.653,63  1.032.811,20  14,44  870.660,11  12,17

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.151.653,63  1.032.811,20  100,00  870.660,11  100,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.863.066,50  4.023.442,63  852.531,71  82,54  772.210,73  88,69

 2.768.411,00  2.768.411,00  179.448,48  17,37  97.618,37  11,21

 -  -  -  -  -  - 

 235.800,00  235.800,00  831,01  0,08  831,01  0,10

 124.000,00  124.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.151.653,63  1.032.811,20  100,00  870.660,11  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contabil

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 13h e 10m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 159,88

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  788.972,73

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO
DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.145.450,03  17,77

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  44.950,00  20,96

  Provenientes de Outros Municípios  676.023,51  21,66

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.145.450,03  17,77

  Provenientes da União  424.476,52  13,64

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 544.582,51  37,20

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Dívida Ativa dos Impostos  25.829,34  14,76

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.625,71  4,24

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.079,46  54,72

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.104,99  15,99

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  39.133,64  12,36

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  895,47  0,41

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  437.913,90  94,99

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  544.582,51  37,20

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 004/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA E BRIGADISTAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da requisição do município.
As solicitações dos serviços serão realizadas PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato 
conforme a necessidade do município, sendo que não haverá valor mínimo para a realização de pedidos.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Abril de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 28 de Março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

prefeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 031/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
 CNPJ: 03.819.459/0001-00
BASE LEGAL: Pregão 019/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção dos ônibus da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 170.400,00 (cento e setenta mil e quatrocentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/03/2017
TÉRMINO: 28/03/2018
Mariluz, 28 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS 
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA

prefeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 032/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: MORENO & NISIHARA LTDA - EPP
 CNPJ: 03.858.177/0001-11
BASE LEGAL: Pregão 019/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção dos ônibus da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/03/2017
TÉRMINO: 28/03/2018
Mariluz, 28 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
MORENO & NISIHARA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.858.177/0001-11
CONTRATADA

prefeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 033/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA. 
CNPJ: 77.647.048/0001-10
BASE LEGAL: Pregão 019/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção dos ônibus da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 96.450,00 (noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/03/2017
TÉRMINO: 28/03/2018
Mariluz, 28 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA. 
CNPJ 76.404.136/0001-29
CONTRATADA

prefeitura muniCipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 034/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: T. L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 00.992.999/0001-00
BASE LEGAL: Pregão 019/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento de peças 1ª linha, para manutenção dos ônibus da frota 
municipal, conforme especificações constantes do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 19.550,00 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 28/03/2017
TÉRMINO: 28/03/2018
Mariluz, 28 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
T. L. BARBOSA & CIA LTDA - EPP
CNPJ 00.992.999/0001-00
CONTRATADA

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI, portador da cédula de identidade RG n.º 9.045.447-1–SSP 
PR, e do CPF n.º 078.276.659-50, para ocupar o cargo de Chefe do Departamento de Tesouraria,  símbolo CC05, a 
partir de 27 de março de 2017.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de  KELLY CRISTINA PACHECO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora KELLY CRISTINA PACHECO, portadora da cédula de identidade RG n.º 3.645.655-
8–SSP PR, e do CPF n.º 014.532.109-62, para ocupar o cargo de Secretario Geral do Município, a partir de 24 de 
março de 2017.
 Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
LEI N.º 1.337 de 28 de março de 2017
SÚMULA: Dispõe sobre a recomposição Salarial dos Servidores não concedidos durante o ano de 2015 e 2016 da 
Legislatura anterior.
Autor: Mesa Diretora.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica atualizado nos termos do inciso X do Artigo 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil de 
1988, os vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Nova Olímpia, no percentual de 10,67% (Dez virgula 
Sessenta e Sete Centesimos) referentes ao ano de 2015, e 6,29 % (Seis virgula Vinte e Nove Centesimos) referentes 
ao ano de 2016, em parcela única mensal.
Paragrafo I – Os referidos percentuais de 10,67% e 06,29% previstos no Caput deste artigo referem-se a recomposicao 
de parte da perda salarial medida pelo IPCA/IBGE, no período de 1º de Janeiro de 2015 á 31 de Dezembro de 2015, 
e no periodo de 1º de Janeiro de 2016 á 31 de Dezembro de 2016,  respectivamente.
Paragrafo II – O indice IPCA/IBGE utilizado é o mesmo do Poder Executivo Municipal, conforme Artigo 37, X, da 
Constituição Federal, e Acordão 5537/2015 do TCEPR.
Art. 2º -  Os referidos percentuais descriminados nos parágrafos anteriores, serão concedidos com a devida 
comprovação de que o indice de gastos com pessoal previsto na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) não será comprometido.
Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos retroativos desde janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO 
 Prefeito Municipal   

ConselHo  muniCipal  de  assistÊnCia
soCial  do  muniCipio de  noVa olimpia

RESOLUÇÃO Nº 001/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família – 2017.
O CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA   SOCIAL  DO  MUNICIPIO DE  NOVA OLIMPIA,  Estado do  Paraná 
, no  uso  de  suas atribuições  legais, que  lhe confere a  Lei Municipal nº 752/96 de 08/04/1996, e as alteração  da  
Lei 1038 de  18/08/2009, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Plano Municipal Intersetorial do Programa 
Bolsa Família 2017, apresentado pelo Órgão Gestor de Assistência Social do município.
Art. 2º  -  Esta  resolução  entrará em  vigor  na data  da  sua  publicação.
Nova Olímpia, 28 de março de 2017.
Wanessa Apolonio
Vice Presidente do CMAS

muniCipio de perobal
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
DECRETO Nº006/2017.
Nomeia Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado N º 001/2017, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Examinadora composta pelos profissionais abaixo relacionados, para, sob a 
presidência do primeiro, atuarem na elaboração, aplicação e execução do Teste Seletivo Simplificado Nº 001/2017.
Nome dos Integrantes da Comissão Examinadora.
NOME FORMAÇÃO
PRESIDENTE José Pereira de Souza Pedagogia
MEMBRO Agnaldo da Silva Souza Pedagogia
MEMBRO Danielle Freire da Silva Mierzwinski Letras
MEMBRO Laurita Rosa dos Santos Souza Pedagogia e Letras
MEMBRO Leydinéia Mara Barreto Letras
Art. 2º. Fica nomeado, José Pereira de Souza, na função de Presidente da Comissão Examinadora, cabendo a ele a 
coordenação geral dos trabalhos. 
Art. 3º- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste decreto, serão resolvidos pela Comissão 
Especial Teste Seletivo, adreferendum do Prefeito Municipal.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas 
Secretarias do Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 13 de abril de 2017– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

Câmara muniCipal de iCaraíma
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 001/2017
Processo de Licitação Nº. 008/2016
A CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita à Rua Monte Belo, 607 – Centro - Icaraíma, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na 
modalidade de Tomada de Preços, para aquisição do abaixo especificado:
OBJETO:  A presente licitação tem por finalidade, obter propostas para locação mensal de Software 
de Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, que atenda as áreas de Contabilidade 
Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitação e Compras, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Portal da Transparência e E-Social, incluindo licenciamento do 
software, implantação, conversão de dados existentes, suporte técnico operacional, treinamento 
e atualizações de versão que contemplem todas obrigações legais, corretivas, evolutivas e as que 
vierem ser exigidas pela legislação, em conformidade com as especificações descritas no Termo 
de Referência (Anexo 03).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24 (vinte quatro meses), contados a partir da assinatura 
do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: O valor máximo global estabelecido para esta licitação será de R$ 79.091,67 
(setenta e nove mil, noventa e um reais e sessenta e sete centavos) para o período de 24 (vinte 
e quatro) meses.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  A instalação dos sistemas deverá se iniciar após a assinatura do 
contrato e deverá ser concluída em até 15 dias a contar de seu início. Os serviços de reprocessamento, 
conversão, customização e migração dos dados, deverão ser iniciados a assinatura do contrato e 
concluídos em até 15 dias a contar de seu início, mediante entrega, para Câmara do Município de 
Icaraíma, dos elementos, informações e dados necessários para sua execução.
O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Câmara Municipal de Icaraíma, situada na Rua Monte Belo, nº 607, Centro, CEP 
87530-000, Icaraíma, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h:30min e das 13h às 17h, 
ou pelo Fone: (44) 3665-1339. Os avisos e resultados da presente licitação serão publicados no 
jornal Umuarama Ilustrado, órgão oficial da Câmara Municipal de Icaraíma, disponível também na 
forma online no site http://www.ilustrado.com.br/jornal/PublicacoesLegais.aspx. Complementar ao 
órgão oficial também será disponibilizado no site oficial da Câmara Municipal de Icaraíma http://
www.icaraima.pr.leg.br/transparencia.
LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Icaraíma
DATA: 28 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:15 horas.
Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Março de 2017.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117
SÚMULA- Nomeia membros do Conselho Municipal Antidrogas do Municipio de 
Cruzeiro do  Oeste, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com a Lei Municipal 002/2011, ficam as pessoas abaixo 
nomeadas para compor o Conselho Municipal Antidrogas do Municipio de Cruzeiro 
do  Oeste:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Luciane Manzini Sass
Suplente: Lúcia Cardoso de Oliveira
Representante da Secretaria de Indústria e Comércio
Titular: Cristiane Peyerl Brado
Suplente: Hugo Henrique Saullin Alvaro
Representante Secretaria Municipal de Educação
Titular: Anadilene Pereira de Assis Paula
Suplente: Ione Gryczak Moreira
Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Danúsia Priscila Gatto
Suplente: Roseli Paulino Alves da Silva
Representante da Câmara Municipal
Titular: Marcio Tadashi Matsumoto
Suplente:Nadya Correa Massé
Representante da Diretoria de Esportes
Titular: Eder Rufo dos Santos
Suplente: Claudinei Alves
Representante da Defesa Civil
Titular:Danillo Vieira Mendes
Suplente: Jorge Junior de Brito
Representante da Delegacia de Policia Civil
Titular: Percival Pretti
Suplente: Gabriel dos Santos Menezes
Representante Ministério  Público
Titular: Tiaia Ceccon Martins
Suplente: Danila Vieira Mercadante
Representante da Policia Militar
Titular: Cristina Martins de Camargo
Suplente: Rafael Lemos Pacheco
Representante do Poder Judiciário
Titular: Adriana Tié Maejima
Suplente: Cândida Cremonese
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representante da Associação das Igrejas
Titular: Frei Daniel Heinzen ( representante Igreja Católica)
Suplente: Pastor Gessé Nunes ( representante das Igrejas Evangélias)
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB
Titular: Bruno Cesar de Oliveira Castro
Suplente: Bruno Augusto da Cruz
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na Data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
 

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 069/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 0 (uma) diária e 13 horas no valor de R$150,00 totalizando 
o valor de R$231,25 para transporte de pacientes para as cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE MARCO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26, 27 e 28 de Marco de 2017. QT. DIÁRIAS
01 diária e 13 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
231,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 053/2017
Homologa Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações e demais membros, do Processo Licitatório nº. 13/2017, modalidade 
Tomada de Preços - nº. 01/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações e demais membros na Modalidade Tomada de Preços para 
Contratação de empresa para prestação de serviços continuados, que disponibilize 
profissional médico, Clínico Geral, devidamente credenciado ao Conselho Regional 
de Medicina (CRM) para atendimento ambulatorial, urgência e emergência e outros 
procedimentos médicos que se fizerem necessários, no Centro Municipal de Saúde 
, a favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA , CNPJ 05.973.829/0003-56  TOTAL DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais) (valor mensal) 
VALOR TOTAL R$ 405.600,00 (Quatrocentos e cinco mil e seiscentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 27(vinte 
e sete) dias do mês de março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

muniCípio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 056/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 297/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Objeto do Contrato - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição 
pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a alteração da marca adjudicada 
para o item 8 da Ata de Registro de Preços nº 297/2016, conforme justificativas 
apresentadas pela empresa contratada e parecer jurídico da Procuradoria Jurídica 
do Município de Guaíra, Paraná.
Da Alteração da Marca – Fica alterada a marca do produto “Ácido fólico 5 mg, 
comprimido”, item 8 da Ata de Registro de Preços acima mencionada, conforme 
descrito abaixo:
Item Produto UN Marca Adjudicada Marca Alterada
8 Ácido fólico 5 mg, comprimido UN Natulab 
Hipolabor
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: M. A. MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ Nº 01.092.817/0002-80
Objeto do Contrato: Contratação da empresa M. A. MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e prestação de serviços 
de mecânica, os quais serão utilizados na manutenção do trator de corte de grama, 
pertencente à Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 3.753,82 (três mil, setecentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 21 de setembro de 2017.
Data de Assinatura:  22 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ Nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias com destino às cidades 
de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São Paulo, Campinas, Bauru 
e Região, passagens que serão empregadas em atendimentos de vital importância 
aos munícipes. 
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 22 de março de 2018.
Data de Assinatura:  23 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 23 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças e prestação de serviços a 
serem utilizados na manutenção/revisão dos 30.000 km do veículo VW NOVO GOL 
1.0 TRENDLINE, PLACA AYQ2932, Frota 361, da Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 898,94 (oitocentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 22 de setembro de 2017.
Data de Assinatura:  23 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 23 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 34.075.717,31  34.075.717,31  4.897.817,39  14,37  4.897.817,39  14,37  29.177.899,92

 28.971.750,00  28.971.750,00  4.824.692,39  16,65  4.824.692,39  16,65  24.147.057,61

 1.515.050,00  1.515.050,00  529.394,67  34,94  529.394,67  34,94  985.655,33

IMPOSTOS  1.223.050,00  1.223.050,00  514.048,00  42,03  514.048,00  42,03  709.002,00

TAXAS  292.000,00  292.000,00  8.668,68  2,97  8.668,68  2,97  283.331,32

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  6.677,99  -  6.677,99  -  -6.677,99

 570.000,00  570.000,00  42.955,21  7,54  42.955,21  7,54  527.044,79

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 570.000,00  570.000,00  42.955,21  7,54  42.955,21  7,54  527.044,79

 2.255.500,00  2.255.500,00  55.202,08  2,45  55.202,08  2,45  2.200.297,92

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.255.500,00  2.255.500,00  55.202,08  2,45  55.202,08  2,45  2.200.297,92

 6.000,00  6.000,00  728,00  12,13  728,00  12,13  5.272,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  728,00  12,13  728,00  12,13  5.272,00

 84.000,00  84.000,00  11.898,18  14,16  11.898,18  14,16  72.101,82

 24.010.400,00  24.010.400,00  4.109.659,43  17,12  4.109.659,43  17,12  19.900.740,57

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  23.848.900,00  23.848.900,00  4.094.740,64  17,17  4.094.740,64  17,17  19.754.159,36

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.500,00  161.500,00  14.918,79  9,24  14.918,79  9,24  146.581,21

 530.800,00  530.800,00  74.854,82  14,10  74.854,82  14,10  455.945,18

MULTAS E JUROS DE MORA  141.300,00  141.300,00  13.327,68  9,43  13.327,68  9,43  127.972,32

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  356.500,00  356.500,00  58.582,37  16,43  58.582,37  16,43  297.917,63

RECEITAS DIVERSAS  32.000,00  32.000,00  2.944,77  9,20  2.944,77  9,20  29.055,23

 5.103.967,31  5.103.967,31  73.125,00  1,43  73.125,00  1,43  5.030.842,31

 2.350.000,00  2.350.000,00  -  -  -  -  2.350.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.350.000,00  2.350.000,00  -  -  -  -  2.350.000,00

 2.753.967,31  2.753.967,31  73.125,00  2,66  73.125,00  2,66  2.680.842,31

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.177.152,63  2.177.152,63  -  -  -  -  2.177.152,63

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  576.814,68  576.814,68  73.125,00  12,68  73.125,00  12,68  503.689,68

 3.092.400,00  3.092.400,00  -  -  -  -  3.092.400,00

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.897.817,39  13,18  4.897.817,39  13,18  32.270.299,92

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.897.817,39  13,18  4.897.817,39  13,18  32.270.299,92

    -   227.831,86

 37.168.117,31  37.168.117,31  4.897.817,39  13,18  4.897.817,39  13,18  32.498.131,78

 -  - - -  247.831,86 -  -247.831,86

 -  - - - - - -

-  - - -  247.831,86 -  -247.831,86

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 34.726.617,31  34.974.449,17  3.640.913,72  3.640.913,72  31.333.535,45  2.946.776,62  2.946.776,62  32.027.672,55  2.448.442,55

 27.802.783,54  28.021.239,25  2.948.517,48  2.948.517,48  25.072.721,77  2.543.021,57  2.543.021,57  25.478.217,68  2.172.788,12

 18.039.371,16  18.170.371,16  2.106.925,02  2.106.925,02  16.063.446,14  1.908.356,08  1.908.356,08  16.262.015,08  1.808.181,56

 148.000,00  148.000,00  22.612,40  22.612,40  125.387,60  21.951,64  21.951,64  126.048,36  685,58

 9.615.412,38  9.702.868,09  818.980,06  818.980,06  8.883.888,03  612.713,85  612.713,85  9.090.154,24  363.920,98

 6.896.833,77  6.926.209,92  692.396,24  692.396,24  6.233.813,68  403.755,05  403.755,05  6.522.454,87  275.654,43

 5.981.333,77  6.010.709,92  596.481,24  596.481,24  5.414.228,68  329.745,84  329.745,84  5.680.964,08  249.121,87

 915.500,00  915.500,00  95.915,00  95.915,00  819.585,00  74.009,21  74.009,21  841.490,79  26.532,56

 27.000,00  27.000,00  -  -  27.000,00  -  -  27.000,00  - 

 2.421.500,00  2.421.500,00  325.774,91  325.774,91  2.095.725,09  325.774,91  325.774,91  2.095.725,09  160.285,78

 37.148.117,31  37.395.949,17  3.966.688,63  3.966.688,63  33.429.260,54  3.272.551,53  3.272.551,53  34.123.397,64  2.608.728,33

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 37.148.117,31  37.395.949,17  3.966.688,63  3.966.688,63  33.429.260,54  3.272.551,53  3.272.551,53  34.123.397,64  2.608.728,33

- - -  931.128,76 - -  1.625.265,86 -  2.289.089,06

 37.148.117,31  37.395.949,17  3.966.688,63  4.897.817,39   3.272.551,53  4.897.817,39   4.897.817,39

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

VANESSA DOS SANTOS BOSSO MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Coordenadora Contabil Prefeito Municipal

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 13h e 07m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade 
com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 009/2017
PROCESSO Nº 543/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: AQUISIAO DE MATERIAIS PSICOPEDAGOGICOS PARA 
ATENDER O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: J M MARTINS - ME.
CNPJ: 19.617.710/0001-93
VALOR MÁXIMO: R$ 792,30 (setecentos e noventa dois reais e trinta 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2017 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE PEQUENO PORTE
Processo n.º 529
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida 
Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote conforme relação 
contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 012/2017, objetivando a 
Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado 
de Gêneros alimentícios para atendimento aos Programas Sociais desenvolvidos 
pela Secretaria de Assistência Social, por um período de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 12 / 04 / 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 12 / 04 / 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   
na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.
Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 28 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Beneficio n°002/2017.
CONCEDENTE: Município de Perobal
CONCESSIONÁRIA: VILA NOVA CONFECÇÕES EIRELLI - ME
Objeto: benefício de pagamento de locação de 01 imóvel urbano, contendo um salão 
comercial em alvenaria com área de 334,89 mts², localizado na  Avenida Pau D’Alho, 1165, 
quadra 05, lote 9 B nesta cidade de Perobal, para instalação da empresa concessionária.
Valor Total: R$ 18.000,00
Vigência: 06/03/2017 a 30/01/2018
Fundamentação: Inexigibilidade nº1/2017.

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de baterias 
automotivas para manutenção dos veículos da frota do Município de Perobal, 
conforme especificações e quantitativos em anexo.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 12 de abril de 2017– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico 
WWW.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 187 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município em 
reunião com o Sr. VALDIR LUIZ ROSSONI Chefe da casa Civil do Paraná, no dia 28 
de março de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 28 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO Nº 017
·  Contrato de Fornecimento N.º 017 - ID 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: VITALLE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
manipulados prescritos para paciente usuário do SUS do município, por um período 
de um ano.
Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil, reais), a ser pago em 30 (trinta) dias após a entrega 
dos medicamentos requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 17 de março de 2017.
Fundamentação: Dispensa Nº. 009/2017

RESUMO DE CONTRATO Nº 018
·  Contrato de Fornecimento N.º 018 - ID 018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO - ME.
Objeto: Contratação de empresa de Consultoria e Assessoria Administrativa do FPM 
na formação e incremento do índice de Participação do Município - IPM, retorno 
do ICMS para o Município de Nova Olímpia-PR, visando atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
.Valor Total: R$ 27.500,00 (vinte sete mil, e quinhentos, reais)  pago em 10(dez) 
parcelas iguais no valor de R$. (2.291,00) e 02 (duas) parcelas iguais de R$. 
2.295,00,  que serão pagas em 7 (sete) dias após faturamento de cada parcela 
mensal, mediante prévio empenho de nota fiscal
Data da Assinatura: 21 de março de 2017.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 008/2017
RESUMO DE CONTRATO Nº 019
·  Contrato de Fornecimento N.º 019 - ID 019/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS 
(REFERENCIA), GENÉRICOS E SIMILARES, CONSTANTES DA LISTA OFICIAL 
DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA – ANVISA..
Valor Total: R$ de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o pagamento será efetuado 
mensalmente, após a entrega dos medicamentos, mediante a apresentação da nota 
fiscal.
Data da Assinatura: 23 de março de 2017.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 010/2017
                       
RESUMO DE CONTRATO Nº 020
·  Contrato de Fornecimento N.º 020 - ID 020/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SGB ARBITRAGEM S/S LTDA - ME.
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de Arbitragem de 
Futebol Suíço e Futebol de Campo, para atender a demanda da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte nas atividades esportivas previstas no período de 1 
(um) ano.
Valor Total: R$ de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais), o 
pagamento será efetuado de acordo com o valor unitário das partidas arbitradas pelo 
CONTRATADO no período de 1 (um) ano.
Data da Assinatura: 23 de março de 2017.
Fundamentação: Dispensa Nº. 011/2017

RESUMO DE CONTRATO Nº 021
·  Contrato de Fornecimento N.º 021 - ID 021/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA - EPP
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços, exames 
eletrocardiograma transmissão digital em pacientes usuário do SUS do município, 
no período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$ de R$ R$-7.200,00 (sete mil, e duzentos reais), a ser pago em 12 
(doze) parcelas mensais de R$. 600,00 (seiscentos reais) em condição de pós 
pagamento com faturas com vencimento todo dia 15 (quinze) de cada mês.
Data da Assinatura: 23 de março de 2017.
Fundamentação: Dispensa 010/2017

RESUMO DE CONTRATO Nº 022
·  Contrato de Fornecimento N.º 022 - ID 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE NOVA OLIMPIA
Objeto: Convênio e apoio cultural, consistindo no repasse de valores para 
complementação no pagamento de telefone e manutenção técnica de aparelhos, 
divulgação de avisos, notas, recados e entrevistas ao vivo e/ou gravadas, divulgando 
eventos e ações de todas as entidades e associações de nossa cidade, o qual terá o 
apoio cultural da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$ de R$ R$-1.000,00 (um mil reais), de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2017.
Data da Assinatura: 23 de março de 2017.
Fundamentação: Lei Municipal autorizadora nº 1332 de 22 de março de 2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 dias do mês de março 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal             

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO N.º 030/2017
SÚMULA: DESATIVA CNPJ Nº 17.869.960/0001-95 DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL - COMDEC 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a duplicidade de CNPJ da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica DESATIVADO para todos os efeitos legais o CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURIDICA – CNPJ, inscrição nº 17.869.960/0001-95 pertencente 
a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC, deste Município, por ter sido 
verificado a duplicidade de inscrições de CNPJ para a mesma Comissão.
Art. 2º - Fica a Assessoria Jurídica do Município deve providenciar junto a Receita 
Federal o cancelamento definitivo deste CNPJ.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº014/2017
Prorroga os prazos para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e 
taxas agregadas, referentes ao exercício de 2017, na forma que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam prorrogados os vencimentos para o recolhimento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU e taxas agregadas, referentes ao exercício de 2017, para 
as seguintes datas:
I – até 28 de abril de 2017, com desconto de 15% (quinze), para pagamento a vista 
em cota única;
II – O contribuinte que optar pelo parcelamento do débito tributário  poderá fazê-lo em 
até  em 09 (nove)  vezes  até o dia 28 de cada mês. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de março 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
                                   

prefeitura de sâo jorGe do patroCinio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 37/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 10 de Abril de 2017, às 09h00min 
no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço – POR LOTE, para: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, E SECRETARIAS, CONFORME DESCRITO NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, FICA ESTABELECIDO O CATALOGO 
DE PEÇAS DA LINHADE MONTAGEMDO SISTEMA ATEX/
CONCESSIOÁRIAS COMO PARAMETRO OFICIAL DE PREÇOS 
DE PEÇAS PARA A FORMULAÇÃO DOS LANCES DO PREGÃO. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0

2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 49m.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

Despesas de Capital

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2017
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

muniCipio de pérola
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA-ME. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de adequações no Centro de 
Convivência Para Idoso, conforme Termo de Ajustamento de Conduta nº 018/2016, 
firmado entre o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná 6º Subgrupamento 
de Bombeiros Independente e o Município de Pérola, Estado do Paraná.   
Valor Total: R$ 11.429,00 (Onze mil quatrocentos e vinte e nove reais)
Vigência: 28/03/2017 a 26/05/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 8/2017
Adjudicada e Homologada: 28/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

prefeitura de sâo jorGe do patroCinio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 38/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 10 de Abril de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – Global, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                             CRC-PR 051920/O-0

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 41m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  -  - 

Investimentos e Aplicações  -  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  250.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  500.000,00  500.000,00  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  148.700,00  148.700,00  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  112.600,00  112.600,00  -  - 

Receita Patrimonial  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  261.300,00  261.300,00  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  82.000,00  82.000,00  -  - 

Civil  82.000,00  82.000,00  -  - 

RECEITAS CORRENTES (I)  500.000,00  500.000,00  -  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.214.065,41  1.214.065,41  2.337.021,63

Disponibilidade de Caixa  1.214.065,41  1.214.065,41  2.337.021,63

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.328.950,40  1.328.950,40  2.869.461,37

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  114.884,99  114.884,99  532.439,74

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -1.214.065,41  -1.214.065,41  -2.337.021,63

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.214.065,41  -1.214.065,41  -2.337.021,63

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 -1.122.956,22

VALOR CORRENTE

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 42m.

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  -1.122.956,22

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 20.072.197,51  3.833.670,91  4.202.227,91

 1.348.751,15  222.955,12  191.478,68

IPTU  267.961,15  2.683,50  - 

ISS  160.115,00  125.820,10  28.306,25

ITBI  450.115,00  28.602,27  78.876,80

IRRF  194.800,00  10.845,34  39.035,29

Outras Receitas Tributárias  275.760,00  55.003,91  45.260,34

 665.500,00  67.419,03  57.329,04

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  67.419,03  57.329,04

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  34.698,70  22.378,46

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  34.698,70  22.378,46

 17.603.201,36  3.510.554,73  3.918.712,51

Cota-Parte do FPM  8.156.030,48  1.267.633,70  1.167.686,99

Cota-Parte do IPVA  485.008,60  224.257,27  221.163,44

Cota-Parte do ICMS  4.538.227,28  871.076,25  603.389,52

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  1.147.587,51  1.926.472,56

 454.745,00  32.742,03  34.707,68

Dívida Ativa  332.115,00  21.527,51  26.382,72

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  11.214,52  8.324,96

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 20.072.197,51  3.833.670,91  4.202.227,91

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 17.219.069,44  2.604.855,16  3.999.363,12  2.245.843,84  3.487.783,04

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 7.227.090,58  1.529.445,52  1.640.990,13  1.529.445,52  1.640.990,13

 40.000,00  2.972,55  5.011,85  2.972,55  5.011,85

 9.951.978,86  1.072.437,09  2.353.361,14  713.425,77  1.841.781,06

 17.179.069,44  2.601.882,61  3.994.351,27  2.242.871,29  3.482.771,19

 2.597.648,07  207.887,82  129.204,77  47.887,82  92.636,43

 1.724.648,07  189.192,06  113.182,20  29.192,06  76.613,86

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 873.000,00  18.695,76  16.022,57  18.695,76  16.022,57

 1.724.648,07  189.192,06  113.182,20  29.192,06  76.613,86

 650.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 19.553.717,51  2.791.074,67  4.107.533,47  2.272.063,35  3.559.385,05

 518.480,00  1.042.596,24  94.694,44  1.561.607,56  642.842,86

 - 

VL. CORRENTE

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 42m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.360.471,15  1.360.471,15  13,22

 551.806,15  551.806,15  2,54
1.1.1-IPTU  267.961,15  267.961,15  1,00

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  283.845,00  283.845,00  4,00
 452.490,00  452.490,00  6,37

1.2.1-ITBI  450.115,00  450.115,00  6,35
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.375,00  2.375,00  9,60

 161.375,00  161.375,00  78,19
1.3.1-ISS  160.115,00  160.115,00  78,58

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  1.260,00  1.260,00  28,61
 194.800,00  194.800,00  5,57

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 16.896.457,95  16.896.457,95  18,28

 10.087.538,10  10.087.538,10  15,71
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.657.538,10  9.657.538,10  16,41

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  330.000,00  330.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  100.000,00  100.000,00  - 

 5.672.659,10  5.672.659,10  19,19
 100.000,00  100.000,00  6,29

 280.000,00  280.000,00  31,34
 150.000,00  150.000,00  27,40

 606.260,75  606.260,75  46,20
 -  - 

 18.256.929,10  18.256.929,10  17,90

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.293.191,59  3.293.191,59  18,30
 1.931.507,62  1.931.507,62  16,41

 1.134.431,82  1.134.431,82  19,20
 20.000,00  20.000,00  6,29

 56.000,00  56.000,00  4,80
 30.000,00  30.000,00  27,40

 121.252,15  121.252,15  46,05
 2.171.400,00  2.171.400,00  26,78

 2.171.400,00  2.171.400,00  26,78
 -  - 

 -  - 
 -1.121.791,59  -1.121.791,59  1,88

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.769.000,00  1.769.000,00  460.947,28  26,06  460.947,28  26,06
 -  -  -  - 

 1.769.000,00  1.769.000,00  460.947,28  26,06  460.947,28  26,06
 407.000,00  407.000,00  75.420,45  18,53  75.420,45  18,53

 387.000,00  387.000,00  75.050,16  19,39  75.050,16  19,39
 20.000,00  20.000,00  370,29  1,85  370,29  1,85

 2.176.000,00  2.176.000,00  536.367,73  24,65  536.367,73  24,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.426.235,76  1.426.235,76  216.404,61  15,17  214.115,54  15,01
 358.578,07  358.578,07  26.743,17  7,46  26.077,10  7,27

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  358.578,07  358.578,07  26.743,17  7,46  26.077,10  7,27

 1.067.657,69  1.067.657,69  189.661,44  17,76  188.038,44  17,61
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  387.000,00  387.000,00  75.050,16  19,39  75.050,16  19,39

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  680.657,69  680.657,69  114.611,28  16,84  112.988,28  16,60
 2.168.300,00  2.328.300,00  684.266,10  29,39  517.157,90  22,21

 1.789.000,00  1.789.000,00  461.317,57  25,79  461.317,57  25,79
 379.300,00  539.300,00  222.948,53  41,34  55.840,33  10,35

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 43.000,00  43.000,00  -  -  -  - 

 3.637.535,76  3.797.535,76  900.670,71  23,72  731.273,44  19,26

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 215.070,00  215.070,00  65.979,29  30,68  49.656,05  23,09

 -  -  -  - 
 322.770,00  322.770,00  1.514,09  0,47  1.514,09  0,47

 537.840,00  537.840,00  67.493,38  12,55  51.170,14  9,51

 4.175.375,76  4.335.375,76  968.164,09  22,33  782.443,58  18,05

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

     ALMIR DE ALMEIDA                                                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                                                        CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 47m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  45.239,17  -19.928,69

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  45.239,17  -19.928,69
 51- (+)Ajustes  -  - 

 536.367,73  18.603,58

 -  1.325,11
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  581.606,90  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  536.367,73  19.928,69

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  23,02

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -21.076,37
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  752.349,81

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -21.076,37

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,78

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  536.367,73
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  79,25

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  12,97

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -21.076,37

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  55.836,86
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  581.606,90

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  581.606,90

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.258,76

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  2.689,09
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  8.221,20

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  602.683,27
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  316.908,34

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  217.769,02

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  - 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  3.268.526,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  87.751,17
2.5-Cota-Parte ITR  41.106,08

2.6-Cota-Parte IPVA  280.094,13

 1.584.542,04

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.088.845,27
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  6.293,86

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.088.632,55

2.1-Cota-Parte FPM  1.584.542,04

 125.820,10

 360,53
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  10.845,34

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  28.830,27

 28.602,27
 228,00

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  126.180,63

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  179.894,01

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  14.037,77
 2.683,50

 11.354,27

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 48m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.360.471,15  1.360.471,15

 267.961,15  267.961,15

 450.115,00  450.115,00

 160.115,00  160.115,00

 194.800,00  194.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 16.466.457,95  16.466.457,95

 9.657.538,10  9.657.538,10

 150.000,00  150.000,00

 606.260,75  606.260,75

 5.672.659,10  5.672.659,10

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 17.826.929,10  17.826.929,10

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.374.025,00  3.374.025,00  582.172,59  17,25  431.798,77  12,80

 1.072.155,00  1.072.155,00  353.010,38  32,93  256.915,61  23,96

 -  -  -  -  -  - 

 2.301.870,00  2.301.870,00  229.162,21  9,96  174.883,16  7,60

 123.000,00  123.000,00  460,00  0,37  460,00  0,37

 123.000,00  123.000,00  460,00  0,37  460,00  0,37

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.497.025,00  3.497.025,00  582.632,59  16,66  432.258,77  12,36

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  765.525,00  96.094,77  16,49  -  - 

 765.525,00  765.525,00  96.094,77  16,49  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  765.525,00  96.094,77  16,49  -  - 

 2.731.500,00  2.731.500,00  486.537,82  83,51  432.258,77  100,00

 -  -  -  -  - 

 1.150,50

 10.523,25

 464,68

 12.138,43

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.423.025,00  3.423.025,00  569.657,61  97,77  432.258,77  100,00

 36.000,00  36.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  38.000,00  12.974,98  2,23  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.497.025,00  3.497.025,00  582.632,59  100,00  432.258,77  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 50m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  12.138,43

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1.150,50

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 13,22

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  -58.020,20

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  714.096,16  24,37

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  38.450,00  34,76

  Provenientes de Outros Municípios  581.606,90  26,78

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  714.096,16  24,37

  Provenientes da União  94.039,26  14,51

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 3.268.526,56  18,33

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  6.293,86  6,29

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  87.751,17  31,34
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  6.293,86  6,29

  Cota-Parte IPVA  280.094,13  46,20

  Cota-Parte ICMS  1.088.845,27  19,19

  Cota-Parte FPM  1.584.542,04  16,41

  Cota-Parte ITR  41.106,08  27,40

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.898,91  5,70

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.088.632,55  18,76

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  345,53  27,42

  Dívida Ativa dos Impostos  8.698,36  3,70

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  10.845,34  5,57

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  28.602,27  6,35

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  125.820,10  78,58

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.683,50  1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  179.894,01  13,22
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -1.122.956,22

0,00 1.561.607,56

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

115.068,48 0,00 0,00 115.068,48

Poder Executivo 115.068,48 0,00 0,00 115.068,48

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.655.293,84 0,00 170.756,79 5.484.537,05

Poder Executivo 5.655.293,84 0,00 170.756,79 5.484.537,05

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.770.362,32 0,00 170.756,79 5.599.605,53

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

752.349,81 25%

460.947,28 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

432.258,77 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 51m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,22

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,02

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 79,25

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receita Corrente Líquida 20.413.860,96

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 2.293.731,66

Despesas Pagas 2.010.090,44

Superávit Orçamentário 1.574.637,95

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

2.812.742,98

Despesas Liquidadas 2.293.731,66

Créditos Adicionais 160.000,00

Dotação Atualizada 20.466.717,51

Despesas Empenhadas 2.812.742,98

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) -

DESPESAS

Dotação Inicial 20.306.717,51

Previsão Atualizada da Receita 20.306.717,51

Receitas Realizadas 3.868.369,61

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 20.306.717,51

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Revitalização da 
Praça Nello Mazzini, pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, proveniente do Contrato de Repasse 
nº 820312/2015/MTUR/CAIXA, Processo nº 1023721-29/2015, celebrado entre o Ministério do Turismo, do Programa 
Turismo e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de abril de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 27 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 55/2017
Declara Deserto o Processo de Chamamento Público nº 01/2017, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que após cumpridas as formalidades legais na realização de processo de Chamamento Público, 
em razão do não comparecimento de interessados. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado DESERTO para todos os efeitos administrativos o Processo de Chamamento Público nº 
01/2017, que tinha como objetivo a Seleção de Projetos de Entidades de Natureza privada sem fins econômicos 
(entendidas aquelas entidades e organizações de Assistência Social), para celebração de Termo de Colaboração de 
Parceria com o Município de Pérola.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a tomar as providências necessárias para o 
encerramento do Processo, bem como seu arquivamento em definitivo, conforme Parecer Jurídico em anexo.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 56/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 8/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 8/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA - ME. 45.184,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 53/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 08/2017, objetivando a contratação de 
empresa para execução de adequações no Centro de Convivência Para Idoso, conforme Termo 
de Ajustamento de Conduta nº 018/2016, firmado entre o Corpo de Bombeiros da Polícia Militar 
do Paraná 6º Subgrupamento de Bombeiros Independente e o Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME.  11.429,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058 de 28 de março de 2017.
Substitui Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social, do Município de Pérola.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência 
e o § 4º do artigo 26 c/c § 3º do art. 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 64/2015: 
RESOLVE:
Artigo 1º - Em cumprimento ao estabelecido Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, do Ministério da 
Previdência e o § 4º do artigo 26 c/c § 3º do art. 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 64/2015, o Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pérola, gerido pela unidade gestora FUNDO 
DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PEROLA - FASPEL, será 
composto sob a coordenação do primeiro, pelos seguintes membros, a partir de 20 de março de 2017(inclusive):
I. Juvenal Wenceslau Marques – Diretor Presidente do FASPEL.
II. Brummer Aparecido Maqueda - Diretor Administrativo-Financeiro do FASPEL;
III. Vanessa da Silva Monteiro – Contadora Efetiva;
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura de sâo jorGe do patroCinio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 10 de Abril de 2017, 
às 15h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
UNITÁRIO, para: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 21 de Fevereiro  de 2017
PREMIUM LOTEADOURA
RUA BARI, 1233
CENTRO
INSC: 593700-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA TURIM, 1190/1200/1210/1220/1240
CENTRO
INSC: 593200/593300/593400/593500/593600-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA ROMA, 234/224/214/204
CENTRO
INSC: 592800/592900/593000/593100-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA MILÃO, 1150
CENTRO
INSC: 567800-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA MILÃO, 1130
CENTRO
INSC: 567600-0
ALICIO ANTIGO
AVENIDA OPPINUS, 1060
CENTRO
INSC: 561200-0
LOUCINEIA APARECIDA BAMBULIM
RUA MILÃO, 1060
CENTRO
INSC: 566900-0
VALDIR APARECIDO PEREIRA
RUA MILÃO, 1070
CENTRO
INSC: 567000-0
RICARDO RODRIGUES DA SILVA
RUA MILÃO, 1080
CENTRO
INSC: 567100-0
MATHEUS DE OLIVEIRA
RUA MILÃO, 1110/1120
INSC: 567400/567500-0
ROBERTO PEREIRA DE APOSTOLO
RUA MILÃO, 1140
INSC: 567600-0
JOSE OSMAR AYLOM
RUA FLORENZA, 1153/1143
CENTRO
INSC: 565200/565300-0
AMARILDO APARECIDO DA SILVA
RUA MILÃO, 1143
CENTRO
INSC: 562100-0
ODENICIO CARLOS
RUA ROMA, 104
CENTRO
INSC: 555600-0
DIEGO AUGUSTO VIEIRA
RUA IPÊ, 284
CENTRO
INSC: 379100-0
CARLA MIRIAM MENDES REIS
RUA MANOEL RIBAS, 1010; 1020; 1030
CENTRO
INSC: 517300/517400/517500-0
JOSE CARLOS GAZIM
RUA CASTELO BRANCO, 1136
CENTRO
INSC: 228900-0
PREMIUM LOTEADOURA LTDA
RUA ROMA, 124
CENTRO
INSC: 555400-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA NÁPOLIS, 1270/1280
CENTRO
INSC: 554100/554200-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA MILÃO, 1200
CENTRO
INSC: 555700-0
PREMIUM LOTEADOURA LTDA
RUA MILÃO, 1208
CENTRO
INSC: 555800-0
ADRIANO NICOLAU PERES
RUA DAS HORTÊNSIAS, 531 
CENTRO
INSC: 733700-0
RENE FANTIN
RUA RAPOSO TAVARES, 1207/1191
CENTRO
INSC: 289500/289600-0
RENE FANTIM
RUA ANITA GARIBAIDE, 1161
CENTRO
INSC: 229100-0
PODIUM ADMINISTRADORA
RUA CASTELO BRANCO, 1158
CENTRO
INSC: 229000-0
PREMIUM LOTEADOURA
RUA MILÃO, 950/960
CENTRO
INSC: 590500/590600-0
DIRCE RODRIGUES 
RUA MILÃO, 1093/1083
CENTRO
INSC: 562600/562700-0 JOSE ROBERTO DA SILVA
RUA VENEZA, 84
CENTRO
INSC: 563200-0 JOSE ALVES DA SILVA
RUA NAPOLES, 1080
CENTRO
INSC: 564100-0
 ELIAS CALORY
RUA NAPOLES, 1070
CENTRO
INSC:564000-0 ANTONIO JOÃO SOARES JUNIOR
RUA ROMA, 164
CENTRO
INSC:557600-0 CRISLEY DO LIVRAMENTO
RUA MILÃO, 1222
CENTRO
INSC:556000-0
REVCOLLOR IDÚSTRIA
RUA NAPOLIS, 1240/1250/1260
CENTRO
INSC:553800/553900/554000-0 INCORPLAN IMCORPRADORA E 
LOTEADOURA LTDA
RUA BRUNO NICOLAU JUNGLES, 1340
CENTRO
INSC:409000-0 PULQUERIA VENTURA
RUA SAN FRANCISCO, 150
CENTRO
INSC:490600-0
ANTONIO JOÃO SOARES JUNIOR
RUA ROMA, 114
CENTRO
INSC:555500-0 MIGUEL LEITE DA SILVA
RUA GUARITA, 35
CENTRO
INSC:379000-0 PEDRO BRANDOLIM
RUA GUARITA, 83
CENTRO
INSC:378600-0
EDIR APARECIDO RIBEIRO
RUA GURUCAIA, 401
CENTRO
INSC:374400-0 ROMILDA FELIZARI DA FRANCA
RUA MILÃO, 1216
CENTRO
INSC:555900-0 ROMILDA FELIZARI DE FRANCA

RUA MILÃO, 1203/1193
CENTRO
INSC:555100/555200-0
JANE SILVA DE OLIVEIRA
RUA NAPOLIS, 1060
CENTRO
INSC:563900-0 ANA PAULA LOPES NUNES
RUA NAPOLIS, 1050
CENTRO
INSC:563800-0 IOLANDA CORREA RODRIGUES
RUA NAPOLES, 1030
CENTRO
INSC:563600-0
ALISSON JUNIOR DA SILVA
RUA NHAPOLES, 1120
CENTRO
INSC:564500-0 INÊS APARECIDA PEREIRA
RUA NAPOLES, 1140
CENTRO
INSC:564700-0 MARIA DA SILVA OLIVEIRA
RUA NAPOLES, 1110
CENTRO
INSC:564400-0
ANA CLAUDIA GRAZINI FANUCCHI
RUA ROMA, 134
CENTRO
INSC:555300-0 ANA CLAUDIA GRAZINI FANUCCHI
RUA ROMA, 154
CENTRO
INSC:557700-0 MARIA DO CARMO
RUA NAPOLIS, 1123
CENTRO
INSC:
AVACIR RIBEIRO REBELO
AVENIDA OPPINUS, 1090
CENTRO
INSC:561500-0 HEVERTON AUGUSTU DE SOUZA
RUA NAPOLIS, 1193/1093
CENTRO
INSC:559800/559900-0 ANDERSON FERNANDO DA SILVA
RUA NAPOLIS, 1113
CENTRO
INSC:559700-0
HERALDO SSANTOS DE OLIVEIRA
RUA ROMA, 57
CENTRO
INSC:551600-0 VILMA APARECIDA DA SILVA
AVENIDA OPPINUS, 1100
CENTRO
INSC:559100-0 VILMA APARECIDA DA SILVA
RUA ROMA, 27
CENTRO
INSC:559200-0
MARIA JOSÉ DA SILVA
RUA NAPOLIS, 1023
CENTRO
INSC:560600-0 L R G COMÉRCIO DE PEÇAS
RUA OPPNUS, 1000
CENTRO
INSC:560700-0 JOSE CARLOS CHICAROLLI
AVENIDA OPPINUS, 1030
CENTRO
INSC:560900-0
LUCILENE OLIVOTO CARDOSO
RUA MANOEL RIBAS, 1080
CENTRO
INSC:51500-0 MANUEL MARTINS
AVENIDA PÉROLA BYINGTON, 1460
CENTRO
INSC:176100-0 FELIPE ANTONIO MENDES
RUA MANOEL RIBAS, 1247/1207
CENTRO
INSC:96600/96500-0
FELIPE ANTONIO MENDES
RUA MANOEL RIBAS, 1247/1207
CENTRO
INSC: 96600/96500-0 VERA LUCIA SCABENI
RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1361
CENTRO
INSC: 164700-0 SEBASTIÃO JOSE DIAS
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 570
CENTRO
INSC: 722000-0
 SEBASTIÃO JOSE DIAS
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 550
CENTRO
INSC:718500-0 SEBASTIÃO JOSE DIAS
RUA JOÃO CATOSSO, 548
CENTRO
INSC:724100-0 SEBASTIÃO JOSE DIAS
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 540
CENTRO
INSC:718400-0
SEBASTIÃO JOSE DIAS
RUA JOÃO CATOSSO, 540
CENTRO
INSC:724200-0 SEBASTIÃO JOSE DIAS
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 530
CENTRO
INSC:718300-0 LEONARDO TOSHIO MATSUMOTO
AVENIDA COSTA E SILVA, 587
CENTRO
INSC:401600-0
JOSIMAR PERISSATO DE ANDRADE
RUA ROSANIA, 267
CENTRO
INSC:699600-0 JOSE PEREIRA TERRA
RUA MILÃO, 1050
CENTRO
INSC:566800-0 CARLAMIRIAN MENDES DOS REIS
RUA ROMA, 87
CENTRO
INSC:561900-0
REGINALDO LAVEZO SEGATI
RUA VENEZA, 134
CENTRO
INSC:566400-0 SIDNEI BALTAZAR SEGATO
AVENIDA OPPNUS, 1050
CENTRO
INSC:561100-0 CATARINA LUZIA DOS SANTOS
AVENIDA OPPNUS, 1040
CENTRO
INSC:561000-0
RONALDO LANSONE DA SILVA
RUA GUARITA, 413
CENTRO
INSC:374500-0 ALICIO ANTIGO
AVENIDA OPPNUS, 1070
CENTRO
INSC:561300-0 JOSE MARIA DE AGUIAR
RUA ROSANIA LOPES, 398
CENTRO
INSC:697500-0
ADRIANA SILVA TELLES
RUA GURUCAIA, 389
CENTRO
INSC:374300-0 ADAILTON ALVES SILVA
RUA SAN FRANCISCO, 180/190
CENTRO
INSC:491100-0 PAULO EDSON MONTAGNINI
RUA ROMA, 67
CENTRO
INSC:551700-0
NELSON HORACIO
RUA FELIPE CAMARÃO, 593
CENTRO
INSC:114400-0 SINEZIA COELHO DA SILVA
RUA ROMA, 77
CENTRO
INSC:561800-0 VALDILENE VITOR SALES
RUA ROMA, 107
CENTRO
INSC:564800-0
JOSE OSMAR AYLON
RUA ROMA, 117
CENTRO
INSC:564900-0 DIRCE BELOTI
RUA ROMA, 137
CENTRO
INSC:565100-0 MARIA JOSE DA SILVA
RUA VENEZA, 104
CENTRO
INSC:566700-0
PAULO CEZAR VIEIRA
AVENIDA OPPINUS, 1340
CENTRO
INSC:551000-0 
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 20.037.417,51  20.037.417,51  3.867.767,75  19,30  3.867.767,75  19,30  16.169.649,76

 20.037.417,51  20.037.417,51  3.867.767,75  19,30  3.867.767,75  19,30  16.169.649,76

 1.348.751,15  1.348.751,15  222.955,12  16,53  222.955,12  16,53  1.125.796,03

IMPOSTOS  1.072.991,15  1.072.991,15  167.951,21  15,65  167.951,21  15,65  905.039,94

TAXAS  185.645,00  185.645,00  50.400,43  27,15  50.400,43  27,15  135.244,57

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  90.115,00  90.115,00  4.603,48  5,11  4.603,48  5,11  85.511,52

 396.200,00  396.200,00  67.419,03  17,02  67.419,03  17,02  328.780,97

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  314.200,00  314.200,00  67.419,03  21,46  67.419,03  21,46  246.780,97

 234.520,00  234.520,00  34.096,84  14,54  34.096,84  14,54  200.423,16

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  34.096,84  14,54  34.096,84  14,54  200.423,16

 3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

 49.515,00  49.515,00  5.236,18  10,57  5.236,18  10,57  44.278,82

 17.603.201,36  17.603.201,36  3.510.554,73  19,94  3.510.554,73  19,94  14.092.646,63

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.437.871,36  17.437.871,36  3.341.018,88  19,16  3.341.018,88  19,16  14.096.852,48

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  169.535,85  102,54  169.535,85  102,54  -4.205,85

 401.830,00  401.830,00  27.505,85  6,85  27.505,85  6,85  374.324,15

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  5.633,18  8,69  5.633,18  8,69  59.191,82

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  21.527,51  6,48  21.527,51  6,48  310.587,49

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  345,16  7,99  345,16  7,99  3.974,84

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.867.767,75  19,05  3.867.767,75  19,05  16.438.949,76

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.867.767,75  19,05  3.867.767,75  19,05  16.438.949,76

    -   160.000,00

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.867.767,75  19,05  3.867.767,75  19,05  16.598.949,76

 -  - - -  - -  - 

 -  - - - - - -

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 19.884.067,51  20.044.067,51  2.698.547,61  2.698.547,61  17.345.519,90  2.179.536,29  2.179.536,29  17.864.531,22  1.895.895,07

 16.796.419,44  16.796.419,44  2.490.659,79  2.490.659,79  14.305.759,65  2.131.648,47  2.131.648,47  14.664.770,97  1.875.909,31

 6.834.440,58  6.834.440,58  1.415.250,15  1.415.250,15  5.419.190,43  1.415.250,15  1.415.250,15  5.419.190,43  1.411.228,14

 40.000,00  40.000,00  2.972,55  2.972,55  37.027,45  2.972,55  2.972,55  37.027,45  2.972,55

 9.921.978,86  9.921.978,86  1.072.437,09  1.072.437,09  8.849.541,77  713.425,77  713.425,77  9.208.553,09  461.708,62

 2.437.648,07  2.597.648,07  207.887,82  207.887,82  2.389.760,25  47.887,82  47.887,82  2.549.760,25  19.985,76

 1.564.648,07  1.724.648,07  189.192,06  189.192,06  1.535.456,01  29.192,06  29.192,06  1.695.456,01  1.290,00

 873.000,00  873.000,00  18.695,76  18.695,76  854.304,24  18.695,76  18.695,76  854.304,24  18.695,76

 650.000,00  650.000,00  -  -  650.000,00  -  -  650.000,00  - 

 422.650,00  422.650,00  114.195,37  114.195,37  308.454,63  114.195,37  114.195,37  308.454,63  114.195,37

 20.306.717,51  20.466.717,51  2.812.742,98  2.812.742,98  17.653.974,53  2.293.731,66  2.293.731,66  18.172.985,85  2.010.090,44

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 20.306.717,51  20.466.717,51  2.812.742,98  2.812.742,98  17.653.974,53  2.293.731,66  2.293.731,66  18.172.985,85  2.010.090,44

- - -  1.055.024,77 - -  1.574.036,09 -  1.857.677,31

 20.306.717,51  20.466.717,51  2.812.742,98  3.867.767,75   2.293.731,66  3.867.767,75   3.867.767,75

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 38m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
28/03/2017    17:31  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.884.067,51 20.044.067,51 2.698.547,61 2.698.547,61 95,94 17.345.519,90 2.179.536,29 2.179.536,29 95,02 17.864.531,22

1.035.288,80 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80

Ação Legislativa 1.035.288,80 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80

3.229.050,00 3.229.050,00 598.953,08 598.953,08 21,29 2.630.096,92 436.066,29 436.066,29 19,01 2.792.983,71

Administração Geral 2.762.950,00 2.762.950,00 546.135,31 546.135,31 19,42 2.216.814,69 383.248,52 383.248,52 16,71 2.379.701,48

Administração Financeira 381.300,00 381.300,00 39.477,21 39.477,21 1,40 341.822,79 39.477,21 39.477,21 1,72 341.822,79

Administração de Receitas 84.800,00 84.800,00 13.340,56 13.340,56 0,47 71.459,44 13.340,56 13.340,56 0,58 71.459,44

87.700,00 87.700,00 8.900,12 8.900,12 0,32 78.799,88 8.900,12 8.900,12 0,39 78.799,88

Defesa Terrestre 87.700,00 87.700,00 8.900,12 8.900,12 0,32 78.799,88 8.900,12 8.900,12 0,39 78.799,88

1.209.920,00 1.209.920,00 110.958,88 110.958,88 3,94 1.098.961,12 76.786,12 76.786,12 3,35 1.133.133,88

Assistência à Criança e ao Adolescente 241.500,00 241.500,00 24.867,40 24.867,40 0,88 216.632,60 17.564,51 17.564,51 0,77 223.935,49

Assistência Comunitária 968.420,00 968.420,00 86.091,48 86.091,48 3,06 882.328,52 59.221,61 59.221,61 2,58 909.198,39

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.475.025,00 3.475.025,00 563.030,81 563.030,81 20,02 2.911.994,19 517.970,94 517.970,94 22,58 2.957.054,06

Atenção Básica 3.403.025,00 3.403.025,00 550.055,83 550.055,83 19,56 2.852.969,17 504.995,96 504.995,96 22,02 2.898.029,04

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00 0,00 0,00 0,00 36.000,00

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 36.000,00 12.974,98 12.974,98 0,46 23.025,02 12.974,98 12.974,98 0,57 23.025,02

3.947.275,76 4.107.275,76 904.623,55 904.623,55 32,16 3.202.652,21 718.903,04 718.903,04 31,34 3.388.372,72

Ensino Fundamental 3.670.975,76 3.830.975,76 899.860,84 899.860,84 31,99 2.931.114,92 714.140,33 714.140,33 31,13 3.116.835,43

Educação Infantil 233.300,00 233.300,00 4.762,71 4.762,71 0,17 228.537,29 4.762,71 4.762,71 0,21 228.537,29

Educação Especial 43.000,00 43.000,00 0,00 0,00 0,00 43.000,00 0,00 0,00 0,00 43.000,00

216.000,00 216.000,00 6.086,23 6.086,23 0,22 209.913,77 6.086,23 6.086,23 0,27 209.913,77

Difusão Cultural 216.000,00 216.000,00 6.086,23 6.086,23 0,22 209.913,77 6.086,23 6.086,23 0,27 209.913,77

2.802.620,00 2.802.620,00 221.167,04 221.167,04 7,86 2.581.452,96 214.252,39 214.252,39 9,34 2.588.367,61

Infra-Estrutura Urbana 1.313.170,00 1.313.170,00 111.923,53 111.923,53 3,98 1.201.246,47 111.443,53 111.443,53 4,86 1.201.726,47

Serviços Urbanos 1.489.450,00 1.489.450,00 109.243,51 109.243,51 3,88 1.380.206,49 102.808,86 102.808,86 4,48 1.386.641,14

125.500,00 125.500,00 10.418,42 10.418,42 0,37 115.081,58 10.418,42 10.418,42 0,45 115.081,58

Preservação e Conservação Ambiental 125.500,00 125.500,00 10.418,42 10.418,42 0,37 115.081,58 10.418,42 10.418,42 0,45 115.081,58

397.000,00 397.000,00 40.028,19 40.028,19 1,42 356.971,81 33.589,87 33.589,87 1,46 363.410,13

Extensão Rural 397.000,00 397.000,00 40.028,19 40.028,19 1,42 356.971,81 33.589,87 33.589,87 1,46 363.410,13

209.843,86 209.843,86 49.912,00 49.912,00 1,77 159.931,86 5.241,00 5.241,00 0,23 204.602,86

Promoção Industrial 209.843,86 209.843,86 49.912,00 49.912,00 1,77 159.931,86 5.241,00 5.241,00 0,23 204.602,86

985.455,00 985.455,00 121.061,83 121.061,83 4,30 864.393,17 110.354,41 110.354,41 4,81 875.100,59

Transporte Rodoviário 985.455,00 985.455,00 121.061,83 121.061,83 4,30 864.393,17 110.354,41 110.354,41 4,81 875.100,59

350.389,09 350.389,09 41.739,15 41.739,15 1,48 308.649,94 19.299,15 19.299,15 0,84 331.089,94

Desporto Comunitário 350.389,09 350.389,09 41.739,15 41.739,15 1,48 308.649,94 19.299,15 19.299,15 0,84 331.089,94

913.000,00 913.000,00 21.668,31 21.668,31 0,77 891.331,69 21.668,31 21.668,31 0,94 891.331,69

Serviço da Dívida Interna 250.000,00 250.000,00 21.668,31 21.668,31 0,77 228.331,69 21.668,31 21.668,31 0,94 228.331,69

Outros Encargos Especiais 663.000,00 663.000,00 0,00 0,00 0,00 663.000,00 0,00 0,00 0,00 663.000,00

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 422.650,00 422.650,00 114.195,37 114.195,37 4,06 308.454,63 114.195,37 114.195,37 4,98 308.454,63

20.306.717,51 20.466.717,51 2.812.742,98 2.812.742,98 100,00 17.653.974,53 2.293.731,66 2.293.731,66 100,00 18.172.985,85

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 422.650,00 422.650,00 114.195,37 114.195,37 100,00 308.454,63 114.195,37 114.195,37 100,00 308.454,63

22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Ação Legislativa 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

100.250,00 100.250,00 18.658,67 18.658,67 16,34 81.591,33 18.658,67 18.658,67 16,34 81.591,33

Administração Geral 89.250,00 89.250,00 14.620,23 14.620,23 12,80 74.629,77 14.620,23 14.620,23 12,80 74.629,77

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 4.038,44 4.038,44 3,54 6.961,56 4.038,44 4.038,44 3,54 6.961,56

1.300,00 1.300,00 479,57 479,57 0,42 820,43 479,57 479,57 0,42 820,43

Defesa Terrestre 1.300,00 1.300,00 479,57 479,57 0,42 820,43 479,57 479,57 0,42 820,43

8.000,00 8.000,00 4.200,98 4.200,98 3,68 3.799,02 4.200,98 4.200,98 3,68 3.799,02

Assistência Comunitária 8.000,00 8.000,00 4.200,98 4.200,98 3,68 3.799,02 4.200,98 4.200,98 3,68 3.799,02

22.000,00 22.000,00 19.601,78 19.601,78 17,17 2.398,22 19.601,78 19.601,78 17,17 2.398,22

Atenção Básica 20.000,00 20.000,00 19.601,78 19.601,78 17,17 398,22 19.601,78 19.601,78 17,17 398,22

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

191.000,00 191.000,00 58.387,76 58.387,76 51,13 132.612,24 58.387,76 58.387,76 51,13 132.612,24

Ensino Fundamental 183.000,00 183.000,00 56.436,41 56.436,41 49,42 126.563,59 56.436,41 56.436,41 49,42 126.563,59

Educação Infantil 8.000,00 8.000,00 1.951,35 1.951,35 1,71 6.048,65 1.951,35 1.951,35 1,71 6.048,65

6.100,00 6.100,00 491,55 491,55 0,43 5.608,45 491,55 491,55 0,43 5.608,45

Difusão Cultural 6.100,00 6.100,00 491,55 491,55 0,43 5.608,45 491,55 491,55 0,43 5.608,45

47.000,00 47.000,00 6.961,87 6.961,87 6,10 40.038,13 6.961,87 6.961,87 6,10 40.038,13

Infra-Estrutura Urbana 18.000,00 18.000,00 391,93 391,93 0,34 17.608,07 391,93 391,93 0,34 17.608,07

Serviços Urbanos 29.000,00 29.000,00 6.569,94 6.569,94 5,75 22.430,06 6.569,94 6.569,94 5,75 22.430,06

25.000,00 25.000,00 5.413,19 5.413,19 4,74 19.586,81 5.413,19 5.413,19 4,74 19.586,81

Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 5.413,19 5.413,19 4,74 19.586,81 5.413,19 5.413,19 4,74 19.586,81

TOTAL 422.650,00 422.650,00 114.195,37 114.195,37 100,00 308.454,63 114.195,37 114.195,37 100,00 308.454,63

ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 40m.

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Transporte

Encargos Especiais

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Página: 1 de 1
28/03/2017 17:34

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 2.597.648,07  207.887,82  47.887,82  2.389.760,25

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 2.597.648,07  207.887,82  47.887,82  2.389.760,25

 -2.597.648,07  -207.887,82  -  -  -2.389.760,25

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                                                          CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 47m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 3.726.211,00  3.726.211,00

 1.588.388,00  1.588.388,00

 907.200,00  907.200,00

 573.169,00  573.169,00

 514.998,00  514.998,00

 -  - 

 42.547,00  42.547,00

 83.990,00  83.990,00

 15.919,00  15.919,00

 23.929.250,00  23.929.250,00

 11.818.980,00  11.818.980,00

 89.640,00  89.640,00

 1.350.000,00  1.350.000,00

 10.471.000,00  10.471.000,00

 118.000,00  118.000,00

 81.630,00  81.630,00

 81.630,00  81.630,00

 -  - 

 27.655.461,00  27.655.461,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.166.840,00  2.166.840,00

 1.717.840,00  1.717.840,00

 449.000,00  449.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.166.840,00  2.166.840,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.704.344,15  9.921.705,25  1.797.970,54  18,12  1.121.444,09  11,30

 4.564.505,00  4.564.505,00  656.404,79  14,38  655.732,49  14,37

 -  -  -  -  -  - 

 5.139.839,15  5.357.200,25  1.141.565,75  21,31  465.711,60  8,69

 173.270,00  204.990,00  3.048,72  1,49  393,72  0,19

 173.270,00  204.990,00  3.048,72  1,49  393,72  0,19

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.877.614,15  10.126.695,25  1.801.019,26  17,78  1.121.837,81  11,08

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  146.766,01  106.937,59  5,94  106.937,59  9,53

 -  146.766,01  106.937,59  5,94  106.937,59  9,53

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  146.766,01  106.937,59  5,94  106.937,59  9,53

 9.877.614,15  9.979.929,24  1.694.081,67  94,06  1.014.900,22  90,47

 -  -  -  -  - 

 13.544,45

 16.151,27

 29.695,72

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.465.479,15  4.445.479,15  764.106,93  42,43  401.301,17  35,77

 4.513.650,00  4.782.731,10  870.528,94  48,34  575.255,38  51,28

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 898.485,00  898.485,00  166.383,39  9,24  145.281,26  12,95

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.877.614,15  10.126.695,25  1.801.019,26  100,00  1.121.837,81  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  29.695,72

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  13.544,45

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 19,60

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  238.082,30

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  363.771,69  16,79

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.236,81  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  98.950,00  22,04

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  361.534,88  16,68

  Provenientes da União  262.584,88  15,29

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 5.178.786,12  18,73

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  11.188,16  13,71

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  23.900,88  20,25
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  11.188,16  13,71

  Cota-Parte IPVA  741.019,22  54,89

  Cota-Parte ICMS  1.939.296,30  18,52

  Cota-Parte FPM  2.112.722,72  17,88

  Cota-Parte ITR  4.407,69  4,92

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  3.063,06  19,24

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.832.534,97  20,20

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  827,88  1,95

  Dívida Ativa dos Impostos  30.441,80  36,24

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  43.818,02  8,51

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  156.760,60  17,28

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  106.359,80  18,56

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  4.979,99  0,31

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  346.251,15  9,29

Página: 1 de 1

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.726.211,00  3.726.211,00  9,29

 1.727.936,00  1.727.936,00  2,25
1.1.1-IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  0,31

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  139.548,00  139.548,00  24,27
 907.200,00  907.200,00  17,28

1.2.1-ITBI  907.200,00  907.200,00  17,28
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 576.077,00  576.077,00  18,54
1.3.1-ISS  573.169,00  573.169,00  18,56

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.908,00  2.908,00  16,09
 514.998,00  514.998,00  8,51

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 24.789.250,00  24.789.250,00  19,49

 12.678.980,00  12.678.980,00  16,66
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  11.818.980,00  11.818.980,00  17,88

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  480.000,00  480.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  380.000,00  380.000,00  - 

 10.471.000,00  10.471.000,00  18,52
 81.630,00  81.630,00  13,71

 118.000,00  118.000,00  20,25
 89.640,00  89.640,00  4,92

 1.350.000,00  1.350.000,00  54,89
 -  - 

 28.515.461,00  28.515.461,00  18,16

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 603.391,00  603.391,00  15,97

 430.000,00  430.000,00  21,36
 12.000,00  12.000,00  - 

 133.060,00  133.060,00  - 
 28.331,00  28.331,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 603.391,00  603.391,00  16,02

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.785.850,00  4.785.850,00  20,20
 2.363.796,00  2.363.796,00  17,88

 2.094.200,00  2.094.200,00  18,52
 16.326,00  16.326,00  13,71

 23.600,00  23.600,00  20,25
 17.928,00  17.928,00  4,92

 270.000,00  270.000,00  54,89
 4.950.000,00  4.950.000,00  21,57

 4.950.000,00  4.950.000,00  21,57
 -  - 

 -  - 
 164.150,00  164.150,00  61,66

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.464.800,00  4.464.800,00  745.534,53  16,70  745.534,53  16,70
 2.137.850,00  2.137.850,00  396.044,68  18,53  396.044,68  18,53

 2.326.950,00  2.326.950,00  349.489,85  15,02  349.489,85  15,02
 501.000,00  501.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 501.000,00  501.000,00  -  -  -  - 

 4.965.800,00  4.965.800,00  745.534,53  15,01  745.534,53  15,01

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.122.802,75  3.122.802,75  543.050,90  17,39  436.138,57  13,97
 1.595.677,75  1.595.677,75  404.126,20  25,33  312.813,87  19,60

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.068.925,00  1.068.925,00  283.198,35  26,49  283.198,35  26,49
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  526.752,75  526.752,75  120.927,85  22,96  29.615,52  5,62

 1.527.125,00  1.527.125,00  138.924,70  9,10  123.324,70  8,08
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.068.925,00  1.068.925,00  112.846,33  10,56  112.846,33  10,56

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  458.200,00  458.200,00  26.078,37  5,69  10.478,37  2,29
 4.880.030,00  4.880.030,00  832.562,71  17,06  627.075,15  12,85

 2.827.950,00  2.827.950,00  349.489,85  12,36  349.489,85  12,36
 2.052.080,00  2.052.080,00  483.072,86  23,54  277.585,30  13,53

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 8.002.832,75  8.002.832,75  1.375.613,61  17,19  1.063.213,72  13,29

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 784.247,00  1.014.457,00  116.328,31  11,47  11.814,69  1,16

 784.247,00  1.014.457,00  116.328,31  11,47  11.814,69  1,16

 8.787.079,75  9.017.289,75  1.491.941,92  16,55  1.075.028,41  11,92

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  361.681,49  85.043,60

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  361.681,49  85.043,60
 51- (+)Ajustes  -  - 

 706.039,39  - 

 -  6.789,00
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.067.720,88  91.832,60

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  706.039,39  6.789,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  18,58

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  101.214,07
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  961.999,65

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  101.214,07

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  30,18

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  745.534,53
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  69,82

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  101.214,07

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  148.203,83
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.067.720,88

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.067.720,88

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.237,62

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  4.780,16
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  881,51

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  966.506,81
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  422.544,48

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  387.859,21

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  96.685,39

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.519,23

5.1 - Transferências do Salário-Educação  91.832,60
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  333,56
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  96.351,83

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.178.786,12

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  23.900,88
2.5-Cota-Parte ITR  4.407,69

2.6-Cota-Parte IPVA  741.019,22

 2.112.722,72

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.939.296,30
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  11.188,16

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.832.534,97

2.1-Cota-Parte FPM  2.112.722,72

 106.359,80

 467,79
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  43.818,02

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  156.760,60

 156.760,60
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  106.827,59

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  346.251,15

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  38.844,94
 4.979,99

 33.864,95

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA nº 212, de 28 de março de 2017.
SÚMULA: Nomeia JUVENAL WENCESLAU MARQUES, como Diretor Presidente do  FUNDO DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO,  o contido na Lei Complementar nº064/2015, de 05 de novembro de 2015. 
RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomeia JUVENAL WENCESLAU MARQUES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº4.187.305-1-SESP/PR, inscrito com CPF nº636.026.609-15, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
da Estrutura Administrativa do Município de Pérola, como Diretor Presidente do FUNDO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, a partir de 20 de março de 2017(inclusive).
ARTIGO 2º - Para o desempenho da função será pago ao servidor função gratificada no percentual de 50% sobre seus 
vencimentos a serem suportados pela Taxa de Administração prevista no artigo 25 da Lei nº 064/2015.
ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 057, de 28 de março de 2017.
Súmula: Substitui membro do Conselho Municipal de Previdência, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PÉROLA – 
FASPEL, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no Parágrafo único do Artigo 32, da Lei Municipal nº 064/2015.
DECRETA:
Artigo 1º - O Conselho Municipal de Previdência do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pérola 
– FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PÉROLA – 
FASPEL passa a possuir a seguinte composição, a partir de 20 de março de 2017(inclusive).
I – CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA:
a) DIRETOR PRESIDENTE – Juvenal Wenceslau Marques;
b) DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: Brummer Aparecido Maqueda.
II – CONSELHO DELIBERATIVO:
a) Representante do Executivo: VALMIR ANTONINI DA SILVA;
b) Representante do Legislativo: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI;
c) JEAN CARLOS FURQUIM - Representante dos Segurados Ativos;
d) VICENTE ROSAR - Representante dos Segurados Ativos;
e) IVONE APARECIDA RONCOLATTO MENDES - Representante dos Segurados Inativos.
III – CONSELHO FISCAL:
a) JOSUÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA;
b) IDENILSO SCALCO;
c) ZENILDO RODRIGUES MENDES.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura muniCipal de sÃo jorGe do patroCínio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 24 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 27/03/2017  a 28/03/2017
DATA   RECURSO  VALOR
27/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$- 5,07
28/03/2017  FUNDEB   R$- 6.563,40
28/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-10,00
27/03/2017  VIG. SANITARIA  R$-  937,91
28/03/2017  IGD BOLSA FAMILIA  R$-1.430,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 16/2017 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a maior urgência possível, de equipos 
fotossensíveis para utilização em bombas de infusão, marca “Samtronic”, 
modelos ST550T2, que equipam e são imprescindíveis para as 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.000,00 (dois mil reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 28 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura muniCipal de sÃo jorGe do patroCínio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 2017103/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.858.720/0001-80, com sede à Avenida Paraná, 5195, centro CEP 
– 87.502-000 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MIGUEL AUGUSTO 
MARQUES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.981.292-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 032.787.169-57, residente 
e domiciliado à Rua Ilhas Gregas, 2843, Jardim Mediteraneo, CEP - 87.502-000, Umuarama - Paraná, resolvem firmar 
o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 53/2017, Processo n° 92, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA A SER UTILIZADOS NAS 
SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 15 (quinze) dias, tendo início em 28/03/2017 e término previsto para 11/04/17, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.918,00-(sete mil novecentos e dezoito reais), 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 28 de março de 2017.

prefeitura muniCipal de sÃo jorGe do patroCínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 265/2017, de 27 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
SÉRGIO ROBERTO, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 7.279.783-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Padrão GAM, Classe IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade: 03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e 
Encargos do Departamento de Fiscalização; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, referentes ao 
período aquisitivo de 01/08/2016 à 31/07/2017, a partir do dia 03 de abril de 2017, bem como o Abono Constitucional 
de 1/3 de férias, a serem pagos em folha, na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 266/2017, de 27 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
SIRLENE APARECIDA FELBER, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 4.943.622-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Padrão GA, Classe IX, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo de 01/02/2016 
à 31/01/2017, a partir do dia 17 de abril de 2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a serem pagos 
em folha, na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 267/2017, de 27 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. LUCIANO LIMA DE FREITAS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 9.567.196-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Padrão GA, Classe VII, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 
2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, referentes ao período aquisitivo de 20/09/2015 à 19/09/2016, a partir do dia 12 de junho de 2017, bem como o 
Abono Constitucional de 1/3 de férias, a serem pagos em folha, na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 268/2017 de 27 de março de 2017
NOMEIA Comissão Especial para Análise e Julgamento de Propostas Técnicas de Empresas interessadas em 
participar da Tomada de Preços nº. 02/2017, e dá outras providências.
O prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre as normas gerais para Licitação 
e Contratação pela Administração Pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 
propaganda, 
RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR Servidores e Profissional na Área de Comunicação Social abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial para Análise e Julgamento de Propostas Técnicas das Empresas interessadas em participar da 
Tomada de Preços nº. 02/2017, cujo objetivo é de contratar uma Agência para prestação de serviços de Publicidade 
Institucional e de Utilidade Pública motivadas pelo Poder Executivo do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
conforme seguem: 
I. Sr. GENIVALDO BRAZ DE CAMPOS, brasileiro, Portador do RG/CI sob n°. 26.260.662-8 SSP/PR e do CPF/MF 
nº. 194.403.878-74, Servidor Público ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Padrão GA, 
Classe I; 
II. Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, Portador do RG/CI nº. 12.793.615-3 SSP/PR e do CPF/MF nº. 
086.391.349-01, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, Classe V; e
III. Sr. RODOLFO BERTONCELO ROQUE, brasileiro, Portador do RG/CI sob o nº. 10.100.668-9 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 076.060.259-08, como Profissional na Área de Comunicação Social. 
Art. 2º. A presente designação se dará a título gratuito, a contar desta data de 28 de março de 2017.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2017, de 28 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOÃO JOSÉ VIEIRA FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.744.056-6 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Tratorista, Padrão GSG, Classe III, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/04/2015 à 31/03/2016, a partir do dia 02 de maio 
de 2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria 259/2017 de 23 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2017, de 28 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 12.793.615-3 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, Classe V, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 11/03/2015 
à 10/03/2016, a partir do dia 29 de março de 2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em 
folha na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 271/2017, de 28 de março de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CLOVIS MARREIRO, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 3.782.232-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Tratorista, Padrão GSG, Classe III, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 08 – Departamento de Transporte; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/04/2016 à 31/03/2017, a partir do dia 03 de abril de 2017, bem como o 
Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 272/2017 de 28 de março de 2017
NOMEIA o Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 28 de março de 2017, o Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 5.498.750-1 SSP-PR ocupante da função de Secretário Municipal de Meio Ambiente pela Portaria 
nº. 007/2017, para responder pela Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, do município de São Jorge do 
Patrocínio, PR, inscrito no CNPJ Nº. 18.530.455/0001-84, cuja atividade principal é a de defesa dos direitos civis, 
devendo coordenar a nível municipal os meios para atendimento a situação de emergência ou de calamidade pública 
através de medidas preventivas assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar conseqüências danosas de eventos 
previsíveis, preservando o bem estar da população quando da ocorrência destes eventos, assinando documentos e 
deliberando sobre todos os assuntos pertinentes à Comissão de Defesa Civil – COMDEC, em especial os previstos 
pela Lei Municipal nº. 518/1996, de 17 de dezembro de 1996.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 002/2017, visando à seleção de Organização da Sociedade 
Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração com o Município, afim de, mediante a transferência de recursos 
financeiros, para a prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde, educação e outras finalidades 
de interesse público e recíproco, com os requisitos mínimos exigidos no Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 17 de abril de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar 
123/06 e alterações, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de março de 2017. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de ÁGua e esGoto
ConVeniado Com a fundaÇÃo naCional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 017/2017 
3) OBJETO:    Contratação de empresa para prestação de 
serviços de capina e roçada de grama em toda a área do terreno da lagoa da ETE, de forma fracionada 
conforme solicitação da administração.
4) PREÇO MAXIMO:  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  13 de abril de 2017, às 09h00m
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – 
Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição nos seguintes locais:
1 – Sede administrativa – Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - telefone (44) 3677-1229
2 – E-mail: samaetapejara@brturbo.com.br
Tapejara, 28 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor            Daiane Mara dos Santos de Souza – Pregoeira

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de ÁGua e esGoto
ConVeniado Com a fundaÇÃo naCional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 006/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na Manutenção do Sistema de Abastecimento 
de Água
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – TAMACOL Tapejara Materiais para Construção Ltda.
    CNPJ – 76.496.934/0001-28
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 15 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:  Em até 15 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 28 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza
Diretor do SAMAE

prefeitura muniCipal de tapejara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº. 021/2017, visando à Contratação de empresa para fornecimento de pneus 
novos e originais de fabricação nacional, para uso nos veículos da frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de 
Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 12 de abril de 2017, às 08h30min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 27 de março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
ERRATA:
ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº. 1341/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de março de 2.017, à servidora pública Sra. LUZIA APARECIDA GOULART 
PRIORI, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, nível XII, Classe C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 4.520.594-0 
SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 638.422.979-04, Aposentadoria RT – Transição, com proventos integrais, 
com ultimo salário de contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 3º, da EC 47/2005 e Artigo 23 da Lei 
Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.771,64 (dois mil setecentos e 
setenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 1 (um) dia do mês de Março de 2017. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal
LEIA-SE:

DECRETO Nº. 1341/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de março de 2.017, à servidora pública Srª LUZIA APARECIDA GOULART 
PRIORI, brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, nível XV, Classe C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 4.520.594-0 
SSP-PR, inscrita no CPF sob o número 638.422.979-04, Aposentadoria RT – Transição, com proventos integrais, 
com ultimo salário de contribuição da ativa, com fundamentação legal no Artigo 3º, da EC 47/2005 e Artigo 23 da Lei 
Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.771,64 (dois mil setecentos e 
setenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 01 (um) dia do mês de Março de 2017. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.14, de 24 de março de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela requerente,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a Vereadora JÉSSICA DA COSTA SERRA, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para 
tratar de assuntos de interesse do Município e da Câmara Municipal, na Assembléia Legislativa do Paraná, no 
Gabinete do Deputado Rubens Bueno, e audiências com o Governo do Paraná sobre a implantação da Universidade 
Federal no Município de Terra Roxa, na Secretaria Estadual de Esportes nos dias 28 a 30 de março de 2017, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 25/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 19/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 25/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 19/2017, o(s) participante(s):
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
LIRIA TERESINHA DA CRUZ - ME                                 15.600,00
27 de março     de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04317
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA, VALOR DA ATA: R$ 202.266,75, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04417
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, VALOR DA ATA: R$ 259.746,35, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04517
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: SILVIO LOPES DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES -, VALOR DA ATA: R$ 172.699,85, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04617
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: ROGERIO G. TAVARES - TINTAS - ME, VALOR DA ATA: R$ 30.330,50, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

    Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017 12 MESES) 2017

 1.846.614,17  1.890.985,73  1.996.099,85  1.601.632,87  1.582.995,93  1.605.464,39

 1.310.411,52  1.594.800,13  2.163.489,06  3.319.719,81  2.519.704,75  1.951.348,13  23.383.266,34  23.330.609,10

 204.710,78  371.954,79  100.365,50  77.593,09  108.841,69  80.336,41

 62.516,03  89.744,03  72.564,56  241.850,78  102.252,38  120.702,74  1.633.432,78  1.348.751,15

IPTU  53.978,29  160.630,77  13.212,55  10.142,20  9.521,26  9.591,89

 6.320,80  6.810,96  6.488,47  12.035,04  2.683,50  -  291.415,73  267.961,15

ISS  17.120,18  20.883,25  11.143,54  14.234,83  10.095,52  12.947,90

 12.457,33  27.135,47  13.134,75  137.555,46  67.447,70  58.372,40  402.528,33  160.115,00

ITBI  35.831,93  53.411,20  34.323,89  16.379,60  55.706,71  22.772,78

 16.922,10  22.329,81  22.719,45  26.743,95  20.101,50  8.500,77  335.743,69  450.115,00

IRRF  28.028,25  24.762,50  26.441,40  23.637,85  22.289,31  23.594,48

 17.454,72  23.827,74  20.999,44  48.982,04  -  10.845,34  270.863,07  194.800,00

Outras Receitas Tributárias  69.752,13  112.267,07  15.244,12  13.198,61  11.228,89  11.429,36

 9.361,08  9.640,05  9.222,45  16.534,29  12.019,68  42.984,23  332.881,96  275.760,00

 32.038,86  45.726,45  28.836,96  36.115,98  29.913,20  27.276,51

 29.223,60  28.148,39  29.021,85  31.555,84  32.448,01  34.971,02  385.276,67  396.200,00

 16.307,65  15.089,68  17.723,60  17.857,44  17.190,77  17.140,28

 13.436,49  10.886,46  13.503,84  15.633,07  15.918,13  18.780,57  189.467,98  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 -  123,50  -  -  -  741,00

 -  3.132,87  427,87  -  663,62  4.572,56  9.661,42  49.515,00

 1.576.887,88  1.438.282,08  1.741.467,90  1.448.556,77  1.410.867,86  1.466.053,75

 1.191.228,63  1.454.767,31  2.035.765,90  2.996.611,59  2.353.111,94  1.760.126,06  20.873.727,67  20.896.392,95

Cota-Parte do FPM  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19

 470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.629.446,93  694.373,67  890.168,37  9.092.455,00  10.087.538,10

Cota-Parte do ICMS  532.579,44  351.477,84  501.376,91  399.011,17  349.506,81  490.865,34

 389.476,50  354.639,60  499.150,49  446.802,75  779.613,37  309.231,90  5.403.732,12  5.672.659,10

Cota-Parte do IPVA  97.416,56  31.538,99  14.923,11  15.729,13  8.722,66  13.301,17

 5.340,94  8.409,52  12.188,87  14.221,88  205.037,56  75.056,57  501.886,96  606.260,75

Cota-Parte do ITR  23.700,32  34,35  266,51  47,00  630,16  1.086,02

 7.642,69  177.864,61  48.636,98  57.417,73  34.128,80  6.977,28  358.432,45  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.196,96  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01

 3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.146,93  3.146,93  38.263,91  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  5.440,00  5.581,91  6.338,71  3.771,84  5.124,87  5.178,62

 5.670,90  5.993,82  6.264,03  6.664,32  6.403,77  81.347,40  143.780,19  280.000,00

Transferências do FUNDEB  285.276,58  192.012,48  224.959,68  230.464,67  171.576,27  233.650,42

 185.272,93  185.205,04  267.974,98  265.437,73  374.865,90  206.741,00  2.823.437,68  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  136.401,42  268.515,07  211.267,92  152.641,68  158.338,63  140.019,98

 123.984,07  148.145,80  156.003,00  573.423,24  255.541,94  187.456,61  2.511.739,36  1.828.535,00

 16.669,00  19.809,23  107.705,89  21.509,59  16.182,41  13.916,44

 14.006,77  8.121,07  12.205,04  34.068,53  15.310,67  12.195,18  291.699,82  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62

 176.394,29  224.283,22  322.357,53  357.706,06  344.540,76  258.142,51  2.969.405,38  3.375.191,59

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62

 176.394,29  224.283,22  322.357,53  357.706,06  344.540,76  258.142,51  2.969.405,38  3.293.191,59

 1.615.572,23  1.695.434,84  1.735.051,81  1.388.542,78  1.416.222,50  1.386.987,77

 1.134.017,23  1.370.516,91  1.841.131,53  2.962.013,75  2.175.163,99  1.693.205,62  20.413.860,96  19.955.417,51

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 40m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2016 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  183,49  -  -  -  183,49  4.749.792,23  854.916,36  304.670,32  170.756,79  -  5.433.951,80  5.434.135,29

PODER EXECUTIVO  183,49  -  -  -  183,49  4.749.792,23  854.916,36  304.670,32  170.756,79  -  5.433.951,80  5.434.135,29

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  114.884,99  -  -  114.884,99  -  50.585,25  -  -  -  50.585,25  165.470,24

PODER EXECUTIVO  -  114.884,99  -  -  114.884,99  -  50.585,25  -  -  -  50.585,25  165.470,24

TOTAL (III) = (I+II)  183,49  114.884,99  -  -  115.068,48  4.749.792,23  905.501,61  304.670,32  170.756,79  -  5.484.537,05  5.599.605,53

ALMIR DE ALMEIDA                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                               CRC-PR 051920/O-0

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 43m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 28/Mar/2017, 10h e 50m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Página: 1 de 1

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  37.354.152,00  7.087.798,60  18,97  7.087.798,60  18,97  30.266.353,40

 36.785.192,00  36.785.192,00  6.146.077,30  16,71  6.146.077,30  16,71  30.639.114,70

 5.298.335,00  5.298.335,00  375.901,51  7,09  375.901,51  7,09  4.922.433,49

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  311.918,41  8,70  311.918,41  8,70  3.271.836,59

TAXAS  612.210,00  612.210,00  42.833,42  7,00  42.833,42  7,00  569.376,58

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  21.149,68  1,92  21.149,68  1,92  1.081.220,32

 1.787.646,00  1.787.646,00  166.272,25  9,30  166.272,25  9,30  1.621.373,75

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.120.000,00  1.120.000,00  166.272,25  14,85  166.272,25  14,85  953.727,75

 716.989,00  716.989,00  93.675,34  13,07  93.675,34  13,07  623.313,66

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  1.198,40  9,59  1.198,40  9,59  11.301,60

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  704.489,00  92.476,94  13,13  92.476,94  13,13  612.012,06

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.212.135,00  5.449.622,66  19,32  5.449.622,66  19,32  22.762.512,34

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.212.135,00  5.449.622,66  19,32  5.449.622,66  19,32  22.762.512,34

 767.087,00  767.087,00  60.605,54  7,90  60.605,54  7,90  706.481,46

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  6.505,27  6,59  6.505,27  6,59  92.153,73

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  7.402,64  1,50  7.402,64  1,50  487.733,36

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  41.432,84  32,68  41.432,84  32,68  85.359,16

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  5.264,79  11,32  5.264,79  11,32  41.235,21

 -  568.960,00  941.721,30  165,52  941.721,30  165,52  -372.761,30

 -  -  605.493,21  -  605.493,21  -  -605.493,21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  605.493,21  -  605.493,21  -  -605.493,21

 -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  -  -  95.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  473.960,00  336.228,09  70,94  336.228,09  70,94  137.731,91

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  230.210,00  336.228,09  146,05  336.228,09  146,05  -106.018,09

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  243.750,00  -  -  -  -  243.750,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  39.383.547,00  7.087.798,60  18,00  7.087.798,60  18,00  32.295.748,40

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  39.383.547,00  7.087.798,60  18,00  7.087.798,60  18,00  32.295.748,40

    -   367.705,10

 38.814.587,00  39.383.547,00  7.087.798,60  18,00  7.087.798,60  18,00  32.663.453,50

 -  - - -  382.931,10 -  -382.931,10

 -  - - - - - -

-  - - -  382.931,10 -  -382.931,10

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.834.691,00  36.770.532,10  7.917.176,12  7.917.176,12  28.853.355,98  3.796.372,61  3.796.372,61  32.974.159,49  3.532.401,17

 33.628.696,00  33.883.857,10  7.654.103,81  7.654.103,81  26.229.753,29  3.564.829,31  3.564.829,31  30.319.027,79  3.300.857,87

 18.731.297,00  18.721.297,00  2.153.204,10  2.153.204,10  16.568.092,90  2.143.044,04  2.143.044,04  16.578.252,96  2.096.799,58

 400.000,00  400.000,00  50.479,10  50.479,10  349.520,90  50.479,10  50.479,10  349.520,90  50.479,10

 14.497.399,00  14.762.560,10  5.450.420,61  5.450.420,61  9.312.139,49  1.371.306,17  1.371.306,17  13.391.253,93  1.153.579,19

 2.015.995,00  2.696.675,00  263.072,31  263.072,31  2.433.602,69  231.543,30  231.543,30  2.465.131,70  231.543,30

 1.625.995,00  2.306.675,00  191.483,61  191.483,61  2.115.191,39  159.954,60  159.954,60  2.146.720,40  159.954,60

 390.000,00  390.000,00  71.588,70  71.588,70  318.411,30  71.588,70  71.588,70  318.411,30  71.588,70

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  - 

 2.963.520,00  2.980.720,00  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  397.518,80  397.518,80  2.583.201,20  292.678,89

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.314.694,92  8.314.694,92  31.436.557,18  4.193.891,41  4.193.891,41  35.557.360,69  3.825.080,06

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.314.694,92  8.314.694,92  31.436.557,18  4.193.891,41  4.193.891,41  35.557.360,69  3.825.080,06

- - -  -1.226.896,32 - -  2.893.907,19 -  3.262.718,54

 38.798.211,00  39.751.252,10  8.314.694,92  7.087.798,60   4.193.891,41  7.087.798,60   7.087.798,60

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
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AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 36.786.908,10 7.917.176,12 7.917.176,12 95,22 28.869.731,98 3.796.372,61 3.796.372,61 90,52 32.990.535,49

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00

3.309.308,10 3.312.108,10 1.191.696,33 1.191.696,33 14,33 2.120.411,77 568.188,96 568.188,96 13,55 2.743.919,14

Planejamento e Orçamento 240.800,00 240.800,00 40.723,85 40.723,85 0,49 200.076,15 34.242,23 34.242,23 0,82 206.557,77

Administração Geral 1.092.226,00 1.122.226,00 484.697,18 484.697,18 5,83 637.528,82 274.899,81 274.899,81 6,55 847.326,19

Controle Interno 142.800,00 142.800,00 18.001,16 18.001,16 0,22 124.798,84 18.001,16 18.001,16 0,43 124.798,84

Administração de Receitas 1.833.482,10 1.806.282,10 648.274,14 648.274,14 7,80 1.158.007,96 241.045,76 241.045,76 5,75 1.565.236,34

1.327.009,00 1.327.009,00 216.406,54 216.406,54 2,60 1.110.602,46 108.503,37 108.503,37 2,59 1.218.505,63

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 27.541,00 4.203,84 4.203,84 0,05 23.337,16 4.203,84 4.203,84 0,10 23.337,16

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 308.900,00 34.237,59 34.237,59 0,41 274.662,41 25.007,70 25.007,70 0,60 283.892,30

Assistência Comunitária 990.568,00 990.568,00 177.965,11 177.965,11 2,14 812.602,89 79.291,83 79.291,83 1,89 911.276,17

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00

9.491.644,15 9.730.725,25 1.753.866,70 1.753.866,70 21,09 7.976.858,55 1.074.685,25 1.074.685,25 25,63 8.656.040,00

Atenção Básica 4.272.009,15 4.252.009,15 743.055,90 743.055,90 8,94 3.508.953,25 380.250,14 380.250,14 9,07 3.871.759,01

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 4.609.231,10 851.096,69 851.096,69 10,24 3.758.134,41 555.823,13 555.823,13 13,25 4.053.407,97

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 869.485,00 159.714,11 159.714,11 1,92 709.770,89 138.611,98 138.611,98 3,31 730.873,02

267.600,00 267.600,00 49.253,02 49.253,02 0,59 218.346,98 32.956,33 32.956,33 0,79 234.643,67

Fomento ao Trabalho 267.600,00 267.600,00 49.253,02 49.253,02 0,59 218.346,98 32.956,33 32.956,33 0,79 234.643,67

7.886.279,75 8.116.489,75 1.384.007,91 1.384.007,91 16,65 6.732.481,84 967.094,40 967.094,40 23,06 7.149.395,35

Administração Geral 375.000,00 375.000,00 94.623,10 94.623,10 1,14 280.376,90 94.215,10 94.215,10 2,25 280.784,90

Ensino Fundamental 4.364.537,00 4.594.747,00 765.964,99 765.964,99 9,21 3.828.782,01 476.438,04 476.438,04 11,36 4.118.308,96

Educação Infantil 2.877.902,75 2.877.902,75 516.692,37 516.692,37 6,21 2.361.210,38 389.713,81 389.713,81 9,29 2.488.188,94

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 214.840,00 6.727,45 6.727,45 0,08 208.112,55 6.727,45 6.727,45 0,16 208.112,55

Educação Especial 54.000,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 54.000,00 0,00 0,00 0,00 54.000,00

269.380,00 269.380,00 42.850,25 42.850,25 0,52 226.529,75 15.416,21 15.416,21 0,37 253.963,79

Difusão Cultural 269.380,00 269.380,00 42.850,25 42.850,25 0,52 226.529,75 15.416,21 15.416,21 0,37 253.963,79

4.159.344,00 4.518.094,00 1.122.296,09 1.122.296,09 13,50 3.395.797,91 473.153,98 473.153,98 11,28 4.044.940,02

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 1.256.650,00 19.439,99 19.439,99 0,23 1.237.210,01 0,00 0,00 0,00 1.256.650,00

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.261.444,00 1.102.856,10 1.102.856,10 13,26 2.158.587,90 473.153,98 473.153,98 11,28 2.788.290,02

2.845.190,00 2.862.940,00 1.832.291,34 1.832.291,34 22,04 1.030.648,66 350.630,81 350.630,81 8,36 2.512.309,19

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 2.862.940,00 1.832.291,34 1.832.291,34 22,04 1.030.648,66 350.630,81 350.630,81 8,36 2.512.309,19

0,00 87.250,00 86.959,16 86.959,16 1,05 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 87.250,00 86.959,16 86.959,16 1,05 290,84 0,00 0,00 0,00 87.250,00

258.320,00 258.320,00 57.727,07 57.727,07 0,69 200.592,93 25.921,59 25.921,59 0,62 232.398,41

Desporto Comunitário 258.320,00 258.320,00 57.727,07 57.727,07 0,69 200.592,93 25.921,59 25.921,59 0,62 232.398,41

1.144.000,00 1.144.000,00 179.821,71 179.821,71 2,16 964.178,29 179.821,71 179.821,71 4,29 964.178,29

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 790.000,00 122.067,80 122.067,80 1,47 667.932,20 122.067,80 122.067,80 2,91 667.932,20

Outros Encargos Especiais 354.000,00 354.000,00 57.753,91 57.753,91 0,69 296.246,09 57.753,91 57.753,91 1,38 296.246,09

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 4,78 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 9,48 2.583.201,20

38.814.587,00 39.767.628,10 8.314.694,92 8.314.694,92 100,00 31.452.933,18 4.193.891,41 4.193.891,41 100,00 35.573.736,69

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 100,00 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 100,00 2.583.201,20

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.320.500,00 1.327.700,00 207.052,39 207.052,39 52,09 1.120.647,61 207.052,39 207.052,39 52,09 1.120.647,61

Planejamento e Orçamento 11.000,00 11.000,00 765,32 765,32 0,19 10.234,68 765,32 765,32 0,19 10.234,68

Administração Geral 16.000,00 23.200,00 3.020,30 3.020,30 0,76 20.179,70 3.020,30 3.020,30 0,76 20.179,70

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 2.228,54 2.228,54 0,56 14.471,46 2.228,54 2.228,54 0,56 14.471,46

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.276.800,00 201.038,23 201.038,23 50,57 1.075.761,77 201.038,23 201.038,23 50,57 1.075.761,77

89.250,00 89.250,00 8.280,04 8.280,04 2,08 80.969,96 8.280,04 8.280,04 2,08 80.969,96

Assistência Comunitária 89.250,00 89.250,00 8.280,04 8.280,04 2,08 80.969,96 8.280,04 8.280,04 2,08 80.969,96

385.970,00 395.970,00 47.152,56 47.152,56 11,86 348.817,44 47.152,56 47.152,56 11,86 348.817,44

Atenção Básica 193.470,00 193.470,00 21.051,03 21.051,03 5,30 172.418,97 21.051,03 21.051,03 5,30 172.418,97

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 173.500,00 19.432,25 19.432,25 4,89 154.067,75 19.432,25 19.432,25 4,89 154.067,75

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 29.000,00 6.669,28 6.669,28 1,68 22.330,72 6.669,28 6.669,28 1,68 22.330,72

13.000,00 13.000,00 2.171,94 2.171,94 0,55 10.828,06 2.171,94 2.171,94 0,55 10.828,06

Fomento ao Trabalho 13.000,00 13.000,00 2.171,94 2.171,94 0,55 10.828,06 2.171,94 2.171,94 0,55 10.828,06

900.800,00 900.800,00 107.934,01 107.934,01 27,15 792.865,99 107.934,01 107.934,01 27,15 792.865,99

Administração Geral 55.000,00 55.000,00 11.638,92 11.638,92 2,93 43.361,08 11.638,92 11.638,92 2,93 43.361,08

Ensino Fundamental 493.800,00 493.800,00 48.948,86 48.948,86 12,31 444.851,14 48.948,86 48.948,86 12,31 444.851,14

Educação Infantil 334.000,00 334.000,00 46.575,08 46.575,08 11,72 287.424,92 46.575,08 46.575,08 11,72 287.424,92

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 771,15 771,15 0,19 17.228,85 771,15 771,15 0,19 17.228,85

5.000,00 5.000,00 632,00 632,00 0,16 4.368,00 632,00 632,00 0,16 4.368,00

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 632,00 632,00 0,16 4.368,00 632,00 632,00 0,16 4.368,00

80.000,00 80.000,00 10.416,84 10.416,84 2,62 69.583,16 10.416,84 10.416,84 2,62 69.583,16

Serviços Urbanos 80.000,00 80.000,00 10.416,84 10.416,84 2,62 69.583,16 10.416,84 10.416,84 2,62 69.583,16

83.000,00 83.000,00 11.227,76 11.227,76 2,82 71.772,24 11.227,76 11.227,76 2,82 71.772,24

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 83.000,00 11.227,76 11.227,76 2,82 71.772,24 11.227,76 11.227,76 2,82 71.772,24

21.000,00 21.000,00 2.651,26 2.651,26 0,67 18.348,74 2.651,26 2.651,26 0,67 18.348,74

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.651,26 2.651,26 0,67 18.348,74 2.651,26 2.651,26 0,67 18.348,74

TOTAL 2.963.520,00 2.980.720,00 397.518,80 397.518,80 100,00 2.583.201,20 397.518,80 397.518,80 100,00 2.583.201,20

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                _______________________________     _______________________________                                 

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2027/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MOACIR JOSE TRAVAGLIA, 
com matricula 2883, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as 
de 29 (vinte e nove) de março a 27 (vinte e sete) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal de saúde de tapira-pr
RESOLUÇÃO N.O 001/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores de 2017, e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 20 de Março de 2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores de 2017.
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

RESOLUÇÃO N.º 002/2017
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão 
Executor da Saúde do Município de TAPIRA-PR, relativas ao exercício de 2016, e 
prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 20 de MARÇO de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº 001 de 21 de janeiro de 1992; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual 
determina que para receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão e 
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica 
da Saúde 
RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de TAPIRA-
PR, referente ao ano de 2016. 
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

RESOLUÇÃO N.O 003/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde de 2017, e 
dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 20 de Março de 2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2017, elaborado e apresentado 
pelo Órgão Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

RESOLUÇÃO N.O 004/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão Incentivo Financeiro 
Estadual para a aquisição de equipamentos de Fisioterapia ou reabilitação – Rede 
da Atenção à Saúde da pessoa com deficiência/componente da Atenção Primária a 
Saúde e dá outras providências. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 20 de Março de 2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão Incentivo Financeiro Estadual para a aquisição de 
equipamentos de Fisioterapia ou reabilitação – Rede da Atenção à Saúde da pessoa 
com deficiência/componente da Atenção Primária Saúde, conforme Resolução SESA-
PR n.º 269/2016 de 30 de junho de 2016. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

ConselHo muniCipal de saúde de tapira-pr 
RESOLUÇÃO N.O 005/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação em Vigilância Sanitária 2017 
e Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 
2017, ambos da Secretaria de Saúde de Tapira-PR. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 20 de Março de 2017, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação em Vigilância Sanitária 2017 e Plano de Amostragem 
da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 2017, ambos da 
Secretaria de Saúde de Tapira-PR. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

prefeitura muniCipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04717
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
FORNECEDOR: B C BARBOSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, VALOR DA ATA: R$ 256.286,50, VALIDADE DA ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04817
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
FORNECEDOR: ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICO, VALOR DA 
ATA: 106.760,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05017
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
FORNECEDOR: QUEIROZ & AGOSTINELLI LTDA, VALOR DA ATA: R$ 168.577,10, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04917
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
FORNECEDOR: ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LT, VALOR DA 
ATA: R$ 109.444,85, VALIDADE DA ATA: ATÉ 15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05117
PREGÃO PRESENCIAL nº 15/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
FORNECEDOR: JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE-ME, VALOR DA ATA: R$ 207.516,20, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
15/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 15/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2939, de 28 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1517, de 28 de Março de 2017;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.27.00 - Encargos pela honra de  avais, garantias, seguros e similares
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 000 - Recursos 
Ordinários(Livres) Ex. Corrente (R$ 40.000,00 - quarenta mil reais);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Março de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2940, de 28 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1518, de 28 de Março de 2017;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.938.392,58 (um milhão, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa e dois 
reais e cinqüenta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 100.000,00
496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb  R$ 862,85
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 33.245,08
010.301.0011.2139 - Implantar ação do eacs/fort. da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 40.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
495 - Atenção Básica    R$ 150.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
355 - Atenção Primária a Saúde   R$ 1.513,37
495 - Atenção Básica    R$ 250.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica    R$ 180.735,04
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
344 - Programa Saúde    R$ 8.411,96
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.30.00 - Material de consumo
318 - Incentivo Conselho Municipal de Saúde   R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
318 - Incentivo Conselho Municipal de Saúde   R$ 4.352,01
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 40.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 56.999,17
3.3.90.30.00 - Material de consumo
843 - Programa Estadual VIGIASUS   R$ 110.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
843 - Programa Estadual VIGIASUS   R$ 51.416,86
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
326 - Transporte sanitário estadual   R$ 39.827,12
358 - Estruturação rede serv at. básica   R$ 4.777,97
359 - Equip at básica estadual - investimentos  R$ 67.712,88
360 - Estruturação rede atenção básica   R$ 786.167,61
304 - Rec. De alienação de ativos da saúde e.c.  R$ 10.370,66   
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit das fontes orçamentárias 
especificadas no mesmo artigo;
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Março de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º 1517 de 28 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
12.000 - Secretaria de indústria, comércio e turismo
12.001 - Departamento de indústria e comércio
022.661.0024.2055 - Manter as atividades do departamento de industria
3.3.90.27.00 - Encargos pela honra de  avais, garantias, seguros e similares
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 000 - Recursos 
Ordinários(Livres) Ex. Corrente (R$ 40.000,00 - quarenta mil reais);
Art. 3º. Fica o poder executivo a proceder a inclusão desta atividade junto ao Plano Plurianual - PPA, em vigor;
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 28 de Março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º 1518 de 28 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 1.938.392,58 (um milhão, novecentos e 
trinta e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e cinqüenta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 100.000,00
496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb  R$ 862,85
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 33.245,08
010.301.0011.2139 - Implantar ação do eacs/fort. da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.  R$ 40.000,00
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
495 - Atenção Básica   R$ 150.000,00
3.3.90.30.00 - Material de consumo
355 - Atenção Primária a Saúde   R$ 1.513,37
495 - Atenção Básica    R$ 250.000,00
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica    R$ 180.735,04
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
344 - Programa Saúde    R$ 8.411,96
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.30.00 - Material de consumo
318 - Incentivo Conselho Municipal de Saúde   R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
318 - Incentivo Conselho Municipal de Saúde   R$ 4.352,01
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 40.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Venc. e vantagens fixas - pessoal civil
497 - Vigilância em Saúde    R$ 56.999,17
3.3.90.30.00 - Material de consumo
843 - Programa Estadual VIGIASUS   R$ 110.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
843 - Programa Estadual VIGIASUS   R$ 51.416,86
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
326 - Transporte sanitário estadual   R$ 39.827,12
358 - Estruturação rede serv at. básica   R$ 4.777,97
359 - Equip at básica estadual - investimentos  R$ 67.712,88
360 - Estruturação rede atenção básica   R$ 786.167,61
304 - Rec. De alienação de ativos da saúde e.c.  R$ 10.370,66 
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit das fontes orçamentárias 
especificadas no mesmo artigo;
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 28 de Março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO n° 014/2017, de 10 de março de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre Recomposição do índice inflacionário aos vencimentos dos servidores públicos municipais 
de Tuneiras do Oeste/Pr.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
facultadas pelo cargo, 
CONSIDERANDO, que o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011, que dispõe sobre o plano de 
carreira, cargos e vencimento dos servidores ativos da administração direta do poder executivo do município de 
Tuneiras do Oeste, preconiza que a recomposição do índice inflacionário independe de autorização legislativa.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a recomposição do índice inflacionário (IPCA) 
na ordem de 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, 
exceto aos profissionais do magistério, conforme preconiza o artigo 59 da Lei Municipal nº 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011 e os Agentes Comunitários de Saúde que recebem de acordo com o piso nacional.
Art. 2º Os reajustes previstos no artigo anterior, incidirão sobre o salário base constantes das tabelas de cargos e 
vencimentos dos servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e vigorarão a partir de 
01/03/2017.
Parágrafo único. Em conseqüência da recomposição concedido no art. 1º desta Lei, os anexos V, VI, VII, VIII, IX, X e 
XI da Lei Municipal n.º 069/2011, passam a vigorar com o referido acréscimo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de recursos próprios do orçamento vigente.
Art. 4º A Recomposição dos vencimentos, a que se refere este decreto, atende o disposto no artigo 37, incisos X e 
XI da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2017.
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE,   CUMPRA-SE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 023/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA DE TRANSPORTES ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, em favor da seguinte empresa:
Fornecedor: T. L. BARBOSA & CIA LTDA.
CNPJ/CPF: 00.992.999/0001-00
Valor Total Homologado R$-78.250,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 28 de março 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (20/03/2017 até 19/03/2018)
VALOR: R$-19.653,77
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EDSON FURLAN - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (20/03/2017 até 19/03/2018)
VALOR: R$-2.513,30
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FONDAZZI & NICKUS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (20/03/2017 até 19/03/2018)
VALOR: R$-23.668,80
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PAPIROS – MOVEIS E ELETRO – EIRELI ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (20/03/2017 até 19/03/2018)
VALOR: R$-261,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 040/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA:  R P MNOVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (20/03/2017 até 19/03/2018)
VALOR: R$-43.747,58
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2017
CONSIDERANDO a correta informação repassada aos licitantes interessados quando da retirada do Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 (P. A. 027/2017) com relação a data de abertura do certame agendada para 
31/03/2017, às 14h00;
CONSIDERANDO a correta informação registrada no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
com relação a data de abertura e recebimento de propostas e documentação de habilitação do certame;
CONSIDERANDO a correta informação registrada no Edital do referido Pregão Presencial com relação a data de 
abertura e recebimento de propostas e documentação de habilitação do certame;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para possíveis interessados em participar do referido com a presente 
retificação de erro meramente material no processo licitatório;
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, COMUNICA a todos 
os interessados que retificou o Aviso do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017 (P. A. 027/2017), publicado 
no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Umuarama Ilustrado) em data de 21/03/2017 (pág. C2), que 
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, no tocante a data da sessão de abertura do 
certame, sendo que com esta retificação, o referido dispositivo passa a constar da seguinte maneira:
Onde se lê: “...O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 30 de março de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de 
Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal 
nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso....”
Passa-se a ler: “...O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 31 de março de 2017, às 14h00min, na sala da Direção de 
Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal 
nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso....”
Tuneiras do Oeste, 28 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que 
se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2017, visando a para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA MANUTENÇAO 
DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 12 de abril de 2017, às 09h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 28 de Março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA ADMINISTRATIVA FG 01, a partir de 01/02/2017, ao servidor municipal o 
Senhor ALMIR MATOS, portador do CPF nº 759.354.909-78, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR FINANCEIRO, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 23 de fevereiro  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 100/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 04, a partir de 01/03/2017, ao servidor municipal 
o Senhor JEAN CARLO NOGUEIRA, portador do CPF nº 033.595.409-05, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 28 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 101/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 04, a partir de 01/03/2017, ao servidor municipal 
o Senhor LUIZ FERREIRA BEKER, portador do CPF nº 946.363.039-20, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, 
Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 28 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 102/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Administrativa FG 03, a partir de 01/03/2017, a servidora municipal a Senhora 
MARIA DA CONCEICAO SANTOS, portador do CPF nº 017.673.279-94, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo de Serviços Gerais interno, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 28 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 103/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada de Saúde Pública e Assistência Social FG 04, a partir de 01/03/2017, a servidora 
municipal a Senhora SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS, portador do CPF nº 032.251.779-62, ocupante do 
cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2017. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 28 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná    
RESOLUÇÃO Nº 03/2017
Dispõe sobre as conclusões acerca do SISPACTO do ano de 2017
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião ordinária realizada em 21 de Março de 2017, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal nº 2311 de 06 de novembro de 2000.
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde; 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, nº 2.047, de 05 de novembro de 2002; 
Considerando o § 4º do art. 4º da Portaria do Ministério da Saúde, nº 3.085, de 1º de dezembro de 2006, que 
estabelece os instrumentos básicos do sistema de planejamento no âmbito do Sistema Único; 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde, Nº 2.135, de 25 de setembro de 2013;
Considerando a Lei complementar do Ministério da Saúde, nº 141, 13 de janeiro de 2012;
Resolve: 
Art. 1º Apreciar e acompanhar o SISPACTO do ano de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 
§ - Os indicadores 17 e 19 não foram apreciados por este Conselho, pois aguarda orientações do Ministério da Saúde, 
devendo posteriormente ser apreciado.
Art. 2º - Esta pauta foi amplamente discutida e esclareceu os conselheiros presentes.
Umuarama – Paraná, 22 de março de 2017
BERNADETE DEL MÔNACO E AVELAR
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 03/2017 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  e/ou novas originais 
e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM  – COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS 
PEÇAS, DA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX/AUDAPAD.
DATA DA ABERTURA: 11/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças e/ou acessórios em geral, 
novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para caminhões, ônibus, furgões 
e caminhonetas da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste 
Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM  – COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA 
DAS PEÇAS, DA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX/AUDAPAD.
DATA DA ABERTURA: 12/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, que serão instalados na 
nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 11/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de letreiro, totem, placas, adesivos jateados, 
insufilme e faixa, que serão instalados na nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor 
- PROCON, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 12/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº 679 – Xambrê – Pr. fone 44-3632-1272 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 003/2017 
 
 
SÚMULA: Altera o Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Xambrê –QPCM- Cargos em  Comissão. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU PRESIDENTE, PROMULGO 
A PRESENTE RESOLUÇÃO NA FORMA SEGUINTE: 
 

Art. 1º. Fica com a presente Resolução alterado o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Xambrê –QPCM- para cargos em comissão, conforme tabelas abaixo, com as seguintes 
denominações e vencimentos: 
 
    TABELA –I-  DOS CARGOS  

Nº DE CARGOS  CARGOS     SIMBOLOS 
 01   CHEFE DE GABINETE   CC-01 
 02   ASSESSOR PARLAMENTAR  CC-02 
 
    TABELA –II- DOS VENCIMENTOS 
SIMBOLOS        VENCIMENTOS –R$- 
 CC-01-        3.400,00 
 CC-02-        3.220,00 
 
Art. 2º. Esta  Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado as 
disposições em contrário e especificamente a Resolução nº. 001/2004, de 08 de março de 
2004. 
 
    Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, em 28 de março de 
2017. 
 
 
    ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
    -PRESIDENTE-  
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prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
30 03 001 04.122.1100.2004 000* MANUT ATIV DE ADM GERAL 3.3.91.97.00 70.000,00
TOTAL 70.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
33 03 001 04.122.1100.2005 000* MANUT DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.90.30.00 36.000,00
98
 04 002 15.451.1300.2010 000* MANUT DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 3.3.90.30.00 34.000,00
TOTAL 70.000,00
*000 – Recursos Ordinarios (Livre)
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de Março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná    
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº010/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 010/2017 PMX, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de 
manutenção corretiva dos veículos da Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, com fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME 106.595,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 28 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1519/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares e Especiais por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 415, de 22 (vinte de dois) de março de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 de março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto os Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
no valor de R$- 537.919,06 (quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e dezenove reais e seis centavos), referente 
aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 195 27.378,04
Fonte de Recursos 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 218 21,29
Fonte de Recursos 1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 215 363,89
Fonte de Recursos 104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 341 18.763,31
Fonte de Recursos 330 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.1.045000 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 365 31.427,01
Fonte de Recursos 331 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 294 125.946,61
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 323 2.681,19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 336 4.000,00
Fonte de Recursos 334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAÚDE - CUSTEIO
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.046000 Manutenção do Bloco de Assistência Farmacêutica - SUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 345 44.771,24
Fonte de Recursos 335 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - Investimento
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 306 14,37
Fonte de Recursos 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS
0600   SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 339 2.610,43
Fonte de Recursos 337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAÚDE - INVESTIMENTO
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 307 21.265,86
Fonte de Recursos 495 Atencao Básica
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 368 3.269,71
Fonte de Recursos 497 Vigilância em Saúde
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0703 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 424 791,20
Fonte de Recursos 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Publica, Art. 149-A, CF
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 308 139,04
Fonte de Recursos 510 Taxas - Exercício Poder da Policia
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0703 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 412 356,41
Fonte de Recursos 511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Financeiro
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0704 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
267820017.2.053000 Manutenção dos Serviços Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 433 0,15
Fonte de Recursos 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
0304 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
092720003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 47 195.468,88
Fonte de Recursos 550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercício
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 578 13.966,41
Fonte de Recursos 776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 574 4.000,00
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 579    1.564,88
Fonte de Recursos 782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVICOS PROTEÇÃO A FAMILIA  
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 609 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 612 1.503,72
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUICAO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E 
ADOLESCENTE – FMDCA
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1007 FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 608 0,02
Fonte de Recursos 879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 595 3.300,56
Fonte de Recursos 933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 591 15.799,66
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 593 10.000,00
Fonte de Recursos 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 4.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 602 3.515,18
Fonte de Recursos 940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Fica aberto os Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro em até 
o limite de R$- 303.809,16 (trezentos e três mil, oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), referente aos saldos 
disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1102 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 706 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 711 250.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 712 30.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7452 159,28
Fonte de Recursos 105 Alienação de Bens da Educação
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7453 1.332,25
Fonte de Recursos 304 Alienação de Bens da Saúde
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7454 2.317,63
Fonte de Recursos 501 Receita de Alienação de Ativos
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente 27.378,04
1013 PETE – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 21,29
104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação 363,89
330 Programa Estadual – Incentivo Farmacêutico 18.763,31
331 Programa Estadual de Qualificação da Vigilância em Saúde 31.427,01
333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APSUS 125.946,61
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – CUSTEIO 6.681,19
335 Programa Estadual – Incentivo Farmacêutico – Investimento 44.771,24
336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 14,37
337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE – INVESTIMENTO 2.610,43
495 Atenção Básica 21.265,86
497 Vigilância em Saúde 3.269,71
507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 791,20
510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 139,04
511 Taxas – Prestação de Serviços – Exercício Financeiro 356,41
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1º B) 0,15
550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária 195.468,88
776 PROGRAMA ESTADUAL – FAMÍLIA PARANAENSE 13.966,41
782 PAIF ESTADUAL – IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMÍLIA 5.564,88
877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – 
FMDCA 2.503,72
879 Contribuições e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA 0,02
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 3.300,56
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SUAS 25.799,66
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO 7.515,18
000 Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00
105 Alienação de Bens da Educação 159,28
304 Alienação de Bens da Saúde 1.332,25
501 Receita de Alienação de Ativos 2.317,63
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 28 (vinte e oito) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  35/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veiculo automotor, tipo sedan, 04 portas, novo 0 km, ano modelo minimo 2017/2017, 
motor minimo 2.0, combustivel gasolina e etanol com potencia minima de 150 CV, para atender as necessidades do 
gabinete do Prefeito e compor a frota de veiculos do Municipio de Alto Piquiri, conforme especificações minimas e 
quantitativos constantes no anexo I..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 28 de março de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 28 de março de 2017. 

JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 

CNPJ:149.698.480-00138 

RG:57491019 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.57/2016, decorrente de Pregão n° 14/2016 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e coreografo, compreendendo instruções 
de manuseio e utilização dos instrumentos de percussão, ensinando evolução, e aplicando os métodos 
musicais as crianças, adolescentes e jovens deste Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, objetivando 
a continuidade da Fanfarra Municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ sob nº. 14.969.848/0001-38, com sede no 
endereço RUA SANTA HELENA, 1738, CENTRO, JARDIM UNIVERSITÁRIO UMUARAMA-PR neste ato 
representada por JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, portador do RG n° 57491019, portador do CPF sob n° 
055.473.099-58, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28/06/2017. Fica 
aditivado em 03 (três) meses o prazo de vigência do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:055.473.099-58 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 28 de março de 2017. 

JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 

CNPJ:149.698.480-00138 

RG:57491019 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.57/2016, decorrente de Pregão n° 14/2016 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e coreografo, compreendendo instruções 
de manuseio e utilização dos instrumentos de percussão, ensinando evolução, e aplicando os métodos 
musicais as crianças, adolescentes e jovens deste Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, objetivando 
a continuidade da Fanfarra Municipal. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ sob nº. 14.969.848/0001-38, com sede no 
endereço RUA SANTA HELENA, 1738, CENTRO, JARDIM UNIVERSITÁRIO UMUARAMA-PR neste ato 
representada por JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, portador do RG n° 57491019, portador do CPF sob n° 
055.473.099-58, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), com finalidade de aditivo de valor referente ao valor pago em 03 (três) meses, com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:055.473.099-58 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 28 de março de 2017. 

GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME 

CNPJ:201.591.050-00103 

RG:099035 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.58/2016, decorrente de Pregão n°11/2016 de Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de materiais de pintura para atender todas as Secretarias do Município de Alto 
Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 20.159.105/0001-03, com 
sede no endereço AVENIDA DOS PIONEIROS, 150, CENTRO, JARDIM EUROPA ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada por GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN, 
portador do RG n° 099035, portador do CPF sob n° 257.541.301-04, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 28/06/2017. Fica 
aditivado em mais 03 (três) meses o prazo de vigência do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c 
§1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:257.541.301-04 

www.elotech.com.br 

prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 04/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017
DIVULGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2017
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 03/2017, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 053/2017, torna público:
I - O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 03/2017 
– PSS, para provimento de 01 (um) cargo de Psicólogo(a), com carga horária de 40 horas semanais para atuar no 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social e 01 (um) cargo de Psicólogo(a), com carga horária de 10 horas 
semanais, para atuar junto ao órgão gestor e responder pela demanda que seria do CREAS:
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 40 horas
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO PONTOS CLASSIF.
02 JAQUELINE ESTEPHAN F. FERNANDES 061.936.319-33 30 1º
03 JEFFERSON GEOVANINI FRELLO 036.365.049-08 20 2º
CARGO: PSICÓLOGO(A) – 10 horas
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO PONTOS CLASSIF.
01 ANSELMA PATRICIA SOUZA 056.665.199-80 25 1º
04 MARLON BERNHARDT VILARDI 089.709.959-19 20 2º
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 20 de março de 2017.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente da Comissão Geral de PSS

câMara Municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista 
a solicitação formulada pelos nobres vereadores Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, Juvenal 
de Souza, Marcio Ramos da Cruz.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da 
Cruz, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 29 à 31 de Março do 
corrente ano, para participarem do “Curso O Processo Legislativo Moderno e suas Implicações na 
Atuação do Vereador”, no SlavieroSlim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, 
Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, concedo ½ diária 
no dia 28 de Março e ½ diária no dia 01 de Abril, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade 
deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 27 
de Março de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

câMara Municipal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, no dia 29 de Março do corrente ano, para tratar de assuntos de interesse desta Câmara Municipal junto a 
Receita Federal do Brasil, com relação a divergência de GFIP, cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) 
diária, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 27 de Março de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09:00(nove) horas do dia 
14 de abril de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito 
no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO , de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal 
nº. 227/2006, de 01/06/2006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer gêneros 
alimentícios e utensílios para copa e cozinha, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 13/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 28 
de março de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR., 28 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 05 de 
abril de 2017, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006, para Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e 
correlatos.
O Edital nº. 8/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 15 
de março de 2017, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 15 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
(Republicado)

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 100/2.017 DE 28 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento n° 03/2017, a ser celebrado entre 
o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR, nos termos da Lei 
13.019 de 31 de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o monitoramento e avaliação do Plano de Trabalho, a 
ser realizado por comissão específica, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 1.697 de 08/09/2016;
RESOLVE:
Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos, sendo um órgão colegiado da 
Administração destinado a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada com a organização da sociedade civil através 
do processo de inexigibilidade de chamamento público n° 03/2017, composta por agentes públicos ocupantes de 
cargos permanentes.
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Alan Alves da Costa, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula n° 1615 e CPF n° 
039.227.579-10;
II – Secretária: Rafaela Corsine Campaner, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula n° 1360 e CPF n° 
067.798.729-38;
III – Membro: Anderson Ribeiro Daldosso, ocupante do cargo de Agente de Saúde, matrícula n° 208 e CPF n° 
023.616.459-71.
Art. 3° - A Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos terá as atribuições de fiscalizar e o andamento da 
parceria, especialmente do que trata:
I - a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos indiretos, os 
remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pelas organizações da sociedade civil na 
prestação de contas;
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, quando houver no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias;
§ 1º A Comissão de monitoramento e avaliação da parceria poderá demandar de outros órgãos subsídios para apoiar 
suas atividades.
§ 2º A atuação da comissão de monitoramento das parcerias não substitui a fiscalização legal atribuída a servidor 
responsável pela parceria que seja objeto de acompanhamento.
§ 3º Deverá ser observada, em especial, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, regulamentada através 
do Decreto n° 1.697 de 08 de setembro de 2016.
Art. 4° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2.017 DE 28 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Designa o Gestor da parceria do termo de fomento n° 03/2017, ser celebrada entre o Município de 
Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR nos termos da Lei 13.019 de 31 
de julho de 2014”.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das suas atribuições, previstas no 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei 13.019 de 31/07/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo 
ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
CONSIDERANDO que efetivada as parcerias faz-se necessário o seu acompanhamento e fiscalização por parte do 
poder público;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR  a Senhora Renata Lino Silva Ribeiro, ocupante do cargo de Psicóloga, matrícula n° 1358 e 
CPF n° 055.227.639-14, para exercer a função de gestora da parceria a ser celebrada através do processo de 
inexigibilidade de chamamento público n° 03/2017, entre o Município de Douradina e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina – PR.
Art. 2º - A Gestora acima designada terá as seguintes atribuições:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;
IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - A participação na Comissão de Avaliação e Monitoramento das Parcerias será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa - paranÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 013/2017
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 12/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão n° 06/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993, Decreto 10.520/2002 e 3555/2000
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONTRATADO (A): EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP – CNPJ 04.233.582/0001-07
OBJETO: Contratação de empresa Jornalística para prestação de serviços continuados de publicação, com circulação 
diária, mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais deste município, compreendendo poder executivo 
municipal, suas
autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como
leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos
administrativos, licitações, contratos, extratos de contratos, concursos,
testes seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio
de matérias. A empresa deverá fornecer no mínimo 20 (vinte) exemplares
diários do jornal para esta prefeitura.
VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), sendo R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
mensais, pelo período de 12 (doze) meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado MENSAL, ATÉ O 8º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE 
AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL no Departamento de 
Contabilidade devidamente atestadas pelo responsável do recebimento, a empresa deverá manter a regularidade 
fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de 
cada pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2017
VIGÊNCIA: Será de 12 meses a contar da data de assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por períodos iguais e sucessivos de 12 (doze) meses, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993, podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no 
art. 65, do mesmo diploma legal.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 22/03/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 04
De 28/03/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 01/2017.
A Presidente da Comissão Especial de Organização do PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto através do Edital nº 01/2017, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 
089, de 20/03/2017;
RESOLVE
TORNAR PÚBLICO o resultado final do PSS-Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Educador Infantil, Professor e Professor de Educação Física, já aplicados os critérios de desempate que se fizeram necessários (tempo de serviço 
municipal e idade) elencados no art. 7 do referido edital de abertura, como segue:
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
INS-CRI-ÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO NOTA TEMPO DE SERVICO MUNICIPAL DT.DE NASC. CLASSIFICAÇÃO
013 Andréia Amorim da Silva 035.270.929-43 92   1º
015 Patrícia Gil Vicentin 046.764.209-51 87   2º
007 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 86   3º
011 Géssica Thaís do Nascimento 082.396.929-07 85 06 meses  4º
010 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 85 0 02/07/55 5º
017 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 85 0 24/02/86 6º
012 Vanessa Cristina do Nasc. Silva 061.227.829-80 85 0 02/11/87 7º
021 Suele Patrice Tavares da Silva 072.779.849-94 85 0 16/10/89 8º
005 Maria Araújo Delatore Bergamaschi 017.212.369-02 84   9º
006 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 82   10º
004 Luzia Pereira 555.540.169-87 81   11º
003 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 80 06 meses  12º
008 Franciele Vicentin da Silva 028.811.919-32 80 0 09/04/81 13º
002 Jaqueline Fabíola Stenghele 053.223.789-79 80 0 11/12/85 14º
024 Maria Socorro de Souza 175.041.399-04 75  06/03/51 15º
019 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10 75  10/10/72 16º
022 Rosângela dos Santos Minato da Silva 024.658.839-09 75  08/02/77 17º
016 Sirley dos Santos Miranda Recalde 693.367.921-72 75  22/07/78 18º
018 Suzana Toniazzo 031.770.699-30 75  06/11/80 19º
023 Arismar Lourenço de Abreu Braga 856.632.639-34 70   20º
020 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32 34   21º
009 Rosmary Aparecida Cavinatti da Silva 695.490.529-15 30  22/12/68 22º
001 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34 30  01/01/69 23º
014 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87 0   24º
CARGO: PROFESSOR
INS-CRI-ÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO NOTA TEMPO DE SERVICO MUNICIPAL DT.DE NASC. CLASSIFICAÇÃO
013 Andréia Amorim da Silva 035.270.929-43 92   1º
016 Patrícia Gil Vicentin 046.764.209-51 87   2º
027 Lígia Atamantchuk Albuquerque da Silva 007.521.439-30 86 06 anos  3º
002 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 86 01 ano  4º
011 Géssica Thaís do Nascimento 082.396.929-07 85 06 meses  5º
010 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 85 0 02/07/55 6º
017 Cleide Meirieli Gonçalves 061.857.719-00 85 0 24/02/86 7º
012 Vanessa Cristina do Nascimento Silva 061.227.829-80 85 0 02/11/87 8º
015 Suele Patrice Tavares da Silva 072.779.849-94 85 0 16/10/89 9º
007 Maria Araújo Delatore Bergamaschi 017.212.369-02 84   10º
006 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-17 82   11º
005 Luzia Pereira 555.540.169-87 81 09 meses  12º
029 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 81 0  13º
004 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 80 06 meses  14º
028 Edilene Moreira de Andrade 029.867.769-57 80 0 29/10/75 15º
008 Franciele Vicentin da Silva 028.811.919-32 80 0 09/04/81 16º
003 Jaqueline Fabíola Stenghele 053.223.789-79 80 0 11/12/85 17º
022 Camila Teixeira dos Santos 085.817.359-08 77   18º
026 Maria Socorro de Souza 175.041.399-04 75  06/03/51 19º
020 Luzinei Correia dos Santos Meloze 109.988.018-10 75  10/10/72 20º
023 Rosângela dos Santos Minato da Silva 024.658.839-09 75  08/02/77 21º
024 Sirley dos Santos Miranda Recalde 693.367.921-72 75  22/07/78 22º
018 Suzana Toniazzo 031.770.699-30 75  06/11/80 23º
025 Arismar Lourenço de Abreu Braga 856.632.639-34 70   24º
021 Jessylene Romualdo Pazini 076.454.969-32 34   25º
009 Rosmary Aparecida Cavinatti da Silva 695.490.529-15 30  22/12/68 26º
001 Ieda Cláudia Breve Bernardes Polatto 726.909.339-34 30  01/01/69 27º
019 Júlia Graziela de Araújo Moura 087.589.939-08 30  28/03/95 28º
014 Silvana Barbosa da Silva 555.577.089-87 0   29º
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INS-CRI-ÇÃO NOME DO CANDIDATO N.º DO DOCUMENTO NOTA TEMPO DE SERVICO MUNICIPAL DT.DE NASC. CLASSIFICAÇÃO
002 Fernanda Buzon Marques 055.837.439-56 90   1º
003 Louizy Carla Cassiano Lustosa Marques 086.225.719-04 80   2º
001 Amanda Alves da Silva 105.253.319-13 20   3º
Douradina-PR, 28 de Março de 2017
Maria Alice Barbosa
Presidente da Comissão Especial de Organização

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa - paranÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM Nº. 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 15/2017
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, CNPJ/MF n° 13.758.090/0001-26.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL.  
VALOR: R$ 64.880,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos e oitenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a lavagem da frota municipal, mediante 
apresentação da Nota Fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do 
serviço, a empresa deverá manter sua regularidade fiscal e apresentar certidões negativa unificada da RFB, FGTS e 
CNDT no ato do pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2017
VIGÊNCIA: será a até 31/12/2017 a contar da data de assinatura.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 23/03/2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

conselho Municipal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente – cMdca

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 001/2017
SUMULA: 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em sessão plenária no dia 27 
de Março de 2017, para cumprimento da Lei 442/2002 e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para 
Convocação da 1ª Suplente ao Conselho Tutelar para cobrir férias pelo período de três meses.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Convocação da Senhora MARIA APARECIDA 
DA SILVA TEIXEIRA, 1ª Suplente ao Conselho Tutelar de Francisco Alves, Estado do Paraná, para o período de três 
meses de 1º de Abril de 2017 a 30 de Junho de 2017, para cobrir férias de conselheiros.
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 28 de Março de 2017.
AMÉLIO AVANCI NETO
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de francisco alVes
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA OS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Nº 032/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-
7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio 
Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa M. P. F. DE FIGUEIREDO, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 13.314.434/0001-08, situada à Rua Marechal 
Candido Rondon, 3171, bairro Cancelli no Município de Cascavel-PR, Cep: 85.811-080 neste 
ato representada pela Srta. MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 8.865.717.-9 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 086.113.079-09, residente 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de prestação de 
serviços de manutenção para os equipamentos hospitalares, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de serviços 
de manutenção para os equipamentos hospitalares, presentes nos postos de saúde e UPA 
(Unidade de Pronto Atendimento) pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e seus 
departamentos vinculados, atendendo as necessidades do Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
licitação sob a modalidade de Dispensa por Justificativa vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 28/03/2018 (vinte e oito de março de dois mil e 
dezoito), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação de serviços e fornecimento de material hospitalar, objeto deste contrato, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação 
dos itens a seguir: 
ITEM  DESCRIÇÃO  QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL
01 HORAS TÉCNICAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS 
DA UPA (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNÍCIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ. 65 R$ 120,00 R $ 
7.800,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 7.800,00 (SETE MIL E 
OITOCENTOS REAIS)
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 
certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos 
encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
A prestação de serviços será realizada de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer 
ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos 
eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na 
Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no 
mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem 
em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) 
contratante e exaradas no processo administrativo que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a 
execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que 
preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 28 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M. P. F. DE FIGUEIREDO
CNPJ nº 13.314.434/0001-08
Contratada
MARIA PAULA FONTANA DE FIGUEIREDO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22

PORTARIA Nº 081 DE 28 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE 
SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos 
Humanos, pela servidora abaixo, DÉBORA DOMINGUES DA COSTA FAXINA, 
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora DÉBORA 
DOMINGUES DA COSTA FAXINA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.341.046-4 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 749.684.329-
68, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO 
DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil de Divorciada, 
conforme especificado na Certidão de Casamento com averbação.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para DÉBORA 
DOMINGUES DA COSTA, Estado Civil Divorciada, conforme matricula nº 086512 
01 55 1976 2 0002 091 0000105 10,  sendo necessário atualizar todos os dados da 
referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de casada da referida servidora 
permanecem inalterados, porém a partir da presente data a servidora utilizará o 
nome de divorciada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo 
Municipal.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 960/2017 
De: 28 de março de 2017.
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 882/2014 de 17 de setembro de 2014, que 
determina o uso de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ na execução 
de Pavimentação Asfáltica no âmbito do município de Francisco Alves.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal nº 882 de17 de setembro de 2014, que 
determinou o único método a ser utilizado para a execução de projetos de 
Pavimentação Asfáltica - o Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ.
Art. 2° - A partir da aprovação da presente Lei, fica autorizada a aprovação de 
Projetos de Pavimentação Asfáltica, com métodos de execução diferenciados, 
desde que os mesmo atendam ao interesse municipal e devidamente aprovado 
pelos órgãos competentes.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e oito dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 961/2017 
De: 28 de março de 2017.
SÚMULA – Retifica  o ANEXO – IV -Tabela – III, da Lei Municipal nº 954/2016 
de 26 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a taxa de conservação de vias e 
logradouros públicos. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a retificar  o ANEXO – IV, tabela III, da 
Lei Municipal nº 954/2016, de 26 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a taxa de 
conservação de vias e logradouros públicos, Código Tributário Municipal, passando 
a vigorar da seguinte forma:
 ANEXO – IV
........................
TABELA – III
TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
ESPECIFICAÇÕES  EM UFIRs
Conservação e reparação de vias e logradouros públicos urbanos pavimentados ou 
não  - por metro linear de testada. 
 02 (Dois UFIRs) Anual
Art. 2º - A presente Lei passa a ser parte integrante da Lei Municipal nº 954/2016 de 
26 de dezembro de 2016.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
partir de 1º de janeiro de 2017.
Edifício de Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
oito  dias do mês de março de  do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 959/2017  

De: 28 de março de 2017. 

SÚMULA: Concede reposição 
salarial para os Servidores 
Efetivos (nativos e inativos), e 
Professores, do Município de 
Francisco Alves.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

                                                        Art. 1º - Fica reajustado, a partir de 1º de março de 2017, os 
salários  dos servidores com índices assim definidos: 

I – Para os servidores efetivos (nativos, inativos e 
pensionistas) e professores: 

 4,66% (Quatro vírgula sessenta e seis por cento), a 
título de reposição salarial; 

 

Parágrafo Único – A reposição salarial que trata este 
artigo abrange os Servidores Públicos  (ativos, inativos e pensionista),  e Professores do Município 
de Francisco Alves, exceto Agentes Políticos e Comissionados.   

Art. 2º - A presente Lei tem efeito de reposição aos 
Servidores em cumprimento ao Art. 37 inciso X da Constituição Federal, que considera hábil a 
reposição das perdas salariais, no qual o município adota os índices do IPCA – IBGE, conforme 
demonstra os índices nos últimos 12 (doze), na tabela abaixo:  

 

MÊS/ANO 03/16 04/16 05/16 06/16 07/16 08/16 09/16 10/16 11/16 12/16 01/17 02/17 TOTAL 

INDICE %    0,43 0,61 

 

 

 

0,78 

 

0,35 

 

0,52 

 

0,44 

 

0,08 

 

0,26 

 

0,18 

 

0,30 

 

0,38 

 

0,33 

 

 

4,66% 

 

 

 

Art. 3º - O Valor mínimo a título de salário a ser pago pelo 
município, não será inferior a R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais), o que equivale ao 
mínimo fixado pelo Governo Federal, conforme Decreto nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016.  
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Parágrafo primeiro – Em virtude do disposto no caput, o 
valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 31,23 (trinta e um reais e vinte e três centavos) 
e o valor horário, a R$ 4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos). 

 

Parágrafo segundo - Após aplicação do índice deferido no 
Art. 1º os salários que não atingirem o mínimo determinado pelo Decreto nº 8.948, de 29 de 
dezembro de 2016, será complementado. 

 

Art. 4º - O percentual aplicado nos artigos anteriores desta 
lei, retroage a 1º de março de 2017, para o pagamento de salários dos Servidores Públicos 
Municipais de Francisco Alves - Pr.  

                                      

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e oito 

dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

. 

 

                                                  ALIRIO JOSÉ MISTURA 

                                         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

prefeitura Municipal de francisco alVes
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato de Locação
REF.: CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E A MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – 
Paróquia Nossa Senhora Aparecida
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2017
LOCATÁRIO: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA – Paróquia Nossa Senhora Aparecida
CNPJ: 75.858.506/0016-11
OBJETO: Locação de áreas que se encontram edificadas no imóvel urbano de propriedade da locatária, consistentes 
em quatro salas de catequeses: sala A, sala B, sala C, sala D e cozinha da Pastoral da Criança, banheiros masculino 
e feminino, todas em alvenaria, localizadas na Praça da Bíblia, s/nº, centro, na cidade de Icaraíma – Paraná. 
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de julho de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 047/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para locação e montagem palco, pirâmides, banheiros químicos 
e outras estruturas para a festa do pacu a realizar-se nos dias de 21, 22 e 23 de abril de 2017 no distrito de Porto 
Camargo, em Icaraíma-PR.
 VALOR MÁXIMO: R$ 33.050,00 (trinta e três mil e cinquenta reais), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no ANEXO I do edital. 
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de Junho de 2017, contado a partir da assinatura do contrato.
O presente certame é regido por seu edital e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 – Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), comprovado por guia 
autenticada no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Abril de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Março de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1365/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004 Aquisição de Veiculo Proteção Social Básica
4.4.90.52.00 875 Equipamento e Material Permanente 4.500,00
Fonte de Recurso 798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica 4.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica 4.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
LEI Nº 1366/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 36.150,30 (trinta e seis mil cento e cinqüenta reais e 
trinta centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004 Aquisição de Veiculo Proteção Social Básica
4.4.90.52.00 875 Equipamento e Material Permanente 36.150,30
Fonte de Recurso 798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica 36.150,30
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica 36.150,30
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4101/2017
DATA: 28/03/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Luiz de Caires Neves.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Luiz de Caires Neves portadora da RG n.º 3.545.275-3 e do CPF 491.585.709-34 para o 
cargo de Secretario da Agricultura , subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data,revogado o decreto 3966/2017 de 02/01/2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 29/12/2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

2.899.220,27   PESSOAL E ENCARGOS VIII 2.493.064,17

QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

2.012.801,85

  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.697.343,93 1.327.926,00   BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS IX 436.795,53 372.323,61

  CONTRIBUIÇÕES 2.834.783,97

0,00

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 112.073,26 58.688,11   USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO X 50.401,05

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS XVI 0,00

55.056,63

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 630,40   DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS XIII 350.108,15

2.521.773,96

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 4.644.201,16 4.286.464,78 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 3.330.368,90 4.961.956,05

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 1.313.832,26

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 484.885,00 1.400,00

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00

Incorporação do Passivo 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

Anexo II - Contribuições
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  CONTRIBUIÇÕES

    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.834.783,97 2.899.220,27

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 2.834.783,97 2.776.797,40

        CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS -CONSOLIDAÇÃO 738.127,23 1.552.443,58

          CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00 913.737,78

            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR CIVIL - RPPS 0,00 913.737,78

          CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 738.127,23 638.705,80

            CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL - RPPS 738.127,23 638.705,80

        CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 2.096.656,74 1.224.353,82

          CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 1.850.555,22 1.132.783,56

            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO SERVIDOR CIVIL - RPPS 1.850.555,22 1.132.783,56

          OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 246.101,52 91.570,26

      OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 122.422,87

        OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 122.422,87

          OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 122.422,87

2.834.783,97 2.899.220,27

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 29/12/2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

Anexo IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.697.343,93 1.327.926,00

      REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.697.343,93 1.327.926,00

        REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO 1.697.343,93 1.327.926,00

1.697.343,93 1.327.926,00

Anexo V - Transferências e Delegações Recebidas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

    TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 112.073,26 58.688,11

      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 112.073,26 43.379,57

        TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 112.073,26 43.379,57

          REPASSE RECEBIDO 112.073,26 43.379,57

      TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,00 15.308,54

        TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS 0,00 15.308,54

          PLANO FINANCEIRO 0,00 15.308,54

            OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00 15.308,54

112.073,26 58.688,11

Anexo VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

    VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 630,40

        VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 630,40

          VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA BRUTA A CLASSIFICAR 0,00 630,40

0,00 630,40

Anexo VIII - Pessoal e Encargos

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  PESSOAL E ENCARGOS

    REMUNERAÇÃO A PESSOAL 49.474,70 0,00

      REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS 9.074,94 0,00

        REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 9.074,94 0,00

      REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO   RGPS 40.399,76 0,00

        REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO 40.399,76 0,00

    ENCARGOS PATRONAIS 449,40 1.348,20

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 29/12/2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

      ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 449,40 1.348,20

        ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 449,40 1.348,20

    OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 2.443.140,07 2.011.453,65

      OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 2.443.140,07 2.011.453,65

        OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 2.443.140,07 2.011.453,65

2.493.064,17 2.012.801,85

Anexo IX - Benefícios Previdenciários e Assistenciais
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

    PENSÕES 436.795,53 372.323,61

      PENSÕES - RPPS 436.795,53 372.323,61

        PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 436.795,53 372.323,61

436.795,53 372.323,61

Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo;
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

    USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1.337,08 0,00

      CONSUMO DE MATERIAL 1.337,08 0,00

        CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 1.337,08 0,00

    SERVIÇOS 49.063,97 55.056,63

      SERVIÇOS TERCEIROS - PF 5.247,16 9.741,48

        SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 5.247,16 9.741,48

      SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 43.816,81 45.315,15

        SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 43.816,81 45.315,15

50.401,05 55.056,63

Anexo XIII - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

    REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 350.108,15 0,00

      REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS 350.108,15 0,00

        REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS -CONSOLIDAÇÃO 350.108,15 0,00

350.108,15 0,00

Anexo XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: 01/01/2016 a 29/12/2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

    VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 2.521.773,96

      VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 0,00 2.521.773,96

        VPD DE PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 2.521.773,96

    DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

          OUTRAS INDENIZAÇÕES 0,00 0,00

      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00

        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00

                                            JAIR GONÇALVES              VANESSA DOS S. BOSSO                                        
                                          Diretor Presidente         Contadora - CRC 068064/O-1                                     

                                      __________________________     __________________________                                     

2.521.773,960,00

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 28/03/2017 15:30:06
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

11.398.904,64 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 131.990,90 6.853,31

ATIVO CIRCULANTE 11.984.881,73

PROVISÕES A LONGO PRAZO 8.805.292,32 9.781.076,86

8.805.292,32 9.781.076,86

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
MOEDA NACIONAL

131.990,90 6.853,31
PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

8.805.292,32

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
MOEDA NACIONAL - C

131.990,90 6.853,31 9.781.076,86

9.781.076,86

6.853,31
PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES DE 
BENEFÍCIOS  A CONC

PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

8.805.292,32

BANCOS CONTA MOVIMENTO - 
RPPS

119.561,53 6.059,75

CONTA ÚNICA RPPS 131.990,90

APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTR
OS BENEFÍCIOS  A CONCE

8.805.292,32 9.781.076,86

8.805.292,32 9.781.076,86

BANCO DO BRASIL - CONTA 
MOVIMENTO RPPS

119.561,53 5.545,30 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.676.656,16

B. ITAU - FOLHA DE PAGTO 0,00 514,45 1.630.009,53
0,00

1.630.009,53

793,56
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

RESULTADOS ACUMULADOS 3.676.656,16

BANCO DO BRASIL - DESPESA 
ADMINISTRATIVA

12.429,37 793,56

BANCOS CONTA MOVIMENTO - 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

12.429,37

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

1.468.375,56 (2.927.682,01)

3.676.656,16 1.630.009,53

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

562.207,61

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 601.993,05 0,00 906.167,95

(3.833.849,96)

0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

906.167,95

DÍVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS 
NÃO TRIBUTÁRIOS A

601.993,05 0,00

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
CONSOLIDAÇÃO

601.993,05

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

2.208.730,00 4.562.752,35

2.208.730,00 4.562.752,35

PARCELAMENTO FAPI 
CONSOLIDADO

601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

(449,40) (5.060,81)

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO

0,00 844.963,22
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(449,40) (5.060,81)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
DEMAIS CRÉDITOS - CON

0,00 844.963,22

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 
CRÉDITOS

0,00
844.963,22

0,00

0,00
DÍVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS 
NÃO TRIBUTÁRIOS A

0,00 844.963,22
0,00

PARCELAMENTO FAPI 
CONSOLIDADO

0,00 844.963,22

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 
TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO

11.250.897,78 10.546.850,41

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 11.250.897,78 10.546.850,41

0,00

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-
CONSOLIDAÇÃO

11.250.897,78 10.546.850,41

APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE 
RENDA FIXA - RPPS

11.250.897,78 10.546.850,41

FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 
RENDA FIXA OU REFERENCI

11.250.897,78 10.546.850,41

BANCO DO BRASIL CONTA 
APLICAÇÃO

8.136.766,79 7.826.127,51

C.E.F. - CONTA APLICAÇÃO FAPI 3.114.130,99 2.720.722,90

ESTOQUES 0,00 237,70

ALMOXARIFADO 0,00 237,70
0,00

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 237,70

0,00

0,00

MATERIAL DE CONSUMO 0,00 60,00
0,00

MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 177,70

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 497.066,75 12.181,75

IMOBILIZADO 497.066,75 12.181,75

0,00

BENS MÓVEIS 12.531,75 12.181,75

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 12.531,75 12.181,75

MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

239,00 239,00
239,00

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAM

239,00 239,00
239,00

BENS DE INFORMÁTICA 1.899,00 1.899,00

EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

1.899,00 1.899,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.393,75 10.043,75

MOBILIÁRIO EM GERAL 10.393,75 10.043,75
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

BENS IMÓVEIS 484.535,00 0,00

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 484.535,00 0,00

BENS DE USO ESPECIAL 484.535,00 0,00

IMÓVEIS COMERCIAIS 484.535,00 0,00

TOTAL 12.481.948,48 11.411.086,39 TOTAL 12.481.948,48 11.411.086,39

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

       ATIVO FINANCEIRO 11.382.888,68 10.553.703,72

ATIVO PERMANENTE 1.099.059,80 857.382,67

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

      PASSIVO PERMANENTE 8.805.292,32 9.781.076,86

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 3.676.656,16 1.630.009,53

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

       Garantias e  Contragarantias recebidas $0,00 $0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

       Direitos Contratuais $0,00 $0,00

Outros atos potenciais ativos $0,00 $0,00

       Total dos Atos Potenciais Ativos $0,00 $0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

      Garantias e Contragarantias concedidas $0,00 $0,00

       Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres $0,00 $0,00

      Obrigações contratuais $0,00 $0,00

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

       Outros atos potenciais passivos $0,00 $0,00

      Total dos Atos Potenciais Passivos $0,00 $0,00
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Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 1.875.700,00  1.875.700,00  2.435.471,16  559.771,16

 -  -  738.127,23  738.127,23

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  -  -  738.127,23  738.127,23

 1.875.700,00  1.875.700,00  1.697.343,93  (178.356,07)

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.875.700,00  1.875.700,00  1.697.343,93  (178.356,07)

 2.615.000,00  2.615.000,00  2.096.656,74  (518.343,26)

 4.490.700,00  4.490.700,00  4.532.127,90  41.427,90

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  4.532.127,90  41.427,90

- - -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  4.532.127,90  41.427,90

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 4.455.700,00  3.971.165,00  2.980.023,05  2.980.023,05  2.980.023,05  991.141,95

 4.200.000,00  3.793.105,00  2.929.859,70  2.929.859,70  2.929.859,70  863.245,30

 4.200.000,00  3.793.105,00  2.929.859,70  2.929.859,70  2.929.859,70  863.245,30

 255.700,00  178.060,00  50.163,35  50.163,35  50.163,35  127.896,65

 -  2.360,00  -  -  -  2.360,00

 255.700,00  175.700,00  50.163,35  50.163,35  50.163,35  125.536,65

 15.000,00  499.535,00  484.885,00  484.885,00  484.885,00  14.650,00

 15.000,00  499.535,00  484.885,00  484.885,00  484.885,00  14.650,00

 15.000,00  499.535,00  484.885,00  484.885,00  484.885,00  14.650,00

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  20.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  3.464.908,05  3.464.908,05  3.464.908,05  1.025.791,95

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  3.464.908,05  3.464.908,05  3.464.908,05  1.005.791,95

 1.067.219,85  1.067.219,85  1.067.219,85  (1.067.219,85)

 4.490.700,00  4.490.700,00  4.532.127,90  4.532.127,90  4.532.127,90  (41.427,90)

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2015

(a) (b) (c) (d) (f) = (a+b-c-d)

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = ( +  + I + II)

Município: Icaraima

UF: Estado do Paraná

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Receitas (Intraorçamentárias) (II)

DESPESAS CORRENTES (VIII)

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

(Utilizados Para Créditos Adicionais)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XIII)

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES

                          TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO

                          APLICAÇÕES DIRETAS

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

              INVESTIMENTOS

                          APLICAÇÕES DIRETAS

Reserva do RPPS  (X)

Despesas (Intraorçamentárias)  (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI)

Cancelados Saldo

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIV) = (XII + XIII)

Superávit  (XV)

TOTAL  (XVI) = (XIV + XV)

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Investimentos

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Liquidados Pagos

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Saldo

Despesas Correntes (I)

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas (Intraorçamentárias) (III)

TOTAL (IV) = (I + II + III)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Inversões Financeiras

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Pagos Cancelados

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

                                          Diretor Presidente         Contadora - CRC 068064/O-1                                     

Amortização da Dívida

Despesas (Intraorçamentárias) (III)

TOTAL (IV) = (I + II + III)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

                                      __________________________     __________________________                                     

                                            JAIR GONÇALVES              VANESSA DOS S. BOSSO                                        
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UF: ESTADO DO PARANÁ

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  4.532.127,90  4.227.776,67 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  3.464.908,05  2.441.819,79

    RECEITAS CORRENTES  2.435.471,16  1.970.292,61     DESPESAS CORRENTES  2.980.023,05  2.440.419,79

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  738.127,23  638.705,80       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.929.859,70  2.385.125,46

      RECEITA PATRIMONIAL  1.697.343,93  1.327.926,00       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.163,35  55.294,33

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00  3.660,81     DESPESAS DE CAPITAL  484.885,00  1.400,00

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00       INVESTIMENTOS  484.885,00  1.400,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

    RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIA  2.096.656,74  2.257.484,06

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  2.096.656,74  2.257.484,06

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  112.073,26  58.688,11 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

 112.073,26  43.379,57 0,00 0,00

0,00  15.308,54 0,00 0,00

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  322.848,01  261.862,34 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  672.956,16  261.862,34

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  322.848,01  261.862,34   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  322.848,01  261.862,34

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  350.108,15 0,00

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR  10.553.703,72  8.709.058,73 SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ATUAL  11.382.888,68  10.553.703,72

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  6.853,31  346.786,58   BANCOS CONTA MOVIMENTO  131.990,90  6.853,31

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  10.546.850,41  8.362.272,15   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  11.250.897,78  10.546.850,41

TOTAL  15.520.752,89  13.257.385,85 TOTAL  15.520.752,89  13.257.385,85

Município: ICARAIMA

Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

INGRESSOS DISPÊNDIOS

                                      __________________________     __________________________                                     

                                            JAIR GONÇALVES              VANESSA DOS S. BOSSO                                        

                                          Diretor Presidente         Contadora - CRC 068064/O-1                                     

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de

  disponibilidades financeiras.

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em:28/03/2017 19:39

11.382.888,68 (+)

0 9.553.553,85 (+)

1 12.429,37 (+)

40 1.816.905,46 (+)

999 0,00

11.382.888,68 (+)

Estado do Paraná Quadro do Superávit/Déficit Financeiro
(Lei nº 4.320/1964)
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Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima
Período de 12/2016

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Ordinário (+) 10.553.703,72

Recursos Ordinários (Livres) (+) 10.546.850,41

Recursos do Tesouro (Descentralizados) (+) 793,56

Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente (+) 6.059,75

Reserva de Contingencia 0,00

TOTAL DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS (+) 10.553.703,72

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná    
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº022/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para manutenção das 
atividades diárias em atendimento a diversas Secretarias, CRAS-Centro de Referência de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde do município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 16/03/2017 à 16/03/2018
VALOR: R$3.880,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 8/2017-PMX, homologada em 07/03/17, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 16 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº025/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M.G. PUGIN & CIA LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene e utensílios diversos para 
atendimento as diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 17/03/2017 à 17/03/2018
VALOR: R$537,80
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 7/2017-PMX, homologada em 13/03/17, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 17 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ


	Pagina B6
	Pagina B7
	Leis
	Leis 01

